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RELATÓRIO DE AUDITORIA - 2° QUADRIMESTRE DE 2014 

LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.° 101/00 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

IINTRODUÇÃO 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) reserva ao sistema Tribunais de Contas um 
papel essencial para o controle do seu cumprimento, dedicando-lhe todas as Seções 
V (Das Prestações de Contas) e VI (Da Fiscalização da Gestão Fiscal) do Capítulo 
IX (DaTransparência, Controle e Fiscalização). 

O relatório emitido pela 3a Coordenadoria de Controle Externo aborda as questões 
da LRF ligadas às Secretarias da Fazenda e do Planejamento, tais como 
formalização das publicações; acompanhamento dos limites da dívida pública; 
acompanhamento da receita pública; restos a pagar e a conformidade do projeto da 
LOA 2013 com os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Por seu turno, no relatório apresentado pela 6a Coordenadoria de Controle Externo, 
e de acordo com a Resolução deste TCE n° 136, de 19/12/2000, procedeu-se à 
análise dos Demonstrativos das Despesas com Pessoal e dos Demonstrativos das 
Receitas e Despesas Previdenciárias, relativos ao 2o quadrimestre de 2014, no 
desiderato de verificar o cumprimento das exigências contidas na Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, quanto à sua formalização, aos limites de gastos 
com despesa de pessoal e previdência definidos em lei específica e os registros 
contábeis. 

Assim, para fins de apreciação pelo Tribunal Pleno, apresenta-se neste documento o 
produto da consolidação dos relatórios1 emitidos pela 3a e pela 6a Coordenadorias 
de Controle Externo, em conformidade com suas respectivas áreas de atuação, cuja 
consolidação foi realizada pela Superintendência Técnica - SUTEC. 

1 Os técnicos responsáveis pela elaboração dos relatórios e suas respectivas áreas de atuação estão a seguir 
indicados: 3a CCE - Formalização das Publicações, Receita Pública e Resultado Primário: Osvaldo do Resário 
do Vale (Gerente de Auditoria), Floripedes C. Almeida (Técnico de Nível Médio), Léa Sylvia de S. Cruz (Analista 
de Controle Externo), Renane Márcia Costa Casqueiro (Analista de Controle Externo), Uilce Almeida de Campos 
Vieira (Analista de Controle Externo) - Precatórios: Yuri Moisés Martins Alves (Gerente de Auditoria), Josefa 
Adineide Almeida (Analista de Controle Externo), Rita Suely Bomfim Pinto (Agente de Controle Externo) -
Compatibilidade entre os instaimentos orçamentários: Anésio Pereira Júnior (Gerente de Auditoria) - Dívida 
Pública, Resultado Nominal, Restos a Pagar: Simone Souza da Silva (Gerente de Auditoria), Ana Paufa Soares 
de Lima (Agente de Controle Externo), Vanessa Hedjazi Ribeiro (Analista de Controle Externo). 6a CCE -
Despesas com Pessoal e Despesas com a Previdência Social: Maurício Souza Ferreira (Gerente de Auditoria), 
Eduardo Mattedi (Auditor de Controle Externo). Consolidação: SUTEC: Ana Amélia Ferreira (Técnico de Nível 
Médio). 
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1 PROCEDIMENTOS 

Os exames foram realizados em conformidade com as normas de auditoria 
governamental, compreendendo provas em documentos e registros na extensão 
julgada necessária nas circunstâncias. 

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes: 

a) levantamento da legislação pertinente e dos demonstrativos publicados; 
b) levantamento dos dados orçamentários e financeiros no Sistema Integrado de 
Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia (Fiplan); 
c)confronto dos dados apresentados nos Relatórios Resumidos da Execução 
Orçamentária e de Gestão Fiscal com os registros do sistema Fiplan; 
d) verificação do atendimento às formalidades legais; 
e) exame da escrituração contábil e dos registros auxiliares; e 
f) conferência de cálculos. 
g) conferência de cálculos e limites; 
h) levantamento dos dados financeiros no Sistema Integrado de Planejamento, 
Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia - FIPLAN Gerencial; e 
i) confronto dos dados publicados nos demonstrativos com os apurados peta 
Auditoria. 

2 FONTES DE CRITÉRIO 

Na execução dos procedimentos de auditoria mencionados, foram utilizadas, 
principalmente, as seguintes fontes de critério: 

a) Constituições da República Federativa do Brasil - 198Ô e do Estado da Bahia -
1989; 
b) Lei Complementar Federal n° 101/00 - Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências; 
c) Lei Complementar Federal n° 24/75 - Dispõe sobre os convênios para 
concessão de isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias; 
d) Lei Federal n° 4.320/64 - Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal; 
e) Lei Federal n° 8.987/95 - Dispõe sobre o regime de concessão e permissão de 
serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras 
providências; 
f) Lei Federal n° 11.079/04 e suas alterações - Institui normas gerais para licitação 
e contratação de parceria público-privada no âmbito da administração pública; 
g) Lei Federal n° 9.717/98 - Dispõe sobre regras gerais para a organização e o 
funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos; 
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h) Resolução n° 43/01 do Senado Federal e suas alterações - Dispõe sobre as 
operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, inclusive concessão de garantias, seus limites e condições de 
autorização; 
i) Resolução n° 115/10 do Conselho Nacional de Justiça e suas alterações -
Dispõe sobre a Gestão de Precatórios no âmbito do Poder Judiciário; 
j) Resolução n° 40/01 do Senado Federal - Dispõe sobre os limites globais para o 
montante da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios; 
k) Portaria n° 637/12 da STN - Aprova a 5a edição do Manual de Demonstrativos 
Fiscais; 
I) Constituição Estadual de 1989; 
m) Lei Complementar Estadual n° 005/91 - Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas do Estado da Bahia; 
n) Lei Estadual n° 7.980/01 - Institui o Programa de Desenvolvimento Industrial e 
de Integração Econômica do Estado da Bahia (DESENVOLVE); 
o) Lei Estadual n.° 9.446/05 e sua alteração - Define obrigação de pequeno valor, 
no âmbito da Administração Pública Estadual; 
p) Lei Estadual n° 12.504/11 - Institui o Plano Plurianual da Administração Pública 
Estadual para o período 2012-2015; 
q) Lei Estadual n° 12.834/13 - Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 
exercício de 2014 (LDO/2014); 
r) Lei Estadual n.° 12.935/14 - Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o 
exercício financeiro de 2014 (LOA/2014); 
s) Decreto Estadual n° 7.921/01 - Aprova o Regimento da Secretaria da Fazenda; 
t) Decreto Estadual n° 8.205/02 - Aprova o Regulamento do Programa de 
Desenvolvimento Industrial e de Integração Econômica do Estado da Bahia 
(DESENVOLVE) e constitui o seu Conselho Deliberativo; 
u) Decreto Estadual n° 15.161/14 - Aprova o Relatório de Gestão Fiscal do primeiro 
quadrimestre de 2014; 
v) Decreto Financeiro n.° 12/14 - Aprova a programação da execução orçamentária 
e financeira do Poder Executivo, seus órgãos, entidades e fundos, para o exercício 
2014 e dá outras providências; 
w) Portaria n° 97/14 da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia - Publica o 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária, relativo ao bimestre 
janeiro/fevereiro de 2014; 
x) Portaria n° 148/14 da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia - Publica o 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária, relativo ao bimestre março/abril de 
2014; 
y) Resolução n° 136/00 do TCE - Dispõe sobre a fiscalização do cumprimento da 
Lei Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 
z) Resolução Regimental n° 012/93 do TCE - Estabelece normas de procedimento 
para o controle externo da Administração Pública; 
aa) Nota Técnica n° 005/2013 - SAF/DICOP - Refere-se ao entendimento desta 
Diretoria da Contabilidade Pública (DICOP) concernente às contabilizações dos 
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valores referentes aos precatórios a serem pagos pelo Tribunal de Justiça da Bahia; 
ab) Portaria do Ministério da Previdência e Assistência Social - MPS n° 916/03 e 
alterações posteriores - Aprovou o Plano de Contas, o Manual das Contas, os 
Demonstrativos e as Normas de Procedimentos Contábeis aplicados aos Regimes 
Próprios de Previdência Social - RPPS; 
ac) Portaria do Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS n° 402/08 -
Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento 
dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos ocupantes de 
cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
ad) Lei Estadual n° 6.677/94 e alterações posteriores - Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Estado da Bahia, das Autarquias e das Fundações Públicas 
Estaduais; 
ae) Lei Estadual n° 7.249/98 e alterações posteriores - Dispõe sobre o Sistema de 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Estaduais; 
af) Lei Estadual n° 10.955/07 - Modifica a estrutura organizacional e de cargos em 
comissão da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, disciplinou o 
Fundo Financeiro da Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado da Bahia 
e o Fundo Previdenciário dos Servidores Públicos do Estado da Bahia; 
ag) Lei Estadual n° 12.204/11 - Altera dispositivos da Lei n° 10.955/07; 
ah) Resolução Regimental n° 012/93 do TCE - Estabelece normas de procedimento 
para o controle externo da Administração Pública; 
ai) Ato do Tribunal de Contas dos Municípios n° 399/14 - Aprovou o Relatório de 
Gestão Fiscal referente ao segundo quadrimestre de 2014; 
aj) Ato do Tribunal de Contas do Estado n° 293/14 - Aprovou o Relatório de Gestão 
Fiscal referente ao segundo quadrimestre de 2014; 
ak) Decreto Judiciário n° 607/14 - Aprovou o Relatório de Gestão Fiscal referente 
ao segundo quadrimestre de 2014; 
al) Ato do Ministério Público n° 606/14 - Aprovou o Relatório de Gestão Fiscal 
referente ao segundo quadrimestre de 2014; 
am) Decreto Estadual n° 15.491/14 - Aprovou o Relatório de Gestão Fiscal 
referente ao segundo quadrimestre de 2014; 
an) Ato da Defensoria Pública n° 003/14 - Aprovou o Relatório de Gestão Fiscal 
referente ao segundo quadrimestre de 2014; 
ao) Ato da Assembleia Legislativa n° 43.940/14 - Aprovou o Relatório de Gestão 
Fiscal referente ao segundo quadrimestre de 2014; 
ap) Portaria SEFAZ n° 178/14 - Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 
Estado da Bahia referente ao bimestre maio/junho de 2014; e 
aq) Portaria SEFAZ n° 215/14 - Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 
Estado da Bahia referente ao bimestre julho/agosto de 2014. 

3 LIMITAÇÕES 

No transcurso dos trabalhos não foram impostas limitações no tocante ao escopo 
dos exames. 
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CAPÍTULO I - RESULTADO DO ACOMPANHAMENTO - FORMALIZAÇÃO DAS 
PUBLICAÇÕES, DÍVIDA E RECEITA PÚBLICAS, RESTOS A PAGAR E 
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

1.1 FORMALIZAÇÃO DAS PUBLICAÇÕES 

Como ainda não foi instituído o Conselho de Gestão Fiscal que padronizará a forma 
de apresentação das informações, conforme previsto no § 2o do art. 50 da LRF, 
foram utilizados, como parâmetros de análise da formalização dos Relatórios de 
Gestão Fiscal e Resumido da Execução Orçamentária, os modelos de 
demonstrativos da Portaria n.° 637/12, da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 
Conforme Nota de Esclarecimento do Tesouro Nacional, a 5a edição do Manual de 
Demonstrativos Fiscais - MDF continuará válida para o exercício de 2014, haja vista 
esta Portaria ter seus efeitos aplicados a partir do exercício financeiro de 2013 e não 
haver ato normativo que a tenha revogado. 

1.1.1 RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária dos 3o e 4o bimestres de 2014 
foram publicados tempestivamente no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 
29/07/2014 e de 27 e 28/09/2014, respectivamente, por meio das Portarias n.os 

178/14 e 215/14 da Secretaria da Fazenda (Poder Executivo). Os Demonstrativos da 
Receita Corrente Líquida, do Resultado Nominal, do Resultado Primário, dos Restos 
a Pagar por Poder e Órgão e das Parcerias Público-Privadas encontram-se em 
conformidade com as exigências impostas pelos artigos 52 e 53 da LRF e com os 
modelos de demonstrativos e suas respectivas instruções de preenchimento, 
constantes na Portaria n.° 637/12 da STN. 

1.1.2 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

O Relatório de Gestão Fiscal do 2o quadrimestre de 2014 do Poder Executivo foi 
publicado tempestivamente no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 27 e 28/09/2014, 
através do Decreto Estadual n.° 15.491/14, estando os Demonstrativos da Dívida 
Consolidada Líquida, das Garantias e Contragarantias de Valores e das Operações 
de Crédito em conformidade com as exigências impostas pelos artigos 54 e 55 da 
LRF e com os modelos de demonstrativos com suas respectivas instruções de 
preenchimento da Portaria n.° 637/12 da STN. 
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Quanto às formalizações dos Relatórios de Gestão Fiscal, a Sefaz atendeu às 
disposições legais. 

1.2 ACOMPANHAMENTO DOS LIMITES DA DÍVIDA PÚBLICA 

1.2.1 LIMITES DE ENDIVIDAMENTO E PAGAMENTO 

A LRF enfatiza o dever de se controlar o nível de endividamento dos entes públicos, 
dispondo no art. 32, § 1o, inciso III, sobre a observância dos limites e condições 
fixadas pelo Senado Federal. 

As Resoluções n.os 40 e 43/2001 do Senado Federal e suas alterações 
regulamentaram os limites globais para o montante da dívida pública consolidada e 
da dívida pública mobiliária. 

Ademais, em junho de 2002, a STN publicou o Manual de Instruções de Pleitos, com 
o objetivo principal de informar aos Estados, Distrito Federal e Municípios sobre os 
procedimentos gerais para contratação, vedações, punições, limites, condições 
gerais e forma de apresentação dos documentos necessários ao exame dos pleitos 
pela STN. 

Com fundamento nessas normas, a seguir é apresentada a situação em que se 
encontrava o Estado da Bahia em agosto de 2014, quanto aos limites relacionados à 
sua capacidade de endividamento e de pagamento. 

1.2.1.1 LIMITES PARA LIBERAÇÕES DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

A Constituição Federai, no art. 167, III, estabelece a vedação de realização de 
operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital. O 
cumprimento desse limite, conforme o art. 6o da Resolução n.° 43/2001, será 
verificado separadamente em relação ao exercício anterior, confrontando-se as 
receitas de operações de crédito nele realizadas e as despesas de capital nele 
executadas, e para o exercício corrente, as receitas de operações de crédito e as 
despesas de capital constantes da lei orçamentária. 

Consoante essa legislação, o Estado da Bahia encontrava-se dentro desse limite, 
conforme demonstrado a seguir: 
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TABELA 1.01 - Limite para liberações (2013) 
Em R$ 

Limite: despesas de capital 
empenhadas 2013 (A) 

Liberações realizadas 
2013 (B) 

Margem 
<C=A-B> 

Comprometimento das 
liberações (B)/(A) 

4.368.657.945,45 2.657.101.134,96 1.711.556.810,49 60,82% 
Fonte: Demonstrativo da Receita e da Despesa 2013 (Fiplan Gerencial). 

TABELA 1.02 - Limite para liberações (2014) 
Em R$ 

Limite: despesas de capital 
fixadas na Lei Orçamentária Anual 

(A) 

Liberações 
previstas para 2014 

ÍB) 
Margem 
(C=A-B) 

Comprometimento 
das liberações 

(B) / (A) 
5.054.198.147,00 2.080.458.000,00 2.973.740.147,00 41,16% 

Fonte: Lei n.° 12.935/2014. 

1.2.1.2 LIMITE PARA O MONTANTE GLOBAL DAS OPERAÇÕES REALIZADAS 

O valor publicado da RCL - R$25.901.553.425,57 - não confere com o apurado pela 
auditoria deste Tribunal (R$25.900.861.527,75), conforme será mencionado adiante 
no item I.3.2. O cálculo apresentado considerou o valor apurado pelo TCE para 
verificar a situação do Estado da Bahia em relação a esse limite: 

TABELA I.03 - Limite para o montante global das operações de crédito 
Em R$ 

Limite Operações de crédito Margem 
(A) realizadas em 2014 (B) (C=A-B) 

4.144.137.844,44 338.554.225,15 3.805.583.619,29 
16% da RCL 1,31% da RCL 14,69% da RCL 

Fonte: Receita corrente liquida apurada e Relatório Receita de Operações de Crédito 2014 (Fiplan Gerencial). 

O § 1o do art. 7o da Resolução n.° 43/01 dispõe que, para o caso de operações de 
crédito com liberação prevista para mais de um exercício, esse limite será calculado 
levando-se em consideração o cronograma anual de ingresso, projetando-se a RCL 
mediante aplicação do fator de atualização que, para o exercício de 2014, é de 
aproximadamente 3,53% ao ano, conforme divulgado na edição de abril de 2014 do 
Manual de Instruções de Pleitos da STN. 

A seguir, estão relacionados os valores projetados da RCL até 2019: 
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TABELA 1.04 - Projeção da receita corrente líquida 
_ Em R$ 

ANO RCL PROJETADA 
2014 26.202.077.913,61 
2015 27.126.908.637,23 
2016 28.084.382.263,07 
2017 29.075.650.957,74 
2018 30.101.907.554,78 
2019 31.164.386.990,12 

Fonte: Cálculos da auditoria. 
Nota: A RCL projetada para os anos 2014-2019 foi calculada utilizado-se o fator de atualização de 3,529608326%, 
cumulativamente, sobre o valor da RCL apurado em agos to de 2014. 

Considerando-se o cronograma de ingresso de operações de crédito contratadas, 
em tramitação e em estudo encaminhado pela Sefaz para os exercícios de 2014 a 
2019, apuraram-se percentuais inferiores ao limite de 16% da Receita Corrente 
Líquida, sendo que o maior percentual ocorrerá no exercício de 2014 (13,86% da 
RCL). 

1.2.1.3 LIMITE PARA OS DISPÊNDIOS 

O art. 7o, II, da Resolução do Senado Federal n.° 43/01, dispõe: 

Art. 7o 

[...] 
II - o comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos 
da dívida consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de 
operações de crédito já contratadas e a contratar, não poderá exceder a 
11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida; 

Conforme o art. 1o da Resolução do Senado Federal n° 47/08, o cálculo do 
comprometimento será feito pela média anual da relação entre o comprometimento 
previsto e a RCL projetada para todos os exercícios financeiros em que houver 
pagamentos da operação pretendida, incluído o da própria apuração. A seguir é 
apresentado o cálculo da média de comprometimento em percentual da RCL: 
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TABELA 1.05 - Comprometimento médio anual com amortizações, juros e 
demais encargos 

Em RS 

Ano Comprometimento (A)(1) RCL Projetada (B) <%) A/B 
2014 1.380.306.071,53 26.202.077.913,61 5,27 
2015 1.609.701.731,50 27.126.908.637,23 5,93 
2016 1.583.506.877,49 28.084.382.263,07 5,64 
2017 1.557.998.871,73 29.075.650.957,74 5,36 
2018 1.598.942.906,74 30.101.907.554,78 5,31 
2019 1.690.598.982,90 31.164.386.990,12 5,42 
2020 1.672.526.350,85 32.264.367.788,08 5,18 
2021 1.587.041.785,03 33.403.173.599,85 4,75 
2022 1.582.135.821,81 34.582.174.796,38 4,58 
2023 1.583.162.028,98 35.802.790.117,30 4,42 
2024 1.791.050.160,26 37.066.488.378,22 4,83 
2025 1.546.356.712,47 38.374.790.238,18 4,03 
2026 1.543.564.994,64 39.729.270.029,51 3,89 
2027 1.498.576.025,23 41.131.557.652,33 3,64 
2028 985.590.895,39 42.583.340.535,84 2,31 
2029 890.477.561,97 44.086.365.668,88 2,02 
2030 806.749.226,06 45.642.441.702,16 1,77 
2031 763.870.427,01 47.253.441.124,67 1,62 
2032 772.870.138,84 48.921.302.516,93 1,58 
2033 636.577.524,12 50.648.032.883,75 1,26 
2034 459.127.501,50 52.435.710.069,37 0,88 
2035 370.929.991,12 54.286.485.257,78 0,68 
2036 337.825.558,78 56.202.585.561,33 0,60 
2037 253.003.513,89 58.186.316.700,73 0,43 
2038 241.773.009,08 60.240.065.779,59 0,40 
2039 236.559.854,70 62.366.304.156,93 0,38 
2040 218.138.342,96 64.567.590.421,08 0,34 
2041 215.874.458,49 66.846.573.468,48 0,32 
2042 193.598.418,29 69.205.995.691,27 0,28 
2043 171.535.321,89 71.648.696.277,28 0,24 
2044 139.575.841,20 I 74.177.614.626,55 0,19 
2045 107.603.523,33 76.795.793.888,44 0,14 
2046 105.839.594,89 79.506.384.623,54 ! 0,13 
2047 97.149.271,81 i 82.312.648.594,91 ; 0,12 

Média Aritmética 889.121.744.01 ! 49.177.165.190,17\ 1,81 
Fonte: Relatórios Gerenciais - Sefaz e cálculos da auditoria. 
(1) Valores projetados pela Sefaz, envolvendo operações contratadas e a contratar. 

Em agosto de 2014, o Estado da Bahia encontrava-se dentro desse limite: 
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TABELA I.06 - Limite para os dispêndios 
Em R$ 

Limite (A) Média de Comprometimento da RCL 
Projetada (B) Margem (C=A-B) 

5.655.373.996,87 889.121.744,01 4.766.252.252,86 
11,5% da RCL Média Projetada 1,81% da RCL Projetada 9,69% da RCL Projetada 

Fontes: Relatórios do Fiplan Gerencial de agosto de 2014 e Relatórios Gerenciais da Sefaz. 

O cumprimento desse limite é um dos requisitos exigidos pela Resolução n.° 
43/2001 para a contratação de operações de crédito, exceto para aquelas que, na 
data da publicação dessa Resolução, estavam previstas no Programa de Ajuste 
Fiscal, estabelecido nos termos da Lei Federal n.° 9.496/1997, conforme 
mencionado em seu art. 7o, § 8o. 

1.2.1.4 LIMITE PARA A DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

A seguir, é apresentada a composição da dívida consolidada líquida do Estado, 
conforme o Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida e registros contábeis, do 
2o quadrimestre de 2014: 

TABELA 1.07 - Composição do saldo da dívida consolidada líquida 
Em R$ 

Especificação Valor 
I- Dívida Consolidada (DC) 14.856.463.816,15 
Dívida Contratual 12.586.936.368,06 

Interna 7.636.201.518,62 
Externa 4.950.734.849,44 

Precatórios emitidos a partir de 05/05/2000 (inclusive) vencidos e não pagos 2.225.159.129,46 
Outras Dívidas 44.368.318,63 
II- Deduções 5.322.126.621,62 
Disponibilidade de Caixa Bruta 4.227.612.467,92 
Demais Haveres Financeiros 1.294.741.297,03 
H Restos a Pagar Processados (200.227.143,33) 
Dívida Consolidada Líquida (Ml) 9.534.337.194,53 
Fonte: Demonstrativo da Divida Consolidada Líquida do 2° quadrimestre de 2014, Balancetes do Fiplan e cálculos da auditoria. 
Nota: De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais, 5a Edição, aprovado pela Portaria n.° 637, de 18/10/2012, os 
valores inscritos em restos a pagar processados devem ser deduzidos do somatório da Disponibilidade de Caixa Bruta e 
Demais Haveres Financeiros. Ademais, os valores do Regime Previdenciário deverão ser evidenciados separadamente, por 
isso, as disponibilidades dos Regimes de Previdência também foram excluídas. 

O Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (RGF) do 2o quadrimestre de 2014 
manteve o elevado patamar das deduções à dívida consolidada do Estado, 
observado a partir do exercício de 2012, conforme demonstra a tabela a seguir: 
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TABELA I.08 - Saldo da Divida Consolidada Líquida no período 2001 - 2014 

Em R$ mil 

Ano Dívida Consolidada 
(A) 

Deduções 
<B) 

% (B)/(A) Divida Consolidada Líquida 
<C = A-B> 

2014 14.856.464 5.322.127 35,82 9.534,337 
2013 15.033.683 4.156.515 27,65 10.877.168 
2012 13.474.098 2.856.748 21,20 10.617.350 
2011 10.414.665 1.496.777 14,37 8.917.888 
2010 10.425.946 1.368.929 13,13 9.057.017 
2009 10.423.105 1.189.369 11,41 9.233.736 
2008 11.548.077 1.008.695 8,73 10.539.382 
2007 11.451.245 1.074.288 9,38 10.376.957 
2006 12.205.645 580.948 4,76 11.624.697 
2005 12.549.360 409.166 3.2Ê 12.140.194 
2004 13.301.326 302.945 2,28 12.998.383 
2003 12.746.391 173.075 1,36 12.573.316 
2002 12.978.930 469.635 3,62 12.509.295 
2001 10.794.926 532.962 4,94 10.261.964 

Fonte: Relatórios de Contas de Governos dos exercícios de 2001 a 2013. 
Nota: Os valores referentes ao ano de 2014 são os contantes do Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do 2° 
quadrimestre, 

De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais, as deduções à dívida 
consolidada líquida são compostas pelo somatório da disponibilidade de caixa bruta 
e dos demais haveres financeiros, líquidos dos restos a pagar processados (exceto 
precatórios). A disponibilidade de caixa bruta, por sua vez, representa o montante 
formado por caixa, bancos, aplicações financeiras e outras disponibilidades 
financeiras, enquanto os demais haveres financeiros totalizam os valores a receber 
líquidos e certos. 

Em 2013, por meio do Ofício DEPAT n° 302/2013, a Sefaz prestou os seguintes 
esclarecimentos acerca do elevado valor das disponibilidades de caixa bruta 
registrados naquele exercício: 

[...] esclarecemos que estamos tendo dificuldade de escrituração contábil 
do grupo de contas "Caixa e Equivalente de Caixas" devido à complexidade 
operacional, a exemplo da Consolidação do Balancete Mensal que serve de 
suporte para elaboração dos Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Contudo, no último quadrimestre de 2013, adotaremos procedimentos que 
permitem a eliminação de alguns saldos das operações 
intragovernamentais como também realizaremos ajustes financeiros que 
irão adequar o Balanço Consolidado do Estado. 

Conforme mencionado anteriormente, até o segundo quadrimestre de 2014, 
verificou-se a permanência dessa situação, tendo o Demonstrativo da Dívida 
Consolidada Líquida apresentado deduções no montante de R$5.322.126.621,62, 
sendo que R$4.227.612.467,92 referiam-se à Disponibilidade de Caixa Bruta. Neste 
quadrimestre, o total das deduções representaram 35,82% do valor da dívida 
consolidada líquida. 
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Durante esta auditoria, por meio da Solicitação n° 03, de 07/11/2014, novamente 
foram requeridos esclarecimentos acerca da situação e, igualmente ao que ocorreu 
no primeiro quadrimestre, não se obteve resposta. 

Para prestar maiores esclarecimentos acerca dos limites apresentados pela 
Resolução n.° 40/2001 do Senado Federal, em 15 de março de 2005 a STN divulgou 
a Nota Oficial transcrita a seguir: 

Os limites globais para o montante da Dívida Consolidada Líquida de 
Estados e Municípios, ao final do décimo quinto exercício financeiro, 
contado a partir do final de 2001, não poderão exceder a 2 vezes a Receita 
Corrente Líquida, no caso dos Estados e do Distrito Federal, e 1,2 vezes a 
Receita Corrente Líquida, no caso dos Municípios (conforme definido no art. 
3o da Resolução n.° 40, de 2001, do Senado Federal). 

A dívida consolidada líquida do Estado, em 31/08/2014, estava inferior ao limite de 
até duas vezes a receita corrente líquida, estabelecido pelas Resoluções n.os 40 e 
43/2001 do Senado Federal. 

TABELA I.09 - Limite para a dívida consolidada líquida 
Em R$ 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
Dívida Consolidada - DC 14.856.463.816,15 
(-) Deduções 5.322.126.621,62 
Saldo da Dívida Consolidada Líquida - DCL 9.534.337.194,53 
Receita Corrente Líquida - RCL 25.900.861.527,75 
Relação DCL/RCL 0,37 
Limite Legai ~ Relação DCL/RCL 2,00 
Limite para Alerta - Relação DCL/RCL 1,80 
Fonte: Relatórios do Fiplan e cálculos de auditoria. 

1.2.1.5 LIMITE PARA CONCESSÃO DE GARANTIAS 

As garantias concedidas pelo Estado da Bahia em operações de crédito, 
apresentadas no Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores do RGF 
do 2o quadrimestre de 2014, tiveram a seguinte composição em 31/08/2014: 

TABELA 1.10 - Composição das garantias 
Em R$ 

Beneficiário Autorização legislativa Valor 
DESEN BAHIA 
(Lavoura Cacaueira) 

Resoluções n03 68/1998, 71/1999, 20/2001, 23/2001, 25/2002 
e 02/2003 do Senado Federal 91,600.000,00 

TOTAL 91.600.000,00 
Fonte: Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores (RGF) do 2o quadrimestre de 2014 e Relatório do Fiplan. 

É demonstrada, a seguir, a situação do Estado da Bahia quanto ao limite para 
concessão de garantias, em agosto de 2014: 
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TABELA 1.11 - Limite para concessão de garantias 
Em R$ 

Limite 
(A) 

Garantias concedidas 
saldo em 2013 

(B) 

Margem 
(OA-B) 

5.698.189.536,11 91.600.000,00 5.606.589.536,11 
22,00% da RCL 0,35% da RCL 21,65% da RCL 

Fontes: Relatórios do Fiplan e cálculos da auditoria. 

I.2.1.6 LIMITE PARA DESPESAS COM PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS (PPP) 

A Lei Federal n° 11.079, de 30/12/2004, instituiu normas para a licitação e 
contratação de parceria público-privada no âmbito da Administração Pública. Em seu 
art. 2o, essa forma de contratação, também conhecida como PPP, foi definida como 
"o contrato administrativo de concessão na modalidade patrocinada ou 
administrativa". No mesmo dispositivo, estabeleceu-se a distinção entre as 
concessões patrocinadas, que são concessões de serviços públicos ou de obras 
públicas disciplinadas pela Lei n° 8.987/1995, quando envolverem, adicionalmente à 
tarifa cobrada dos usuários, contraprestação pecuniária do parceiro público ao 
parceiro privado, enquanto as concessões administrativas são aquelas em que a 
Administração Pública é a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de 
obra ou fornecimento e instalação de bens. 

Assim, as PPPs são contratações que estabelecem vínculo obrigacional entre a 
Administração Pública e a iniciativa privada visando à implementação ou gestão, 
total ou parcial, de obras, serviços ou atividades de interesse público, em que o 
parceiro privado assume a responsabilidade pelo financiamento, investimento e 
exploração do serviço, observando-se, além dos princípios administrativos gerais, os 
princípios específicos desse tipo de negócio jurídico. 

Como forma de controle do endividamento público, o art. 28 da mencionada Lei n° 
II.079/2004, alterado pela Lei n° 12.024, de 27/08/2009, estabeleceu a proibição de 
a União conceder garantia e realizar transferência voluntária aos entes federativos 
que tiverem suas despesas com PPPs excedido, no ano anterior, o correspondente 
a três por cento da receita corrente líquida do exercício, ou que excedam, nos dez 
anos subsequentes, o mesmo percentual da receita corrente líquida projetada para 
os respectivos exercícios. Esse percentual de comprometimento (3,0%) foi alterado 
para 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida do exercício, através da Lei n° 
12.766, de 27/12/2012. 

Ademais, para fins de transparência, a Portaria STN n° 637/2012, que expediu a 
quinta edição do Manual de Demonstrativos Fiscais, declara a necessidade da 
publicação bimestral de demonstrativo das PPPs no Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária, o que vem sendo atendido pelo Estado, conforme 
observado nos exames auditoriais. 
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Atualmente, o Estado da Bahia possui cinco contratos de PPP em execução, a 
seguir descritos: 

a) contrato de concessão administrativa para a construção e operação do Sistema 
de Disposição Oceânica do Jaguaribe (Emissário Submarino de Salvador), através 
da estatal não dependente Embasa. O contrato foi celebrado em 27/12/2006 com a 
Concessionária Jaguaribe S/A, e o pagamento das contraprestações mensais teve 
início em junho de 2011. A partir de janeiro de 2013, o valor da contraprestação 
mensal passou a ser de R$4.736.783,12. Este valor foi atualizado para 
R$5.016.759,37, a partir de dezembro de 2013; 

b) contrato de concessão administrativa visando à reconstrução e operação do 
Estádio Octávio Mangabeira (Fonte Nova), celebrado em 21/01/2010, com a 
Concessionária Fonte Nova Negócios e Participações S/A. O início do pagamento 
das contraprestações (valor mensal atualizado de R$9.823.605,60) ocorreu em abril 
de 2013. O valor da contraprestação foi atualizado para R$10.390.858,82, a partir de 
dezembro de 2013; 

c) contrato de concessão administrativa para a gestão e operação de unidade 
hospitalar denominada Hospital do Subúrbio, celebrado em maio de 2010 com o 
Consórcio PRODAL. As contraprestações foram devidas desde o início das 
operações da unidade, que ocorreu em 14/09/2010, com pagamento a partir de 
outubro de 2010 e prazo contratual de dez anos. Nos três primeiros meses de 
operação, os pagamentos foram limitados a oitenta por cento do valor máximo da 
contraprestação devida pelo Estado, fixada em R$8.625.000,00, e, no primeiro mês, 
o valor do pagamento foi proporcional aos dias de operação da unidade. O valor da 
contraprestação mensal atualizado, a partir de fevereiro de 2014, é de 
R$13.453.043,27; 

d) contrato de concessão administrativa para a construção e operação de serviços 
não assistenciais da unidade hospitalar Instituto Couto Maia, celebrado em maio de 
2013 com o Consórcio Couto Maia Construção e Serviços Não Clínicos S/A pelo 
prazo de 21 (vinte e um) anos e 4 (quatro) meses, a partir da data de assinatura do 
contrato, sendo 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de investimentos e realização de 
atividades pré-operacionais e 20 (vinte) anos de operação, com contraprestação 
anual de R$42.180.326,00 a ser adimplida durante 20 (vinte anos). Conforme o 
Termo Aditivo n° 01 ao Contrato de Concessão n° 035/2013, o prazo de realização 
dos investimentos e atividades pré-operacionais foi alterado para um ano e quatro 
meses, a partir da data da primeira liberação dos recursos do financiamento 
contratado pelo Consórcio; e 
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e) contrato de concessão patrocinada n° 01/2013, para a implantação e operação do 
Sistema Metroviário de Salvador e Lauro de Freitas, celebrado em 15/10/2013 com a 
Concessionária Companhia do Metrô de Salvador, pelo prazo de trinta anos. A 
previsão para o início dos serviços é setembro de 2014 e a contraprestação anual 
será de R$127.600.000,00. 

A seguir, é apresentado o acompanhamento do limite das despesas do Estado da 
Bahia com PPPs, em comparação com a receita corrente líquida. 

Tabela 1.12 - Limite para o montante das despesas com parcerias público-
privadas 

Em R$ 

Contratos do Ente Federado 
C o n t r a t o d n 
Es ta ta i s NSo 
D o p w u t e n t e s 

Total das 
Despesas 

Receita Total das Limite de 
5,00% da 

RCL 
Ano 

Nova Fonte 
Nova 

Hospital 
do 

Subôrbio 

Instituto 
Couto 
Mala 

Metrô de 
Salvador e 
Lauro de 
Freitas m 

Emissário 
Submarino 

Total das 
Despesas 

Corrente 
Liquida 
(RCL<") 

Despesas 
/ RCL 
(%)<*' 

Limite de 
5,00% da 

RCL 
Margem % 

2013 87.669.689,54 150.712.759.75 57.121.373,69 295.504.022.38 23.079.876,920,35 1.03 1.153.998.846.02 915.616.196.73 3,97 

2014 124.690.305.84 160.607.855,00 765.600.00 60.201.112.44 346.264.873,28 26.202.077.913,61 1,09 1.310.103.895,68 1.024.040.134,84 3,91 

20)5 124.690 305.84 161.436.519,24 16,675.100,00 60.201.112,44 363.203.037,52 27.126.908 637,23 1,12 1.356.345.431,86 1.053.345.506,78 3,88 

2016 124 690.305.94 151.436.519,24 42.160.326,00 71.647.400,00 60.201.112,44 460.155.663,53 28 064.362.263,07 1,42 1.404.219.113,15 1.004.264 562,08 3,58 

2017 124 690 305,84 151.436.519,24 42.160.326,00 125.367.000,00 60.201.112,44 513.875.263,52 29 075.650.857,74 1,56 1.453.782.547,09 1.000.108 396.81 3.44 

124.690505,84 161.436.519.24 42.180,326.00 127.600.000,00 60.201.112,44 516.108.263,52 30.101.907.554.78 1,51 1.505.095.377,74 1.049.188.226,66 3,49 

2019 124.690 30584 161.436 519,24 42.180.326,00 127.600,000.00 60.201,112,44 516.108.263,52 31.164.386.990,12 1.46 1.558.219.343,51 1.102.312.198.43 3,54 

2020 124.690 005.84 107.624.346,16 42.160.326,00 127.600.000.00 60.201.112,44 462.296.090,44 32.264.367.788.06 1,25 1.613.218.389.40 1.211.123.411,40 3,75 

2021 124.690 305,B4 42.180.326.00 127.600,000,00 60.201.112,44 354.671.744,28 33.403.173,599.85 0.88 1.670.158.679.99 1.375.688.048,15 4.12 

2022 124.690 305,84 42.180.326,00 127.600.000,00 60.201.112,44 354,671.744,2B 34.582.174,796.38 0.85 1.729.108.739.82 1.434.638.107,98 4.15 

2023 124.690 305,84 42.180.326,00 127.600.000,00 60.201.112,44 354.671.744,2B 35.802.790,117,31 0,82 1.790.139.505.07 1.495.668.874,03 4,18 

Fonte: Demonstrativo das Parcerias Público Privadas e cálculos da auditoria. 
n) As contraprestaçôes do período 2014 - 2017 sfio proporções da contraprestação anual máxima de R$127.600.00,00, 
definidas no Contrato n° 01/2013. 

Valores Projetados a partir de 2014. 
131 Na aplicação dos limites de comprometimento das despesas com parcerias público-prlvadas foram excluídas as despesas 
das empresas estatais não dependentes, em observância ao artigo 28, §2° da Lei n° 11.079/2004, conforme redação dada pela 
Lei n° 12.024/2009. 

Da análise da tabela anterior, pode-se observar que o Estado da Bahia atende ao 
limite estabelecido. Há de se mencionar que os cálculos foram realizados tomando-
se as despesas pelos valores atuais, enquanto a receita foi projetada com base no 
índice estabelecido pela STN. Entretanto, ainda que se mantivesse a RCL projetada 
de 2014 como referência para fins de análise, o Estado continuaria cumprindo o 
limite para todos os exercícios avaliados. 

Questionada sobre a contabilização das contraprestações, a Sefaz informou que 
"está efetivando estudos no sentido de definir procedimentos a serem utilizados na 
contabilização das PPPs." 
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Em 27/12/2012, a Lei Estadual n° 12.610 autorizou a criação do Fundo Garantidor 
Baiano de Parcerias (FGBP), que tem como competência a prestação de garantias 
de pagamento de obrigações assumidas pela Administração Direta e Indireta do 
Estado da Bahia, em virtude das PPPs celebradas. O Estado, em 15/10/2013, 
integralizou 250 mil cotas, totalizando R$250.000,000,00. Esse valor corresponde à 
garantia dos primeiros 24 meses do Contrato de PPP para implantação do Sistema 
Metroviário Salvador e Lauro de Freitas. 

I.2.2 PASSIVO DE UNIDADES EXTINTAS OU EM EXTINÇÃO 

1.2.2.1 PASSIVO DA DESENVALE 

Nos Relatórios sobre as Contas Governamentais de exercícios anteriores, foi 
destacado que o montante de R$367.884,515,00, referente às dívidas da 
DESENVALE, não foi incorporado ao Passivo Permanente do Estado, quando da 
extinção dessa Companhia. 

No exercício de 2002, foi constatada uma incorporação no Passivo Permanente do 
Estado no valor de R$4.363.728,56. Naquele ano, o valor do referido passivo ainda 
não incorporado, corrigido pelo índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), 
montava em R$667.511.302,82. Em 30/08/2014, esse valor corrigido pelo mesmo 
índice alcançou o montante de R$1.347.315.764,21. 

Na Nota Explicativa n° 3 - Perdas Possíveis - Não Provisionadas no Balanço às 
Demonstrações Consolidadas do Estado do Exercício de 2013, a Sefaz informa que: 

Ações judiciais da DESENVALE não reconhecidas contabilmente, em função 
de ausência de documento-suporte e de metodologia para quantificar o risco 
financeiro. 

O entendimento do Estado é de que os valores que compõem o passivo da 
DESENVALE ainda estão em discussão em via judicial, portanto não seriam 
adequados para servir de base para o registro contábil, uma vez que ainda não 
constituem obrigações líquidas, certas e exigíveis. 

Não obstante o argumento defendido, é preciso ressaltar que a falta desse registro 
em sucessivos exercícios nas contas públicas estaduais afronta ao princípio contábil 
da oportunidade, que exige a tempestividade e a integridade do registro do 
patrimônio e das suas mutações mesmo na hipótese de somente existir razoável 
certeza de sua ocorrência, devendo ser feito de imediato e na extensão correta. 
Também ignora o princípio da prudência, que determina a necessidade de registro 
contábil pelo maior valor para os componentes do passivo. 
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Oportunamente, após a conclusão dos trabalhos de quantificação e classificação do 
risco financeiro das ações judiciais relacionadas à DESENVALE, admite-se que 
sejam registrados montantes menores do que aqueles atualmente considerados por 
este Tribunal de Contas, que tiveram por base os valores originalmente registrados 
na contabilidade da entidade extinta, desde que os valores que vierem a ser 
contabilizados pelo Estado estejam amparados por critérios técnicos, de modo a 
assegurar a fidedignidade das demonstrações contábeis governamentais. 

1.2.3 EMPRESAS ESTATAIS DEPENDENTES 

Em Relatórios anteriores, foi abordado que o Estado vinha transferindo 
periodicamente recursos financeiros para a Ebal a título de adiantamento de capital, 
que, entretanto, eram destinados ao pagamento de despesas de custeio. Apesar 
disso, a Sefaz não a considerava como estatal dependente, conforme previsto na Lei 
Complementar n.° 101, art. 2o, inciso III, na Resolução n.° 43/2001, do Senado 
Federal e na Portaria n.° 589, da STN, de 27/12/2001. 

A Comissão Estadual de Ações Corretivas e Preventivas de Ressalvas, criada 
através do Decreto n° 12.474/2010, propôs como providência a redução gradual dos 
repasses financeiros para a até 2013. No exercício de 2011, o montante transferido 
(R$37.499.938,52) representou 55,99% dos recursos repassados no exercício de 
2010 (R$66.973.125,81). Em 2012, foi identificado um único repasse para a Ebal, no 
valor de R$191.571,43, destinado a restituir à União despesa não prevista com 
CPMF, decorrente da movimentação dos recursos do Convênio n.° 018/2003. No 
exercício de 2013 não houve registro de repasse de recursos para a Ebal a título de 
adiantamento para aumento de capital. Contudo, até o segundo quadrimestre de 
2014, foram repassados R$6.983.886,57 à Ebal para pagamento de parcelas 
relativas ao acordo judicial trabalhista JC2 0020/2009, sob a rubrica de despesa com 
participação em constituição ou aumento de capital social. 

Dessa forma, verificou-se que a solução apresentada pela Comissão não teve 
continuidade, uma vez que houve a necessidade de realização de transferências de 
recursos para as operações da Ebal em 2014, evidenciando, ainda, a dependência 
da empresa de recursos do Estado para o seu funcionamento. 

Foram requeridos esclarecimentos à Sefaz, por meio da Solicitação n° 08, de 
18/12/2014, acerca dos motivos que levaram a esses repasses para Ebal. 

1.2.4 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

As operações de crédito totalizaram R$338.554.225,15, representando 10,86% da 
sua previsão atualizada (R$3.116.015.036,00) e 38,87% das Receitas de Capital 
(R$871.049.238,00) recolhidas pelo Estado da Bahia. Em relação ao mesmo período 
do exercício anterior, o volume das receitas de operações de crédito apresentou um 
decréscimo de 71,62% em relação ao mesmo período do ano passado. 
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As receitas de operações de crédito internas e externas originaram-se das seguintes 
liberações por contrato: 

TABELA 1.13 - Receitas de operações de crédito por contrato 
Em R$ 

CONTRATO INSTITUIÇÃO VALOR % 
Externo 12.400.960,00 3,66 
PROFISCO BID 10.161.960,00 3,00 
PROINCLUSÂO II BIRD 2.239.000,00 0,66 
Interno 326.153.265,96 96,34 
PMAE - Modernização PGE BNDES 2.012.225,71 0,59 
PRÓ-INVESTE BNDES 269.933.440,04 79,73 
Pró-Moradia/Saneamento Lei n° 8.893/03 CEF 4.406.098,02 1,30 
Pró-Moradia/Saneamento Lei n° 8.211/02 CEF 1.177.034,00 0,35 
Pró-Moradia/Saneamento Lei n° 12.595/12 - CPAC CEF 47.715.163,19 14,10 
Moradias/Saneamento IV (Falha Geológica) CEF 878.555,00 0,26 

TOTAL 338.554.225,96 100,00 
Fonte: Relatórios gerenciais do Sistema da Dívida Pública - SDP fornecidos pela Sefaz e relatórios de receita do Fiplan 
Gerencial. 

1.2.5 DESPESAS COM JUROS, ENCARGOS E AMORTIZAÇÕES 

As despesas liquidadas com juros e encargos da dívida pública interna e externa, 
até o 2o quadrimestre de 2014, alcançaram o montante de R$309.389.198,59. Por 
sua vez, as despesas liquidadas com amortizações, nesse mesmo período, 
totalizaram R$525.657.696,58. Os valores apresentados nos Relatórios Resumidos 
da Execução Orçamentária estão em conformidade com os registros contábeis. 

1.2.6 PRECATÓRIOS 

A LRF, no capítulo que trata da dívida e do endividamento, dispõe no seu art. 30, § 
7o, que os "precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em 
que houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de aplicação 
dos limites". 

Ademais, a Resolução do Senado Federal n.° 40/01, em seu art. 1o, § 1o, inciso III, 
que define dívida pública consolidada, determina que sejam considerados os 
precatórios judiciais emitidos a partir de 05/05/2000 e não pagos durante a execução 
do orçamento em que foram incluídos. 

As despesas realizadas com sentenças judiciais da administração direta e indireta 
de todos os poderes do Estado da Bahia alcançaram o montante de 
R$50.754.749,43 até o 2o quadrimestre de 2014, dos quais, R$50.632.072,85 foram 
executados pelo Poder Executivo, conforme demonstrado a seguir: 
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TABELA.1.14 - Execução orçamentária e financeira - sentenças judiciais - até 
o 2° quadrimestre de 2014 

Em R$ 

Administração / Poder Dotação Valor 
Administração / Poder Inicial Atual Empenhado Liquidado Pago 

Administração Direta 
Poder Legislativo 
Poder Judiciário 
Poder Executivo 
Ministério Público 

Administração Indireta 
Poder Executivo 

183.913.000,00 
16.000,00 

240.000,00 
183.647.000,00 

10.000,00 
6.466.000,00 
6.466.000,00 

227.523.216,60 
16.000,00 

240.000,00 
227.257.216,60 

10.000,00 
16.798.922,74 
16.798.922.74 

42.774.383,13 
0,00 

122.676,58 
42.651.706,55 

0,00 
7.980.366,30 
7.980.366,30 

30.941.994,79 
0,00 

122.676,58 
30.819.318,21 

0,00 
7.970.589,95 
7.970.589,95 

30.941.994,79 
0,00 

122.676,58 
30.819.318,21 

0,00 
7.950.542.05 
7.950.542,05 

TOTAL 190.379.000,00 244.322.139,34 50.754.749,43 38.912.584,74 38.892.536,84 
Fonte: Execução da Despesa - FIPLAN Gerencial, de janeiro a agosto de 2014. 

1.2.6.1 REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

A Emenda Constitucional n° 62/2009 alterou o art. 100 da Constituição Federal e 
acrescentou o art. 97 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, instituindo 
o regime especial de pagamento de precatórios pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 

O regime especial de pagamento de precatórios consiste na opção feita pelos entes 
devedores, por meio de ato do Poder Executivo, pelo depósito mensal em conta 
especial de 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre as 
respectivas receitas correntes líquidas, ou de um percentual que corresponderá, 
anualmente, a até 1/15 (um quinze avos) do saldo total dos precatórios devidos, 
acrescido do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança. 

O Estado da Bahia optou pelo regime especial de pagamento pelo prazo de até 15 
(quinze) anos, por meio do Decreto Estadual n° 11.995, de 05/03/2010. 

Com o advento da referida Emenda, surgiu a necessidade de o Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) - ao qual compete o controle da atuação administrativa e financeira 
do Poder Judiciário - promover a regulamentação dos aspectos procedimentais 
relacionados a esse regime. Nesse sentido, o CNJ editou, em 02/07/2010, a 
Resolução n° 115, de 29/06/2010, que dispõe sobre a Gestão de Precatórios no 
âmbito do Poder Judiciário, posteriormente alterada pelas Resoluções n05 123/2010 
e 145/2012. 

Em março de 2013, o Supremo Tribunal Federal julgou as Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade (ADIs) de n05 4357 e 4425, declarando a inconstitucionalidade 
da EC n° 62/2009. Foram afetados pela decisão, três dispositivos do artigo 100 da 
CF, bem como a integralidade do artigo 97 do ADCT, que criou o regime especial de 
pagamento. 
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Em 19/04/2013, o Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios (NACP) do TJ/BA 
recebeu cópia do Ofício n° 4160, de 12/04/2013, do STF, onde consta o despacho 
proferido pelo Ministro Redator do Acórdão na ADI n° 4357, o qual determina "[...] 
que os Tribunais de Justiça de todos os Estados e do Distrito Federai deem imediata 
continuidade aos pagamentos de precatórios, na forma como já vinham realizando 
até a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013, segundo a 
sistemática vigente à época, respeitando-se a vinculação de receitas para fins de 
quitação da dívida pública, sob pena de seqüestro. [...]." 

Como até a presente data não houve qualquer nova manifestação do STF, os 
procedimentos relacionados a Precatórios continuam sendo executados de acordo 
com o previsto no regime especial. 

Desde a implementação do regime especial de pagamento de precatórios e até o 2o 

quadrimestre de 2014, os Tribunais (TJ/BA, TRT 5a Região e TRF 1a Região) fixaram 
as seguintes parcelas: 

TABELA I. 15 - Parcelas fixadas pelos Tribunais (TJ/BA, TRT 5a Região e TRF 
1a Região) 

Em R$ 

Relação Parcela de 2010 Parcela de 2011 [Parcela de 2012 
(1/14) (1/13) 

Parcela de 2013; T . . 
(1/12) Tota l 

Lista única 
TJ/BA 
TRT 5a Região 
TRF 1a Reqiáo 

98.528.432,00 
0,00 
0,00 

46.595,46 

o.oq o,oo 
96.745.452,90 147.255.198,87 
13.643.455,98 13.165.854,51 

46.595,46] 46.595,46 

0,00 98.528.432,00 
156.276.210,90 400.276.862,73 

13.527.295,51 40.336.606,00 
60.713,29 200.499,67 

Total 98.575.027,46 110.435.504,34! 160.467.648,84 169.864.219,76 539.342.400,40 
Fontes: Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis do Estado da Bahia - exercício de 2010; Oficio NACP-GP n° 1464, de 
05/12/2011; Ofício GP n° 1146, de 24/07/2012; Ofício n° 3242/2012, de 04/12/2012; Parecer da PGE, datado de 26/12/2012; 
Ofício NACP-GP n° 398, de 12/03/2013; Ofício NACP-GP n° 2820/2013, de 13/12/2013; Ofício n° 2.277/2013, de 30/09/2013; e 
Oficio rD 240/2013 - SESUD/DIREF/BA, de 16/12/2013. 

a) Controle não efetivo de precatórios por parte da Sefaz e remessa 
intermitente pela PGE de seus controles 

Desde os exames realizados em auditorias anteriores, e com a instituição do 
Sistema Único de Controle de Precatórios Judiciais do Estado da Bahia, este TCE 
vem solicitando à Procuradoria Geral do Estado (PGE) e à Secretaria da Fazenda 
(Sefaz) o controle de todos os precatórios da administração direta e indireta, 
organizado pela natureza dos créditos e pela ordem cronológica de apresentação, 
conforme dispõe o art. 2o do Decreto Estadual n° 11.995/2010, a seguir transcrito: 

Art. 2o - Fica instituído o Sistema Ünico de Controle de Precatórios Judiciais 
do Estado da Bahia, a cargo da Procuradoria Geral do Estado e da 
Secretaria da Fazenda, que manterão registro cadastral de todos os 
precatórios da Administração Direta e Indireta para fins de controle 
estatístico, verificação de cálculos, deduções, amortizações, bem como 
conferência da ordem em que os respectivos pagamentos foram ou serão 
realizados pelo Tribunal de Justiça. 
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Constata-se que a Setaz, até a presente data, dispõe dos seguintes controles de 
precatórios: 

a) O primeiro, que respalda o registro nas contas de Compensação, controla os 
precatórios da administração direta do Poder Executivo não constantes das listas 
dos tribunais, não abarcando, dessa forma, os precatórios da indireta; 
b) Um outro envolve precatórios da administração direta e indireta, estruturado a 
partir das listas apresentadas pelos tribunais ao Governo do Estado, e respalda a 
contabilização dos precatórios da administração direta do Poder Executivo no 
Passivo Não Circulante. 

Em relação a esse último, que reflete a grande maioria dos precatórios, percebe-se 
que sua estruturação não é suficiente para atender aos objetivos do Sistema Único 
de Controle de Precatórios. Essa constatação se baseia no fato de que esse 
controle utiliza informações originárias dos tribunais, o que impede um 
acompanhamento efetivo desses precatórios (controle estatístico, verificação de 
cálculos, deduções, amortizações, bem como conferência da ordem em que os 
respectivos pagamentos foram ou serão realizados pelos tribunais). 

Na auditoria de acompanhamento da LRF do 3o quadrimestre de 2012, a Sefaz 
mencionou que, com a implantação em 2013 do FIPLAN, teria registros 
individualizados de todos os precatórios, com os dados da administração direta e 
indireta. Apesar de a implantação ter ocorrido no exercício de 2013 conforme 
previsto, não foi identificado esse registro. 

Questionada sobre essa ocorrência, em 29/04/2014, mediante Ofício n° 087/2014, a 
Sefaz informou: 

[...] estamos cumprindo o disposto no art. 2o Decreto n° 11.995, de 05 de 
março de 2010, através de lançamentos individualizados de Precatórios 
Alimentícios e Patrimoniais e também por Tribunais, no FIPLAN. 
Sobre a organização cronológica dos Precatórios no FIPLAN - trata-se de 
futura melhoria a ser adotada no sistema. 
Para evidenciar, todos os nossos lançamentos e pagamentos foram 
originados dos tribunais e revisados e apreciados pela Procuradoria Geral 
do Estado - PGE. 

Cumpre informar que, apesar de haver o registro individualizado, por precatório, nas 
contas de Compensação, e por natureza, no Passivo Não Circulante, esse registro 
não abarca a administração indireta. Além disso, em consulta ao Razão Analítico 
desse último, foi constatado que não há individualização por credor. Em relação ao 
controle, a Sefaz menciona utilizar as informações originárias dos tribunais, as quais 
são revisadas e apreciadas pela PGE. Entretanto, o referido Decreto incumbe 
também essa Secretaria da manutenção do registro cadastral de todos os 
precatórios da administração direta e indireta. 
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No que tange ao controle a cargo da PGE, embora a instituição disponha de controle 
acerca dos precatórios, tanto da administração direta quanto da indireta, não o tem 
apresentado regularmente à auditoria. 

Ressalte-se que, por meio da Resolução n° 184, de 09/09/2014, que apreciou o 
Relatório de Acompanhamento da LRF do 3o quadrimestre de 2013, o Plenário deste 
TCE determinou à Sefaz e ao Exmo Procurador Geral do Estado, respectivamente, 
que exercesse o controle efetivo dos precatórios, abarcando também a 
administração indireta, e que encaminhasse, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
os controles a cargo da PGE relativos aos precatórios das administrações direta e 
indireta. 

Nesta auditoria, a mencionada Procuradoria encaminhou apenas o seu controle de 
precatórios da administração direta do Poder Executivo. 

b) Não encaminhamento pelo TJ/BA ao CNJ das informações constantes do 
art. 1°, incisos VI, VII e IX, da Resolução n° 115/2010 

Desde a auditoria de acompanhamento da LRF relativa ao 2o quadrimestre de 2010, 
foram requeridos ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA) documentos 
e/ou informações que evidenciassem o cumprimento das disposições contidas nos 
artigos 1o, 9o, 40 e 41 da Resolução n° 115/2010 do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), conforme relacionado a seguir: 

a) evidências da nomeação dos membros do Comitê Gestor das Contas Especiais, 
instituído por meio do Decreto Judiciário n° 393/2010, que tinha um prazo máximo de 
60 (sessenta) dias para sua constituição (art. 41, caputj; 
b) cópia dos termos de convênios voltados à criação de sistemas de informação para 
a organização e controle das listagens de credores de precatórios, decorrentes de 
sentenças judiciárias estabelecidas no âmbito dos Tribunais (art. 9o, capuf)\ 
c) encaminhamento ao CNJ, até o dia 30 de agosto e até o dia 31 de janeiro de cada 
ano, de informações que comporão mapa anual sobre a situação dos precatórios 
expedidos por todos os órgãos do Poder Judiciário, bem como disponibilização no 
portal da internet desse Tribunal de Justiça (art. 1o, incisos I a X e §§ 1o e 2o, e art. 
40). 

Na auditoria anterior, foram apresentadas informações/evidências, que sanaram as 
falhas relativas aos itens "a" e "b". 
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Acerca do descumprimento indicado no item "c", na auditoria de acompanhamento 
da LRF do 3o quadrimestre de 2013, mediante Ofício Of. NACP/EC n° 660/2014, de 
08/05/2014, o Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios do TJ/BA mencionou 
que, das informações exigidas pela Resolução n° 115/2010 do CNJ, em seu art. 1o, 
incisos I a X, foram enviadas eletronicamente para o Conselho Nacional de Justiça, 
em 30/08/2013, no que se refere aos incisos I, II, III, IV, V, e em 31/01/2014, quanto 
aos incisos VIII eX. 

Como pôde ser observado, não foram encaminhadas as informações constantes dos 
incisos VI, VII e IX, transcritos a seguir. 

VI - valor total da verba orçamentária anual de cada entidade de Direito 
Público da jurisdição do Tribunal destinada ao pagamento dos precatórios; 
VII - percentual do orçamento de cada entidade de Direito Público sob a 
jurisdição do Tribunal destinado ao pagamento de precatórios; 
IX - os valores apresentados pela entidade de Direito Público devedora e 
admitidos para compensação na forma do § 9o do art. 100 da Constituição 
Federal; 

Em se tratando da publicação das informações no portal da internet do TJ/BA 
(www.tj.ba.gov.br). fora observado o atendimento parcial, quanto aos incisos I 
(número do processo judicial que ensejou a expedição do precatório e nome do 
beneficiário) e III (entidade de Direito Público devedora), e cumprimento integral 
quanto ao inciso IV (natureza do crédito), do artigo 1o, e §§ 1o e 2o, da Resolução do 
CNJ n° 115/2010. Entretanto, o Conselho Nacional de Justiça, em seu Relatório 
relativo à correição do Núcleo de Conciliação de Precatórios do Tribunal de Justiça 
da Bahia, datado de 10/06/2013, acatou as informações disponibilizadas no site do 
TJ/BA, em fink próprio, embora incompletas. 

Assim, permaneceu apenas o não atendimento quanto ao encaminhamento ao CNJ 
das informações constantes do art. 1o, incisos VI, VII e IX, da Resolução n° 
115/2010. 

Esta auditoria questionou o não encaminhamento dessas informações ao CNJ, por 
meio da Solicitação n° JAAM 004/2014, de 03/10/2014, e não houve resposta até a 
conclusão deste Relatório. 

1.2.6.1.1 DEPÓSITOS, PAGAMENTOS E REGULARIZAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Desde a implementação do regime especial de pagamento de precatórios e até o 2o 

quadrimestre de 2014, o Estado da Bahia realizou os depósitos, pagamentos e 
regularizações orçamentárias a seguir demonstrados: 
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TABELA 1.16 - Depósitos, pagamentos e regularizações orçamentárias - até o 
2° quadrimestre de 2014 

Em R$ 
Depósito(1> Pagamento Regularização 

Parcela / Tribunal No 2o 

quadrimestre 
de 2014 

Até O 2o 

quadrimestre 
de 2014 

No 2o 

quadrimestre 
de 2014 

Até O 2° 
quadrimestre 

de 2014 

No 2o 

quadrimestre 
de 2014 

Até o 2° 
quadrimestre 

de 2014 
Parcela de 2010(1/15) 0,0C 53.802.245,85 0,0(3 52.333.943,46 0,0Q 24.857.951,79 

Lista única 
Ordem Cronológica 0,00 49.264.216,02 0,00 52.333.943,46 0,0C 24.857.951,79 
Acordos 0,00 4.538.029,83 0,00 0,00 o,oc 0,00 

Parcela de 2011 (1/14) 0,00 61.920.803,5€ o.oc 61.789.278,51 o,oc 48.248.403,20 
Lista do TJ 

Ordem Cronológica 0,00 48.372.726,45 0,00 48.241.201,40 o,oc 48.248.403,20 
Acordos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Lista do TRT 
Ordem Cronológica 0,00 13.548.077,11 0,00 6.799.130,01 o.oc 0,00 
Acordos o,oc 0,00 0,0C 6.748.947,10 o,oc 0,00 

Parcela de 2012 (1/13) 0,00 136.914.828,65 0,00 90.527.218,62 0,00 87.125.557,99 
Lista do TJ 

Ordem Cronológica 0,00 72.029.922,50 0,00 81.234.813,17 o,oc 81.234.827,37 
Acordos 0,00 51.579.265,24 0,00 0,00 o,oc 0,00 

Lista do TRT 
Ordem Cronológica 0,00 6.582.927,26 0,00 6.188.948,82 5.890.730,62 
Acordos 0,00 6.582.927,26 0,00 3.103.456,63 0,00 0,00 

Lista do TRF,2) 

Ordem Cronológica 0,00 139.786,39 0,00 0,00 0,00 0,00 
Parcela de 2013(1/12) 0,00 169.864.219,79 47.314.450,26 56.523.865,44 0,00 0,00 

Lista do TJ 
Ordem Cronológica 0,00 88.435.362,53 47.314.450,26 56.523.865,44 0,00 0,00 
Acordos 0,00 67.840.848,44 0,00 0,00 0,00 0,00 

Lista do TRT 
Ordem Cronológica 0,00 6.763.647,76 0,00 0,00 0,00 0,00 
Acordos 0,00 6.763.647,76 0,00 0,00 0,00 0,00 

Lista do TRF 
Ordem Cronológica 0,00 60.713,29 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 422.502.097,84 47.314.450,26 261.174.306,03 o.oc 160.231.912,98 
Fontes: Documentos Depósitos Judiciais Ouro (DJO), Depósitos Judiciais Trabalhistas, ofícios ao 8anco do Brasil 
determinando transferência aos credores, ofícios à Caixa Econômica Federal determinando a remessa do numerário aos juizes 
das varas de origem dos processos, correio eletrônico do TRT de 29/04/2014, Ofício JCP r»° 2.640, de 16/09/2014 e Sistema 
Mirante. 
(1) Refere-se aos valores depositados sem os respectivos rendimentos, 
(2) Refere-se às parcelas do ano de 2010 (1/15), 2011 (1/14) e 2012 (1/13). 

Além dos pagamentos demonstrados na tabela anterior, no período de 02/09 a 
01/10/2014, foram pagos precatórios na ordem cronológica e preferenciais do TJ/BA 
e do TRT 5a Região, nos montantes de R$17.417.379,97 e R$8.221.531,78, 
respectivamente, totalizando R$25.638.911,75, relativos à parcela de 2013 (um doze 
avos). 

Importa informar que, em 13/10/2014, por meio do Ofício JCP n° 2.690/2014, a 
Desembargadora Conciliadora do Juízo de Conciliação de Segunda Instância do 
TRT 5a Região corrigiu os valores pagos, por meio de acordos (Edital n° 0010/2013), 
informados anteriormente através do Ofício JCP n° 922/2014: 
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Venho, por meio deste ofício, ratificar o ofício JCP n° 2.640/2014, enviado a 
Vossa Excelência em 17/09/2014, informando que, efetivamente, os valores 
liberados em relação aos acordos pagos através da parcela de 1/13 avos e 
parte da parcela de 1/14 correspondem ao total ali indicado e não a 
R$9.767.163,49 (nove milhões, setecentos e sessenta e sete mil, cento e 
sessenta e três reais e quarenta e nove centavos), conforme informado, 
anteriormente, através do ofício JCP n° 922/2014. 

Informo, ainda, que o somatório dos valores lançados nos ofícios de 
liberação de créditos para cada Precatório objeto de acordo com o Estado 
da Bahia, somam, efetivamente, R$9.748.792,85 (nove milhões, setecentos 
e quarenta e oito mil, setecentos e noventa e dois reais e oitenta e cinco 
centavos). 
[•-] 

1.2.6.1.1.1 DEPÓSITOS 

O inciso II, § 1o, art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal, estabelece que: 

II - pela adoção do regime especial pelo prazo de até 15 (quinze) anos, 
caso em que o percentual a ser depositado na conta especial a que se 
refere o § 2° deste artigo corresponderá, anualmente, ao saldo total dos 
precatórios devidos, acrescido do índice oficial de remuneração básica da 
caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros 
incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da 
mora, excluída a incidência de juros compensatórios, diminuído das 
amortizações e dividido pelo número de anos restantes no regime especial 
de pagamento, (grifo nosso) 

A Resolução n° 115/2010 do CNJ traz, em seu art. 22, caput e § 2o, os critérios para 
o cálculo das parcelas. Vejamos: 

Art. 22. A entidade devedora que optar pelo regime especial anual, 
promoverá o depósito até dezembro de 2010, correspondente ao total da 
mora atualizada, dividido pelo número de anos necessários à liquidação, 
que poderá ser de até 15 anos. 
§ 1o O montante de cada parcela não poderá ser inferior ao valor 
provisionado na lei orçamentária promulgada em 2008, em atenção ao 
sistema do art. 100 da Constituição Federal.2 

§ 2° No cálculo do valor das demais parcelas anuais, o Tribunal de 
Justiça competente considerará o total do valor em mora remanescente, 
somando-o ao valor dos precatórios apresentados até 1° julho do ano 
em curso, dividido pelo número de anos faltantes. (grifo nosso) 

'Este parágrafo teve sua eficácia suspensa em 17/12/2010 por força de decisão liminar concedida pelo Ministro Marco Aurélio 
de Mello, Relator da ADIN 4465/MC do Distrito Federai. 
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Ademais, tomando por base o § 1o do art. 9o da referida Resolução, desde a parcela 
do ano de 2011 (um quatorze avos), os órgãos judiciários optaram pela manutenção 
das listagens de precatórios em cada Tribunal de origem, ou seja, cada um passou a 
ser responsável pela organização de sua lista. Nos exames realizados nessas listas 
separadas, observaram-se os fatos seguintes. 

A) Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA) 

Inconsistências no cálculo de precatórios ensejaram depósito em valor 
superior ao devido 

Na auditoria de acompanhamento da LRF do 3o quadrimestre de 2013, foi 
mencionado que o Estado depositou, em 27/12/2013, a parcela de 1/12 (um doze 
avos), no montante de R$156.276.210,97. Desse valor, R$88.435.362,53 foi 
depositado na conta especial da ordem cronológica e R$67.840.848,44 na conta 
especial de acordos, atendendo à solicitação do TJ/BA e à recomendação da PGE. 

Citou-se ainda que o total dos precatórios expedidos até 1°/07/2013 apresentado a 
este TCE, por meio da relação emitida em 07/02/2014, estava a menor em 
R$285.674.948,93 em comparação ao saldo devedor informado ao Governo do 
Estado, por meio da relação emitida em 13/12/2013, o qual respaldou o depósito da 
parcela do ano de 2013. 

Da análise das duas relações, verificou-se que 93,61% dessa diferença correspondia 
à revisão de cálculo dos precatórios 0007035-50.2010.805.0000-0 e 0007282-
31.2010.805.0000-0, objeto de acompanhamento pela Corregedoria Nacional de 
Justiça. 

Diante do exposto, aquela auditoria ajustou a base de cálculo, chegando ao valor 
final devido da parcela de 1/12, no total de R$132.469.965,23, concluindo que 
inconsistências no cálculo de precatórios ensejaram depósito superior ao devido em 
R$23.806.245,74. 

Naquela oportunidade, essa ocorrência foi questionada à Sefaz, à PGE e ao TJ/BA, 
não tendo havido pronunciamento desses dois últimos. Já a Sefaz, em 29/04/2014, 
mediante Ofício n° 087/2014 - DEPAT, informou que os valores das parcelas 
depositadas pelo Estado são definidos pelos tribunais e apreciados pela PGE. 

Assim, a auditoria de acompanhamento da LRF do 1o quadrimestre de 2014 voltou a 
questionar à PGE, e esta auditoria reiterou o questionamento, por meio da 
Solicitação n° JAAM 005/2014, de 03/10/2014, entretanto, não houve resposta até a 
conclusão deste Relatório. 
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Ressalte-se que, em 09/09/2014, por meio da Resolução n° 184, que apreciou o 
Relatório de Acompanhamento da LRF do 3o quadrimestre de 2013, o Plenário deste 
TCE determinou ao Poder Judiciário estadual a apresentação de Plano de Ação, a 
fim de sanar as inconsistências nos cálculos de precatórios, 

B) Tribunal Regional do Trabalho (TRT 5a Região) 

Na auditoria de acompanhamento da LRF do 3o quadrimestre de 2013, foi informado 
que o Estado depositou, em 27/12/2013, a parcela de 1/12 (um doze avos) no 
montante de R$13.527.295,52, sendo R$6.763.647,76 na conta especial da ordem 
cronológica e R$6.763.647,76 na conta especial de acordos, atendendo à solicitação 
do TRT 5a Região e à recomendação da PGE. 

Desde aquela auditoria, fora solicitada à Diretora do Juízo de Conciliação de 2a 

Instância do TRT a relação dos precatórios expedidos até 1°/07/2013, que respaldou 
o depósito da parcela do ano de 2013. No entanto, não houve o envio da 
mencionada relação até a conclusão do Relatório da auditoria anterior. 

Nesta auditoria, foi apresentada a base de cálculo da parcela do ano de 2013, 
conforme demonstrado a seguir: 

TABELA 1.17 - Base de cálculo 
E m R$ 

Lvãor 
177.939.963,07 

6.783.854,44 
171.156.108,63 

13.165.854,52 
157.990.254,11 
158.023.757,91 

4.303.788,23 
162.327.546,14 
13̂ 527.295,51 

C) Tribunal Regional Federal (TRF 1a Região) 

Equívoco na determinação da base cálculo da parcela de 2013 do TRF 1a 

Região 

Na auditoria de acompanhamento da LRF do 3o quadrimestre de 2013, foi 
mencionado que o cálculo da parcela de 2013 (um doze avos), do TRF 1a Região, foi 
feito de forma equivocada, uma vez que a base de cálculo utilizada contemplava 
apenas dois precatórios pendentes de pagamento, quando existiam três precatórios 
nessa condição. 

... Descrição "_',;, 
Precatórios expedidos até 01/07/2012 
(-) 50% reservado para acordos, relativo à parcela de 1/14 ainda não utilizados à época 
Base de cálculo da parcela de 1/13 (2012) 
(-) Valor depositado da parcela de 1/13 (2012) 
Saldo 
Saldo atualizado até outubro/2013 
Precatórios devidos expedidos entre 02/07/2012 e 01/07/2013 (atualizado em 01/08/2013) 
Base de cálculo da parcela de 1/12 (2013) 
Parcela de 1/12 __ 
Fonte: Ofício n° 2.690/2014, de 13/10/2014 
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Ressaltou-se que o estoque utilizado no cálculo (R$914.298,89) era equivalente à 
soma dos dois precatórios de maior valor e não ao saldo devedor em 1°/07/2013, 
atualizado para essa data, conforme preconizam o inciso II, § 1o, art. 97 do ADCT da 
CF, e a Resolução n° 115/2010 do CNJ, art. 22, capute§ 2o. 

Além disso, a parcela de R$60.713,29 não correspondia a um doze avos desse 
estoque. Mesmo assim, o Estado depositou, em 02/01/2014, esse montante na 
conta especial da ordem cronológica, atendendo à recomendação da PGE. 

Questionada sobre o fato, a Sefaz informou, mediante Ofício n° 087/2014 - DEPAT, 
de 29/04/2014, que o valor da parcela depositado pelo Estado é definido pelo 
Tribunal e apreciado pela PGE. 

Desde aquela auditoria, foram solicitados esclarecimentos à PGE, e não houve 
resposta até a conclusão do Relatório da auditoria anterior. Assim, esta auditoria 
reiterou a solicitação à PGE, por meio da Solicitação n° JAAM 005/2014, de 
03/10/2014, e não foi atendida, mais uma vez. 

1.2.6.1.1.2 PAGAMENTOS 

Cumpre informar que, até o 2o quadrimestre de 2014, o TJ/BA utilizou os recursos 
depositados para pagamento de precatórios preferenciais e na ordem cronológica. 
Os pagamentos referentes a acordos até então realizados referem-se àqueles 
celebrados antes da adoção do regime especial, estando seus comentários no item 
I.2.6.2 - Débitos judiciais não abrangidos pelo regime especial. 

Em 28/06/2013, o Tribunal de Justiça publicou o Edital n° 107, de 26/06/2013, que 
em seu item 1.0, convocava os credores do Estado da Bahia, incluindo suas 
Autarquias e Fundações Públicas, que tivessem interesse no recebimento por meio 
de acordo de seus créditos representados por precatórios, a fazerem suas propostas 
perante o Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios, no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da publicação desse Editai. 

No entanto, segundo despacho de 22/07/2013, publicado no Diário da Justiça de 
23/07/2013, o Presidente do Tribunal de Justiça, considerando a decisão proferida 
pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal na Medida Cautelar na Reclamação n° 
16.024/BA, determinou a suspensão dos efeitos do referido Edital até segunda 
ordem e, havendo revogação da liminar, será devolvido o prazo de dois dias aos 
credores que pretenderem se habilitar. 
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Já o TRT 5a Região, além da utilização dos recursos para pagamento de precatórios 
preferenciais e na ordem cronológica, em 08/03 e 02/10/2013, publicou os editais n08 

003, de 07/03/2013, e 0010, de 1°/10/2013, convocando os credores de precatórios 
devidos pelo Estado da Bahia, suas Fundações e Autarquias para, em 60 (sessenta) 
e 20 (vinte) dias, respectivamente, caso tivessem interesse, proporem a celebração 
de acordo, com deságio de 50% (cinqüenta por cento) para pagamento à vista, 
intermediado pelo Juízo de Conciliação de Segunda Instância do TRT 5a Região, 
objetivando a quitação de seus créditos. 

Por meio do Edital n° 003/2013, foram homologadas três propostas, tendo os 
recursos, no total de R$103.610,88, sido liberados aos juizes das varas de origem 
dos processos em 12/09/2013. 

Quanto ao Edital n° 0010/2013, a Desembargadora Conciliadora Marama dos Santos 
Carneiro, do Juízo de Conciliação de 2a Instância do TRT 5a Região, havia informado 
que foram pagos precatórios no total de R$9.767.163,49. Entretanto, em 13/10/2014, 
por meio do Ofício JCP n° 2.690/2014, a atual Desembargadora conciliadora retificou 
os valores pagos, por meio de acordos, com recursos da parcela de 1/13 e parte da 
parcela de 1/14, ratificando os valores constantes do Ofício JCP n° 2.640/2014, que 
totalizaram em R$9.748.792,85. 

A) Análise do cumprimento da ordem cronológica no pagamento dos 
precatórios relacionados ao depósito da parcela do ano de 2013 (um doze 
avos) 

O § 6o do art. 97 do ADCT preceitua que pelo menos 50% (cinqüenta por cento) do 
total depositado nas Contas Especiais deve ser utilizado para pagamento de 
precatórios em ordem cronológica de apresentação. No que concerne aos 
requisitórios do mesmo ano, deve ser respeitada a preferência de pagamento dos 
débitos de natureza alimentícia sobre os demais débitos, exceto sobre aqueles cujos 
titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade ou mais na data de expedição do 
precatório, ou que sejam portadores de doença grave, definidos na forma da lei. 
Para requisitórios de todos os anos, os créditos dos titulares que tenham 60 anos de 
idade ou mais na data de expedição do precatório e dos portadores de moléstia 
grave serão pagos com preferência sobre os demais débitos, até o valor equivalente 
ao triplo do fixado em lei para as obrigações de pequeno valor, admitido o 
fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem 
cronológica de apresentação do precatório. 

O art. 10 da LRF prevê, ainda, que a execução orçamentária e financeira identificará 
os beneficiários de pagamento de sentenças judiciais. 
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A fim de verificar o cumprimento da ordem cronológica no pagamento dos 
precatórios relacionados ao depósito da parcela do ano de 2013 (um doze avos), 
para os pagamentos realizados pelo TJ/BA, foi utilizada a relação constante do Edital 
n° 005, de 15/01/2014, que tornou públicas as informações acerca do pagamento da 
parcela anual de 1/12 (um doze avos) do exercício financeiro de 2013. Nessa análise 
foi constatada a regularidade do pagamento. 

a) Ausência de retenção e recolhimento dos tributos/contribuições sobre o 
pagamento de precatórios relacionados às parcelas dos anos de 2010 e 2011 
do TJ/BA 

A Constituição Federal, em seus arts. 157 e 158, inciso I, determina que pertence 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o produto da arrecadação do 
imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte 
sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 
fundações que instituírem e mantiverem. 

O CNJ, tomando por base o mencionado normativo constitucional, estabeleceu na 
Resolução n° 115, em seu art. 32, o seguinte: 

Art. 32. Efetivado o pagamento de precatório, com observância das 
hipóteses, prazos e obrigações previstos na legislação aplicável, o Tribunal 
de Justiça local providenciará, diretamente ou mediante repasse da verba 
aos Tribunais Regionais Federais e do Trabalho, quando for o caso: 
I - retenção das contribuições previdenciârias e assistenciais devidas 
pelos credores, e repasse dos valores retidos aos institutos de 
previdência e assistência beneficiários; 
il - recolhimento das contribuições previdenciárias e assistenciais de 
responsabilidade patronal devidas em função do pagamento, aos institutos 
de previdência e assistência beneficiários; (Suspenso por decisão liminar do 
Exmo. Ministro Marco Aurélio, no MS 31.281) 
III - depósito da parcela de FGTS em conta vinculada à disposição do 
credor; 
IV - retenção do imposto de renda devido na fonte pelos credores, e 
seu respectivo recolhimento, (grifos nossos) 

Entretanto, os Editais n05 173/2011 e 039/2012 do TJ/BA, que tornaram públicas as 
informações acerca do pagamento dos precatórios, relativos às parcelas dos anos 
de 2010 e 2011, respectivamente, contrários aos normativos citados, estabeleceram, 
em seus itens 2.3, c.3, e 2.4, que por força da inexistência de convênio entre o 
Estado da Bahia e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, bem como por força da 
antigüidade dos fatos geradores, não seria realizada retenção de tributos sobre o 
pagamento dos precatórios. Foi determinado que apenas seriam encaminhados 
relatórios à Sefaz, ao TCE/BA, à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao CNJ. 
Vale mencionar que o TJ/BA encaminha as informações relativas ao pagamento de 
precatórios a este Tribunal de Contas. 
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Ressalte-se que, dentre os tributos/contribuições, além do IR, está prevista a 
incidência da contribuição para o Fundo Financeiro da Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Estado da Bahia (FUNPREV), impactando a falta de 
retenção e recolhimento, também, na receita desse Fundo. 

Observou-se ainda que, até o 2o quadrimestre de 2014, dos precatórios pagos da 
administração direta do Poder Executivo, foram regularizados os pagamentos 
relacionados às parcelas dos anos de 2010, 2011 e 2012 do TJ/BA e 2012 do TRT 
5a Região. Desses, apenas nos pagamentos relativos à parcela de 2012 do TJ/BA, 
foram evidenciadas as devidas retenções e recolhimentos. 

Mediante Ofício n° 103/13 - DEPAT, de 10/05/2013, a Sefaz informou que: 

[...] 
As retenções e recolhimento dos tributos/contribuições são 
responsabilidades dos Tribunais, a SEFAZ regularizou estes pagamentos 
conforme a sua execução. A SEFAZ de posse das informações levou ao 
conhecimento da PGE, onde em conjunto com o TJ, estão tomando as 
devidas providências. 

Em 06/06/2013, por meio do Ofício NACP-GP n° 861, de 20/05/2013, o TJ 
encaminhou a este TCE os esclarecimentos, constantes do anexo do Ofício NACP 
n° 0481/2013, e, em 23/07/2014, mediante Ofício Of. NACP/EC n° 1520/2014, que 
ratificaram o entendimento estabelecido em seus editais de nos 173/2011 e 039/2012, 
pela não retenção e recolhimento dos tributos/contribuições relacionados ao 
pagamento das parcelas dos anos de 2010 e 2011. 

Entretanto, com o advento da EC n° 62/2009, o pagamento de precatórios passou a 
ser responsabilidade do Tribunal de Justiça, diretamente ou mediante repasse da 
verba aos Tribunais Regionais Federais e do Trabalho, e, consequentemente, 
também a retenção e o recolhimento dos tributos/contribuições pertinentes. Ao 
instituir e aplicar o disposto nos itens 2.3, c.3, e 2.4, dos citados Editais, o TJ/BA 
deixou de observar a sua responsabilidade tributária. Como essa responsabilidade 
advém de lei específica, somente poder-se-ia isentá-la através desse instrumento 
normativo. 

Na auditoria de acompanhamento da LRF do 3o quadrimestre de 2013, quando 
questionado acerca do descumprimento de sua responsabilidade tributária, o Núcleo 
Auxiliar de Conciliação de Precatórios do TJ/BA, por meio do Ofício Of. NACP/EC n° 
660/2014, de 08/05/2014, informou que estavam sendo realizadas as retenções dos 
tributos/contribuições. 

Naquela oportunidade, foi enfatizado que os pagamentos relacionados à parcela de 
2012, do TJ/BA, levaram em conta as devidas retenções e recolhimentos, o mesmo 
não aconteceu para os pagamentos das parcelas dos anos de 2010 e 2011, 
permanecendo, assim, o descumprimento à determinação do CNJ. 
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Assim, nesta auditoria, foi reiterada a cientificação ao Tribunal de Justiça, por meio 
da Solicitação n° JAAM 004/2014, de 03/10/2014, e não foi atendida até a conclusão 
deste Relatório. 

Importa informar que, em 09/09/2014, por meio da Resolução n° 184, que apreciou o 
Relatório de Acompanhamento da LRF do 3o quadrimestre de 2013, o Plenário deste 
TCE determinou ao Poder Judiciário estadual a apresentação de Plano de Ação, a 
fim de sanar a ausência de retenção e recolhimento dos tributos e contribuições 
sobre o pagamento de precatórios. 

Além disso, desde a auditoria de acompanhamento da LRF do 1o quadrimestre de 
2013, este TCE vem solicitando à Procuradoria Geral do Estado uma posição atual 
das providências adotadas em conjunto com o Tribunal de Justiça em relação ao 
assunto, uma vez que a Sefaz informou que foi dado conhecimento a essa 
Procuradoria. No entanto, não houve resposta até a conclusão deste Relatório. 

b) Deficiências no procedimento de pagamento dos credores preferenciais, 
ensejando o pagamento indevido ao FUNPREV e ao Estado 

Da análise dos pagamentos dos credores preferenciais relacionados à parcela do 
ano de 2013 do TJ/BA, a auditoria anterior observou deficiências relacionadas aos 
dados cadastrais dos credores, inclusive em relação à condição de vivo ou morto de 
alguns desses beneficiários. Essas inconsistências foram apuradas pelo Banco do 
Brasil S/A, que procedeu à retificação dos dados. 

Nesta auditoria, verificou-se a existência de mais dois casos, conforme evidenciado 
na tabela a seguir: 

TABELA. 1.18 - Dados retificados pelo Banco do Brasil S/A 
Oficio do TJ/BA i Resposta do Banco do Brasil S/A ao Ofício do TJ/BA ~ 

Credor / Retificação 
NACP-GP np 0741106/06/20141 JUD 9168 112/06/2014 Manoel Xavier de Souza (restrição cadastral de falecimento) 
NACP-GP n° 08641 24/07/2014IJUD 12.431129/07/2014 Geraldo Souza Santos (restrição cadastral de falecimento) 

Fonte: Ofícios do TJ/BA ao Banco do Brasil S/A determinando transferência aos credores e ofícios resposta do Banco do Brasil 
S/A. 

Na auditoria anterior, foi informado que tinham sido creditados os recursos dos 
credores que tiveram os seus dados retificados, à exceção dos credores Dilza 
Rodrigues Correia Santos (nome correto - Dilza Ramos Rodrigues) e José Carlos 
Coutinho Riccio. Nesta auditoria, foram apresentados os comprovantes de crédito 
em conta, datados de 22/05/2014 (Ofício NACP-GP n° 0540, de 19/05/2014), 
evidenciando também o pagamento desses credores. Ressalte-se que os créditos 
ocorreram após a retificação dos dados pelo Banco, assim não resultaram em 
pagamentos indevidos. 
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É importante destacar que o formulário de requerimento para a concessão da 
condição de credor preferencial requer, dentre outras exigências, que sejam 
apresentados os dados pessoais e bancários dos interessados. Desse modo, cabe 
ao TJ/BA, por intermédio do setor responsável, a apuração da fidedignidade das 
informações, bem como a realização de procedimento no sentido de se certificar a 
integridade desses dados antes de proceder ao pagamento. 

A falha no procedimento de pagamento dos credores preferenciais resultou no 
recolhimento da contribuição ao FUNPREV e do Imposto de Renda ao Estado dos 
credores com restrição cadastral de falecimento (à exceção do FUNPREV e do IR 
do credor Geraldo Souza Santos), embora os valores líquidos destes tenham sido 
devolvidos à conta especial n° 2.500.133.911.150, conforme demonstrado: 

TABELA.1.19 - Valores referentes aos credores com restrição cadastral de 
falecimento 

Em R$ 
Credor Valor Credor Bruto FUNPREV f IR I Líquido 

Geraldo Pereira Saldanha 43.440.00 5.212,80 9.686,33 28.540,87 
Agnaldo José Bezerra 43.440,00 5.212,80 9.686,33 28.540,87 
Carlos dos Santos 43.440.00 5.212,80 9.686.33 28.540,87 
José Raimundo da Silva 43.440.00 5.212.8Ü 9.686.33 28.540.87 
Luiz Rodrigues Silva 43.440,00' 5.212,80 9.686,33 28.540.87 
Carlos Emanoel Argolo Queiroz 43.440.00 5.212,801 9.686,33' 28.540,87 
Luiz Teles de Menezes Rlho 43.440.00 5.212.80 0.00 38.227.20 
Antônio da Silva 43.440.00 4.685,97 9.831.211 28.922.82 
José Belmlro Moureira 43.440,00 4.685,97 9.831,21 28.922,82 
Adolfo Francisco do Nascimento 43.440,00 4.685.97 9.831.21 28.922,82 
Adolfo Francisco do Nascimento (honorários) 43.440,00 o.ooi 0,00' 43.440.00 
José Joca da Silva 43.440,00 4.685,97 9.831.211 28.922.82 
Manoel Xavier de Souza 43.440,00 4.685,97 9.831.21, 28.922,82 

Total 564.720,00 59.919.45 107.274.03 397.526,52 
Fonte: Tabelas anexas aos ofícios do TJ/BA ao Banoo do Brasil S/A determinando transferência aos credores e ofícios resposta 
do Banco do Brasil S/A. 

Além disso, foi verificado que o IR, no valor de R$11.119,85, do Precatório n° 
0011380-54.2013.805.0000-0, credor Roberto de Oliveira Aranha, foi recolhido em 
duplicidade, por meio dos ofícios NACP-GP n° 0322, de 24/03/2014, e NACP-GP n° 
0449, de 28/04/2014. 

Diante do exposto, pode-se concluir que deficiências no processo de análise e 
deferimento dos pedidos de pagamentos preferenciais e/ou no procedimento de 
pagamento desses credores ocasionaram pagamentos indevidos no total de 
R$178.313,33, dos quais, o montante de R$59.919,45 foi recolhido ao FUNPREV e 
R$118.393,88 ao Estado (cota-parte do IR). 

Mediante Ofício NACP n° 2046/2014, de 03/09/2014, o TJ/BA apresentou as 
providências adotadas para o saneamento das deficiências, conforme segue: 
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[..] 

b) TABELA - Valores dos credores com restrição cadastral de falecimento: 

A um cotejo de todos os autos, observo que nenhum credito foi 
realizado, apesar de enviado para a instituição bancária, havendo estorno 
para conta judicial do TJBA. 

Quanto ao recolhimento FUNPREV e IMPOSTO DE RENDA, 
efetivamente efetuado, já determinei a intimação do Estado da Bahia, 
através da Procuradoria Geral do Estado para que promova, através dos 
órgãos competentes, a devolução dos referidos valores. 

Como medida preventiva, antes do pagamento, determinei a 
expedição de mandado de localização do credor, como também consulta ao 
Sistema de Previdência Social - SISOBI - onyxprev que informa se o credor 
faleceu. 

Finalmente, quanto ao recolhimento em duplicidade do 
Imposto de Renda apontado nos autos n° 0011380-54.2013.8.05.0000, que 
tem como credor Roberto de Oliveira Aranha, de fato ocorreu. Contudo, já 
determinei a intimação do Estado da Bahia, através da Procuradoria Geral 
do Estado para que promova, através do órgão competente, a devolução 
dos referidos valores. 

[...] 

1.2.6.1.1.3 REGULARIZAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

A regularização compreende o empenhamento da despesa orçamentária após o 
pagamento, em consonância com a Nota Técnica n° 005/2013 - SAF/DICOP, que, 
dentre outros procedimentos, estabeleceu que a regularização da despesa 
orçamentária somente ocorreria após o recebimento pela unidade Encargos Gerais 
do aviso de pagamento dos precatórios efetuado pelo Tribunal de Justiça. Assim, 
cabe a essa Unidade proceder à regularização dos pagamentos da administração 
direta do Poder Executivo e remeter os demais pagamentos para regularização 
pelas unidades da administração indireta. 

a) Ausência de regularização, subavaliando a despesa orçamentária do Estado 
em R$100.942.393,05 

Nesta auditoria, verificou-se que, do total pago até o 2o quadrimestre de 2014 
(R$261.174.306,03), foi regularizado o total de R$160.231.912,98, restando um 
saldo a regularizar de R$100.942.393,05, a maior parte decorrente dos precatórios 
do TJ/BA, relativos à parcela de 1/12, e do TRT 5a Região, relativos às parcelas de 
1/15 e 1/14, que totalizaram R$56.523.865,44 e R$ 41.024.060,19, respectivamente. 

Portanto, a despesa orçamentária do Estado está subavaliada em 
R$100.942.393,05. 
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Ressalte-se que, em 09/09/2014, por meio da Resolução n° 184, que apreciou o 
Relatório de Acompanhamento da LRF do 3o quadrimestre de 2013, o Plenário deste 
TCE determinou à Sefaz que regularizasse a despesa. 

Mediante consulta ao relatório Pagamentos a Credores do Sistema Mirante, 
observou-se que não houve regularização até Setembro/2014, permanecendo a 
subavaliação da despesa orçamentária do Estado. 

Foram solicitados esclarecimentos à Sefaz, por meio da Solicitação n° RSBP 
002/2014, de 20/11/2014, e não foi obtida resposta até a conclusão deste Relatório. 

b) Pagamento dos precatórios relativo à parcela do ano de 2012, do TJ/BA, 
regularizado sem as devidas retenções dos tributos e contribuições 
previdenciárias 

Na auditoria de acompanhamento da LRF do 3o quadrimestre 2013, foi identificado 
que a regularização do pagamento dos precatórios relativo à parcela do ano de 
2012, do Tribunal de Justiça, não levou em conta as retenções e recolhimentos dos 
tributos e contribuições previdenciárias, embora o pagamento tenha sido realizado 
com as devidas retenções. Essa constatação foi feita mediante cópias dos 
Documentos de Arrecadação Estadual (DAE) anexas ao processo de regularização 
(n° 0187422013-5 / Empenhos nos 1031-1 e 1032-1). 

Questionada sobre essa ocorrência, mediante Ofício n° 88/2014 - DEPAT, a Sefaz 
informou que, no exercício de 2013, não existia rotina definida no FIPLAN, e que, 
em 2014, os lançamentos de pagamentos de precatórios seriam feitos com as 
devidas retenções. 

Na auditoria anterior, foi solicitada a comprovação da regularização do registro 
desse pagamento, e, por meio do Ofício n° 210/2014 - DEPAT, de 24/07/2014, a 
Sefaz informou que a rotina estava sendo implementada. Entretanto, em consulta ao 
relatório Pagamentos a Credores do Sistema Mirante, exercício de 2013, do 
Departamento de Infraestrutura de Transportes da Bahia, aquela auditoria verificou 
que essa unidade tinha regularizado os pagamentos de precatórios do TJ/BA com as 
devidas retenções. Assim, pôde-se concluir que, no exercício de 2013, já havia a 
referida rotina no FIPLAN, portanto, não procedia a justificativa apresentada pela 
Sefaz. 

Dessa forma, esta auditoria solicitou, mais uma vez, a comprovação da 
regularização do registro desse pagamento, por meio da Solicitação n° RSBP 
002/2014, de 20/11/2014, e não houve resposta até a conclusão deste Relatório. 
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1.2.6.1.2 ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
INSTAURADO PELO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

Na auditoria de acompanhamento da LRF do 2o quadrimestre de 2013, foi informado 
que, em 05/11/2013, o Plenário do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) decidiu, por 
unanimidade, abrir Processo Administrativo Disciplinar (PAD) para apurar o 
envolvimento do presidente e da ex-presidente do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia (TJ/BA) em irregularidades e omissão na gestão de precatórios. O CNJ 
decidiu também, por maioria dos votos, afastar os dois magistrados de suas funções 
até a conclusão do PAD ou até que o Plenário entendesse conveniente ou oportuno. 
Ainda, foi determinada a instauração de sindicância contra o Desembargador 
aposentado, Encarregado do Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios (NACP) 
do TJ/BA. 

Segundo a Sindicância, as irregularidades envolviam cálculos de atualização que 
elevaram excessivamente os valores dos precatórios, cobrança irregular de multas 
contra os devedores, aplicação de correções monetárias indevidas, desorganização 
no setor responsável, entre outras. 

Por todo o exposto, a auditoria de acompanhamento da LRF do 3o quadrimestre de 
2013 solicitou ao Tribunal de Justiça as providências adotadas diante das 
irregularidades apontadas pela Sindicância do Conselho Nacional de Justiça, e, em 
09/05/2014, mediante correio eletrônico, a Coordenadora do NACP informou: 

[...) que de acordo com a atual gestão deste Núcleo de Precatórios, foram 
implementadas as seguintes medidas: 
1. Designação do Juiz de Direito Gilberto Bahia de Oliveira, como Juiz 
Assessor (DJE de 02/12/2013, 26/12/2013 e 09/01/2014) 
2. Designação da Servidora estatutária Edla Dias Castro Serravaile, como 
Coordenadora Administrativa; 
3. Foi reestruturado o Núcleo de Precatórios, com o afastamento de alguns 
servidores e incorporação de novos, além da criação de 4 setores internos: 
Secretaria (gestão de cartório, que atua nas atividades ligadas à secretaria); 
Setor de Contas (gestão das contas e pagamentos dos Precatórios/RPVs); 
Setor de Cálculos (responsável pela revisão e atualização dos 
Precatórios/RPVs); e Assessoria Jurídica. 
4 Quanto ao quadro, atualmente o NACP é composto de 1 Magistrado, 14 
servidores, 3 Estagiários de Nível superior, 2 Estagiários de Nível Médio; 
5. No que diz respeito à reestruturação física, o setor foi transferido para a 
sala de n° 113, do prédio Anexo ao TJ/BA. 
Dentre as medidas adotadas, destacam-se a adoção de práticas e rotinas 
cartorárias como também, recálculo de todos os Precatórios/RPVs, com o 
intuito de garantir a observância do devido processo legal. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
39 



TCE/GEPRO 

PG. 40 

TCE 
Retefório de Auditoria de Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

Como comentado anteriormente, houve a revisão de cálculo dos Precatórios nos 

0007035-50.2010.805.0000-0 e 0007282-31.2010.805.0000-0, objeto de 
acompanhamento pela Corregedoria Nacional de Justiça, cujos valores foram 
reduzidos em 80,94%. Assim, desde aquela auditoria, este TCE vem solicitando ao 
TJ/BA informação acerca dos valores que já haviam sido cedidos a terceiros, bem 
como do saldo desses precatórios. 

Em 04/08/2014, mediante Ofício NACP/EC n° 1520/2014, de 23/07/2014, o Tribunal 
de Justiça apresentou o valor atualizado em 23/07/2014 dos referidos precatórios, 
conforme Planilha de distribuição de valores (Precatórios n08 0007035-
50.2010.805.0000-0 - R$61.079.545,24 e 0007282-31.2010.805.0000-0 -
R$3.053.977,28). Quanto à cessão de crédito, informou que os autos do primeiro 
precatório se encontravam com um dos advogados do credor desde 15/07/2014, 
sem devolução até aquela data, por essa razão não podia informar sobre a 
existência ou não de cessões de créditos. Já para esse último, afirmou não existir 
cessão de crédito. 

Assim, esta auditoria questionou novamente, mediante Solicitação n° 004/2014, de 
03/10/2014, acerca da existência e valor da cessão de crédito no Precatório n° 
0007035-50.2010.805.0000-0, bem como do saldo deste, e não houve resposta até 
a conclusão deste Relatório. 

Importa informar que, em 09/09/2014, por meio da Resolução n° 184, que apreciou o 
Relatório de Acompanhamento da LRF do 3o quadrimestre de 2013, o Plenário deste 
Tribunal de Contas determinou ao Poder Judiciário estadual a apresentação de 
Plano de Ação, a fim de sanar as inconsistências nos cálculos de precatórios. 

Além disso, considerando-se as atribuições previstas nos artigos 2o, do Decreto 
Estadual n° 11.995/2010, e 38, inciso I, do Decreto Estadual n° 11.738/2009, desde a 
auditoria de acompanhamento da LRF do 2o quadrimestre de 2013, foram 
requeridos à Sefaz e à Procuradoria Geral do Estado, respectivamente, os 
documentos comprobatórios de verificação dos cálculos dos referidos precatórios, 
assim como de solicitação de revisão desses junto ao TJ/BA. 

A Sefaz, por meio do Ofício n° 087/2014 - DEPAT, de 29/04/2014, informou: 

(...) que a PGE dispõe de uma estrutura composta de Procuradores e 
calculistas, instalados no Tribunal de Justiça, responsáveis pelas análises, 
revisões e impugnações dos processos, esses até o momento nâo 
apresentaram nenhuma orientação quanto ao ajuste dos precatórios em 
nossas relações. 

Apesar dos requerimentos da auditoria, a PGE não tem apresentado os documentos 
comprobatórios de solicitação de revisão dos cálculos dos referidos precatórios junto 
ao TJ/BA. 
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Quanto ao PAD n° 0006766-45.2013.2.00.0000, apurou-se que, em 16/07/2014, o 
desembargador Mário Alberto Simões Hirs impetrou no Supremo Tribunal Federal 
(STF) pedido de medida liminar contra o ato que prorrogou o prazo de tramitação do 
referido PAD, por mais 90 (noventa) dias, bem assim o seu afastamento das funções 
judicantes (MS 33080 - Mandado de Segurança). 

Em 23/07/2014, o ministro Ricardo Lewandowski, no exercício da Presidência do 
STF, concedeu liminar ao desembargador para que este retornasse ao exercício da 
magistratura perante o Tribunal de Justiça da Bahia, levando em conta que o 
desembargador havia sido afastado por decisão do Conselho Nacional de Justiça 
em processo administrativo disciplinar que já durava mais de oito meses, sendo que 
o prazo de duração estipulado pelo próprio CNJ para processos disciplinares é de 
140 dias. 

Ao conceder a liminar, o ministro considerou que o afastamento provisório do 
desembargador da Presidência do TJ/BA acabou se tornando um afastamento 
definitivo, tendo em vista o término do período no qual exerceria seu mandato. Desta 
forma, a decisão serve"{...] apenas para suspender o seu afastamento cautelar das 
funções judicantes, até o julgamento definitivo deste mandato de segurança, sem 
prejuízo do regular prosseguimento do PAD no âmbito do CNJ [..J. Em 06/08/2014, 
foi publicada essa decisão monocrática. 

A íntegra da decisão da Medida Cautelar em Mandado de Segurança 33.080 Distrito 
Federal pode ser acessada através deste endereço: 
www.stf.jus.br_arquivo_cms_noticiaNoticiaStf_anexo_MS33080. 

No mesmo sentido, a desembargadora Telma Laura Silva Britto também impetrou no 
STF pedido de medida liminar, e, em 24/07/2014, foi deferida nos mesmos termos 
da decisão anteriormente mencionada (MS 33061 - Mandado de Segurança). 

Ressalte-se que, em consulta ao Sistema de Processo Eletrônico do CNJ, a última 
movimentação do PAD n° 0006766-45.2013.2.00.0000 (sigiloso) ocorreu em 
25/03/2014. 

1.2.6.1.2.1 APRECIAÇÃO DO RELATÓRIO DE AUDITORIA DE 
ACOMPANHAMENTO DA LRF DO 2° QUADRIMESTRE DE 2013 

Em 20/02/2014, mediante Resolução n° 18/2014, o Plenário deste Tribunal de 
Contas, em apreciação do Relatório de auditoria de acompanhamento da LRF do 2o 

quadrimestre de 2013, autuado sob o n° TCE/007461/2013, resolveu, à 
unanimidade, encaminhar os autos em diligência, simultaneamente, ao Ministério 
Publico de Contas (MPC) e ao Núcleo de Atuação da Procuradoria Geral do Estado 
junto a este Tribunal, para que, no prazo de quinze dias, se pronunciassem sobre a 
matéria nele contida. 
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Em 20/03/2014, o referido Processo deu entrada no MPC, que emitiu o Parecer n° 
370/2014, de 03/04/2014, destacando, dentre outros: 

[...] 
Outro aspecto digno de nota e que merece especial atenção desse Tribunal 
de Contas é o atinente aos precatórios e requisições de pequeno valor. As 
diversas inadequações pontuadas no relatório de auditoria indicam a 
inexistência de controles efetivos que garantam a observância da ordem 
cronológica dos pagamentos e a própria adequação dos valores pagos. Tais 
fragilidades na gestão dos precatórios motivaram, inclusive, a atuação do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que instaurou procedimento destinado 
a apurar responsabilidade pela autorização de pagamento de precatórios 
cujo índice de atualização utilizado (e supostamente inadequado) teria 
implicado desarrazoado incremento no valor a ser pago pelo Estado em 
decorrência da decisão judicial. Verifica-se, pois, que essas circunstâncias 
reclamam atuação efetiva dessa Corte, dado seu elevado potencial lesivo 
ao erário. 
[...] 

Em 24/04/2014, o mencionado Processo foi encaminhado à PGE junto a este 
Tribunal de Contas, que emitiu o Parecer PA-NTCE-LRC-292-2014, de 10/07/2014, 
salientando, dentre outros: 

[...] as fragilidades relacionadas ao controle de pagamento dos precatórios 
e requisições de pequeno valor, neste item, como a auditoria cita a 
Procuradoria Geral do Estado com (s/c) um dos órgão de controle interno, 
responsáveis pela gestão destes institutos, entendo ser necessário que a 
Procuradoria judiciai se manifeste sobre a matéria visando esclarecer o 
ponto levantado pela auditoria. [•••] 
Para concluir, [...] determino, ainda, que a Secretaria deste Núcleo extraia 
cópia dos autos e encaminhe à Procuradoria Judicial para que seja 
informado e delineado o controle exercido pela Procuradoria Geral do 
Estado no acompanhamento dos processos de pagamento de precatórios e 
de requisições de pequeno valor. 

Por fim, cumpre ainda informar que o Processo n° TCE/007461/2013 foi apreciado 
na sessáo plenária de 22/07/2014, mediante Resolução n° 147/2014, e, no que se 
refere à matéria, foi estabelecido que, quando da realização da Auditoria Especial no 
Tribunal de Justiça e na Secretaria da Fazenda, determinada por meio da Resolução 
n° 148/2013, fosse verificado e informado o desenvolvimento do Processo de 
Sindicância instaurado pelo Conselho Nacional de Justiça para apuração de 
irregularidades em precatórios. 
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Afim de dar cumprimento ao disposto nas Resoluções nos 148/2013 e147/2014, foi 
realizado o acompanhamento do mencionado Processo de Sindicância (item 
1.2.6.1.2), bem como foram realizados procedimentos auditoriais para análise do 
controle e pagamento de precatórios, cujos resultados estão contemplados no corpo 
deste Relatório. Cumpre destacar que os procedimentos relacionados à verificação 
do direito adquirido pelo credor, tendo por base os documentos comprobatórios do 
respectivo crédito, assim como à verificação da atualização do valor dos precatórios 
e à análise da movimentação das contas especiais, dentre outros, não foram objeto 
do escopo desta auditoria. 

I.2.6.2 DÉBITOS JUDICIAIS NÃO ABRANGIDOS PELO REGIME ESPECIAL 

Desde a implementação do regime especial de pagamento de precatórios e até o 2o 

quadrimestre de 2014, o Estado da Bahia pagou o total de R$174.230.387,89, 
relativo a acordos firmados antes do regime especial, conforme demonstrado a 
seguir: 

TABELA 1.20 - Pagamentos de acordos firmados antes do regime especial de 
precatórios - exercício 2010 até 2° quadrimestre 2014 

Em R$ 

Tribunat Pagamentos Total Tribunat 2010 2011 2012 2013 2014 Total 
TJ/BA 
TRT 5a Região 

21.688.154,13 
23.038.032,06 

24.639.156,47 
30.882.551,51 

21.260.205,67 
14.682.664,22 

21.302.501,51 
o.oc 

16.737.122,31 
0,00 

105.627.140,09 
68.603.247,80 

Total 44.726.186,19 55.521.707,98 35.942.869,90 21.302.501,51 16.737.122,31 174.230.387,89 
Fonte: Informações da Sefaz e consulta ao sistema FIPLAN, 

No 2o quadrimestre de 2014, a Sefaz pagou o montante de R$11.533.762,37 a título 
de sentenças judiciais não abrangidas pelo regime especial. Desse total, a quantia 
de R$274.728,30 refere-se a pagamentos de RPVs e ações indenizatórias, e o valor 
de R$11.259.034,07 está relacionado ao pagamento de precatórios conciliados no 
Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios (NACP) do Tribunal de Justiça, através 
dos Procedimentos NACP n03 121, 122, 123 e 124/2007, firmados antes do regime 
especial. 

Foi analisada a totalidade relativa a acordos, que corresponde a 97,62% dos 
pagamentos, tendo sido constatado o seguinte: 
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a) Repasse indevido ao Tribunal de Justiça no valor de R$270.084,92 

Da análise do processo de pagamento n° 092478/2014-9, relativo à 20a parcela do 
Termo de Conciliação e de Compromisso Judicial dos Procedimentos nos NACP n° 
121 a 124/2007, observou-se que a Sefaz repassou ao Tribunal de Justiça o valor 
bruto de R$5.601.713,22, quando já havia retido o valor do Imposto de Renda 
(R$270.084,92) e, consequentemente, revertido a receita para o Estado, conforme 
Comprovante de Pagamento de Títulos do Banco do Brasil S/A e Nota de Ordem 
Bancária n° 495-0. 

Questionada sobre essa ocorrência, mediante Oficio n° 018/2014 - Depat, a Sefaz 
solicitou ao Tribunal de Justiça, em 07/11/2014, a devolução do valor repassado 
indevidamente (R$270.084,92). 

b) Os controles existentes não permitem a verificação do atendimento à ordem 
cronológica das Requisições de Pequeno Valor (RPVs), além de apresentarem 
inconsistências 

A Lei Estadual n.° 9.446/2005, que define obrigação de pequeno valor, em seus arts. 
2o e 4o, estabelece que as requisições de pequeno valor (RPVs) devem ser pagas 
no prazo máximo de 90 dias, observando-se a ordem cronológica de recebimento 
pela Sefaz ou pelas entidades da administração indireta. 

O Decreto Estadual n° 11.738/2009, que aprova o Regimento da PGE, em seu art. 
34, inciso IV, determina que cabe ao Núcleo do Contencioso de Execuções e 
Ressarcimentos dessa Procuradoria manifestar-se, para fins de pagamento, sobre 
os precatórios e as requisições de pequeno valor expedidos contra o Estado da 
Bahia. 

Como já relatado em auditorias anteriores, mais uma vez se observou que, embora a 
Sefaz mantenha o controle das RPVs3 na ordem cronológica de apresentação, não o 
considera no momento do pagamento (Anexo 01), tendo em vista que essa 
Secretaria só efetiva o pagamento das RPVs mediante despacho da PGE, em 
atendimento ao dispositivo citado anteriormente. Entretanto, o tempo demandado 
para esse procedimento pode ensejar o descumprimento da Lei Estadual n° 
9.446/2005, que determina que deve ser observada a ordem cronológica no 
pagamento das RPVs. 

A Sefaz, mediante Ofício n° 198/2010 - DEPAT, de 14/04/2010, acerca desse fato, 
informou que: 

'O controle das RPVs é efetuado por meio de duas planilhas, uma que relaciona as RPVs encaminhadas à PGE e que não 
tiveram nenhum retorno, enquanto a outra relaciona as RPVs que se encontram em recurso. 
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[...] 
Os procedimentos adotados pela Diretoria do Tesouro no pagamento de 
Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - RPV efetivamente pode 
induzir a fatos como estes observados. Entretanto seguimos as 
determinações legais procedendo da seguinte forma: 
Depois de recepcionados os Ofícios Requisitórios, os processos sâo 
cadastrados e registrados no Controle Gerencial de Precatórios da SEFAZ. 
De imediato encaminhamos os mesmos para análise e parecer jurídico que 
nos indica a medida a ser adotada. [...] 
[...] 

Já a PGE, por meio do Ofício GAB-PGA-Q22/201Q, respondeu que: 

[...] 
Todas as requisições de pagamento oriundas do Poder Judiciário, seja via 
precatório, seja por Requisição de Pequeno Valor, sáo necessariamente 
submetidas pela SEFAZ à análise da PGE [...]. Cabe a Procuradoria Geral 
proceder ao exame da regularidade material (existência, exigibilidade e 
valor do crédito) e formal (comprovação do trânsito em julgado, 
homologação e cálculos, dados da qualificação do credor, etc.) 
[...] 
Ocorre que muitas vezes a RPV apresenta irregularidades materiais ou 
formais intransponíveis que devem ser sanadas para efeito de pagamento. 
Isto ocorrendo, o fato é levado a conhecimento de MM juízo requisitante 
que, após decisão sobre a impugnação do Estado, expedirá a RPV já 
sanada de vícios apontados, passando desde então a figurar na ordem 
cronológica para efeito de pagamento. 
Enquanto tramita o incidente de regularização de uma RPV, as que vão 
chegando corretamente aparelhadas devem seguir sua tramitação para 
pagamento no prazo legal, não se podendo falar em preterição, pois o Ente 
Público não pode ser compelido a pagar o que não é devido ou sem a 
estrita observância das formalidades legais. 

Apesar de esta auditoria reconhecer a existência do rito procedimental da 
Procuradoria para apuração da regularidade material e formal das RPVs, requereu-
se a PGE que fosse apurada a demora no retorno das RPVs à Sefaz, uma vez que 
existem RPVs naquela Procuradoria desde 2004, como pode ser visto no Anexo 03. 
Entretanto, não houve resposta para o questionamento. 

Considerando que, nesta auditoria, a PGE remeteu a este Tribunal o seu controle de 
precatórios e RPVs da administração direta do Poder Executivo, e tomando por 
base a situação constante desse controle, observou-se que a Sefaz mantém em seu 
controle RPVs canceladas pela presidência do TJ/BA, bem como RPVs em que o 
executado são órgãos da administração indireta (Anexo 02), evidenciando a 
inconsistência do controle da Sefaz. 

Requisitou-se esclarecimentos à Sefaz, por meio da Solicitação n° RSBP 02/2014, 
de 17/11/2014, e não houve resposta até a conclusão deste Relatório. 
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Ressalte-se que, mesmo excluindo do controle da Sefaz as inconsistências citadas 
(Anexo 03), não foi possível verificar o atendimento à ordem cronológica das 
Requisições de Pequeno Valor (RPVs), tendo em vista a sistemática adotada pela 
PGE, conforme relatado anteriormente. 

1.2.6.3 REGISTRO CONTÁBIL 

No 2o quadrimestre de 2014, verificou-se que estavam contabilizados débitos 
judiciais (precatórios e RPVs) nos valores de R$10.899.393,34 no Passivo 
Circulante, R$2.214.259.736,12 no Passivo Não Circulante e R$110.460.679,76 na 
conta de compensação, conforme distribuição demonstrada a seguir: 

TABELA.1.21 - Precatórios registrados nos Passivos Circulante e Não 
Circulante e na conta de compensação - 2° quadrimestre de 2014 

Em R$ 
Administração Direta Adm. Indireta 

Conta Poder T Poder Total 
Judiciário Executivo Poder Executivo i 

PASSIVO CIRCULANTE 0,00 1.767.553,62 9.131.839,72 10.899.393,34 
Precatórios de Pessoal 0,00 1.767.553,62 9.127.273,72 10.894.827,34 

Precatórios Alimentícios - Pequeno Valor - Não 
Financeiro 0,00 1.767.553,62 0,00 1.767.553,62 
Precatórios Alimentícios - Nâo Financeiro 0,00 0,00 8.889.800,00 8.889.800,00 
Precatórios Alimentícios - Pequeno Valor 0,00 0,00 237.473,72 237.473,72 

Precatórios de Fornecedores e Contas a Pagar 
Nacionais 0,00 0,00 4.566,00 4.566,00 

Precatórios Patrimoniais Nacionais 0,00 0,00 4.566,00 4.566,00 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 166.779.937,18 428.254.875,69 1.619.224.923,25 2.214,259.736,12 

Precatórios de Pessoal 0,00 515.146.142,29 214.002.739,29 729.148.881,58 
Precatórios de Pessoal - Alimentício 0,00 515.146.142,29 195.077.214,12 710.223.356,41 
Precatórios de Pessoal - Alimentício - Migração 
SICOF 0,00 0,00 18.925.525,17 18.925.525,17 

Precatórios de Fornecedores Nacionais 166.779.937,18 -86.891.266,60 1.405.222.183,96 1.485.110.854,54 
Precatórios Patrimoniais Nacionais 166.779.937,18 160.114.240,29 1.400.983.744,78 1.727.877.922,25 
Precatórios Patrimoniais Nacionais - Migração 

1.400.983.744,78 1.727.877.922,25 

SICOF 0,00 0,00 4.238.439,18 4.238.439,18 
(-) Retificadora Precatórios 0,00 -247.005.506,89 0,00 -247.005.506,89 

CONTA DE COMPENSAÇÃO 0,00 110.343.794,36 116.885,40 110.460.679,76 
_ Execução do Controle de Precatórios _ 0,00 110.343.794,36 116.885,40 110.460.679,76 

Total 166.779.937,18 540.366.223,67 1.628.473.648,37 2.335.619.809,22 
Fonte: Balancetes Mensais de Verificação - Agosto/2014 - dos Poderes Executivo e Judiciário - FIPLAN. 

A fim de verificar a adequação do registro dos precatórios da administração direta do 
Poder Executivo, foi realizado o confronto entre os valores registrados nos Passivos 
Circulante, Não Circulante e na conta de compensação, e os controles da Sefaz, 
tendo sido verificado o que segue: 

a) Divergência de R$ 408.942,40 entre o Passivo Circulante e o controle da 
Sefaz 

Foi identificada uma divergência de R$408.942,40 no confronto entre a conta 
"Precatórios de Pessoal Alimentícios - Pequeno Valor - Não Financeiro" do Passivo 
Circulante e o controle da SEFAZ. 
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Ressalte-se que as Informações constantes desse controle respaldam o registro 
contábil das RPVs da administração direta do Poder Executivo. 

Foram requeridos esclarecimentos, por meio da Solicitação n° RSBP 002, de 
20/11/2014, náo tendo sido atendida até a conclusão deste Relatório. 

b) Falhas na contabilização dos precatórios, ocasionando a subavaliação do 
Passivo Não Circulante do Estado 

Na auditoria anterior, foram identificadas ocorrências que subavaliaram o Passivo 
Não Circulante em R$299.428.913,28. Essas ocorrências compreenderam, 
principalmente, a não transferência da conta de compensação para o Passivo Não 
Circulante dos precatórios do TRT e do TJ/BA, relativos à parcela do ano de 2013 
(um doze avos), bem como a não incorporação do saldo dos Procedimentos n0* 121 
a 124/2007. 

Nesta auditoria, observou-se diferença entre o saldo apresentado nas contas 
"Precatórios de Pessoal Alimentício" e "Precatórios Patrimoniais Nacionais", nos 
valores de R$94.105,04 e R$3.054,85, respectivamente, e os controles da Sefaz. 

Verificou-se ainda, na conta Retificadora de Precatórios, ausência de baixa relativa a 
pagamentos de precatórios realizados pelo TRT 5a Região e pelo TJ/BA, assim 
como baixas indevidas. Também não foi realizada a contabilização do depósito do 
TRF 1a Região realizado em 02/01/2014, relativo à parcela de 1/12. 

Assim, pode-se concluir que o Passivo Não Circulante do Estado, em 31/08/2014, 
estava subavaliado em R$82.278.947,01, conforme tabela a seguir: 

TABELA I.22 - Ocorrências que subavaliaram o Passivo Não Circulante do 
Estado 

Em R$ 
Natureza / Conta Histórico Valor 

Precatórios de Pessoal Alimentício Divergência não identificada pela auditoria -94.105,04 
Precatórios Patrimoniais Nacionais Divergência não identificada pela auditoria -3.054,85 

Retificadora de Precatórios 
Ausência de baixa de precatórios 
Baixas indevidas 
Ausência de contabilização do depósito do TRF 1a Região 

82.145.817,99 
291.002,20 
-60.713,29 

Total 82.278.947,01 
Fontes: Balancete Mensal de Verificação - Agosto/2014 - do Poder Executivo e Razões Analíticos por Conta/Conta Corrente 
do FIPLAIM, relações relativas à parcela de 1/12 e o controle da Sefaz. 

Mediante Solicitação n° RSBP 002, de 20/11/2014, requisitou-se à Sefaz 
esclarecimentos para os fatos, não tendo sido atendida até a conclusão deste 
Relatório. 
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Ressaite-se que, em 09/09/2014, por meio da Resolução ri0 184, que apreciou o 
Relatório de Acompanhamento da LRF do 3o quadrimestre de 2013, o Plenário deste 
TCE determinou à Sefaz que realizasse os ajustes necessários para corrigir a 
subavaliação do Passivo. Entretanto, embora essa Secretaria tenha efetuado 
lançamentos de ajuste, esses náo foram suficientes para a sua regularização. 

c) Falhas na contabilização dos precatórios superavaliaram a conta de 
compensação 

A conta "8.1.2.9.2.01.00.00 Execução do Controle de Precatórios" tem como função 
registrar os precatórios encaminhados à Sefaz e não constante das relações 
enviadas pelos Tribunais. 

Desde a auditoria de acompanhamento da LRF do 1o quadrimestre de 2013, foram 
identificadas falhas na contabilização dessa conta, que superavaliaram o sistema de 
compensação. 

Questionada sobre essa ocorrência, a Sefaz, mediante Ofício n° 88/2014 - DEPAT, 
de 06/05/2014, informou que fez os ajustes necessários. Entretanto, constatou-se 
que os mesmos não foram suficientes para a sua regularização. Assim, a auditoria 
anterior questionou à Sefaz se já haviam sido concluídos os ajustes e, por meio do 
Ofício n° 210/2014 - DEPAT, de 24/07/2014, essa Secretaria informou que a conta 
de compensação é atualizada quando da apresentação das relações de precatórios 
pelos Tribunais, sendo assim, os lançamentos de ajustes seriam realizados quando 
do recebimento dessas relações. 

Nesta auditoria, constatou-se que foram efetuados lançamentos de ajustes na 
referida conta, contudo, permanece uma diferença no total de R$8.959.824,44, uma 
vez que o saldo contábil, em 31/08/2014, era de R$110.343.794,36 e o saldo 
apresentado nessa data no controle gerencial era de R$ 101.383.969,92. 

Dessa diferença, R$3.000.242,92 referem-se a precatórios cancelados pelo Tribunal 
de Justiça e que foram excluídos do controle gerencial, sem a respectiva baixa na 
conta de compensação (Anexo 04). 

Foram solicitados esclarecimentos à Sefaz, por meio da Solicitação n° RSBP 
002/2014, de 20/11/2014, e não houve resposta até o encerramento deste Relatório. 
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O Resultado Nominal representa a diferença entre os saldos da Dívida Fiscal 
Líquida (DFL) relativos a dois períodos. A LRF determina que o Demonstrativo do 
Resultado Nominal acompanhará o Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
(art. 53, inciso III), devendo esse resultado ser apresentado bimestral e anualmente, 
demonstrando a variação acumulada da DFL ao longo do ano. É apresentado a 
seguir o resultado nominal do 2o quadrimestre de 2014, conforme os registros 
contábeis: 

TABELA 1.23 - Demonstrativo do Resultado Nominal 
Em R$ 

ESPECIFICAÇÃO SALDO 
EM 31/DEZ/2013 (A) EM 30/JUN/2014 (B) EM 31/AGO/2Q14 (C) 

Dívida Consolidada (I) 
Deduções (II) 
Disponibilidade de Caixa Bruta 
Demais Haveres Financeiros 
(-) Restos a Pagar Processados 
Dívida Consolidada Liquida (III) = (l-ll) 
Receita de Privatizações (IV) 
Passivos Reconhecidos (V) 
Divida Fiscal Líquida JIM+IV-V) 

15.033.682. 
4.156.515. 
4.191.967. 
1.049.618. 

-1.085.070. 
10.877.167, 

10.877.167, 

14.688.889.157.0C 
7.307.312.575,01) 
6.453.280.514,95 
1.141.196.222,3t 
(287.164.162,30)1 
7.381.576.581,99 

0,00 
o.od 

7.381.576.581,99 
PERÍODO DE REFERÊNCIA 

14.856.463.816,15 
5.322.126.621,62 
4.227.612.467,92 
1.294.741.297,03 
(200.227.143,33) 
9.534.337.194,53 

0,00 
0,00 

9.534.337.194,53 
ESPECIFICAÇÃO No Bimestre (C - B) Até o Bimestre (C - A) 

Resultado Nominal 2.152.760.612,54 -1.342.830.778,30 
Fonte: Demonstrativo do Resultado Nominal 
quadrimestre de 2014, Balancetes do Fiplan e 

do 3° e do 4° bimestres de 2014, Demonstrativo da Dívida Consolidada do 2° 
cálculos de auditoria. 

A meta para o Resultado Nominal do Estado, fixada no Anexo de Metas Fiscais da 
LDO/2014, indica a possibilidade de expansão da Dívida Consolidada Líquida em 
até R$1.303.977.000,00. Até o 2o quadrimestre de 2014, os registros contábeis 
indicam um decréscimo da dívida consolidada líquida no valor de 
R$1.342.830.778,30. 

1.3 ACOMPANHAMENTO DA RECEITA PÚBLICA 

A Lei Estadual n° 12.935, de 31/01/2014, estimou a receita do Estado da Bahia 
(administração direta e indireta) em R$36.083.945.669,00 para o exercício financeiro 
de 2014, sendo atualizada até agosto para o valor de R$38.593.470.528,00. Foi 
efetivamente arrecadado, até o segundo quadrimestre, o montante de 
R$23.978.387.942,80, representando 62,13% do valor atualizado. 

O Decreto Financeiro Estadual n.° 12, de 03/02/2014, estabelece procedimentos 
específicos sobre a execução orçamentária e financeira no âmbito da Administração 
Direta, Fundações e Empresas Estatais dependentes para o exercício de 2014. 
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1.3.1 RECEITA PREVISTA E REALIZADA 

A tabela a seguir demonstra as receitas prevista, inicial e atualizada, para o 
exercício de 2014, bem como a arrecadada até o segundo quadrimestre do mesmo 
exercício. 

TABELA 1.24 - RECEITA PREVISTA PARA 2014 E REALIZADA ATÉ O SEGUNDO 
QUADRIMESTRE 

_ . _ _ _ _ _ JBmR$_ 
1 % REALIZADO VALOR 

DESCRIÇÃO 

Receitas Correntes 
Tributária 

PREVISTO 
REALIZADO (C) , (C}/(A) I (C)/(B) 

INICIAL(A)_ j ATUALIZADO(B) ! _ J J j 

30.466.168.063,00 31.669.790.608,001 21.620.140.526,70 

ICMS 

IPVA 

Outras Receitas Tributárias 

Contribuições 

19L498.331.543,00 
16.603.000.000,00 

898.549.000] 

1.996.782.543,001 

1.892.140.000,00! 

19.498.331.543,00 ( 13.135.046.750,61 
16.603.000.000,00 11.163.331.303,34 

898.549.000^ 681.472.394,06 

0,71 
0,67 

0,67 

0,761 

1.996.782.543,00. 1.290.243.053,21 
r 

Patrimonial 

Agropecuária 

Industrial 

1.892.140.000,00 
J 286.448.299,00] 1.404.903.115,00 

926.400,00j 926.400,00! 

105.000,00 105.000,001 

1.249.114.636,12 
969.736.203,77 

181.142̂ 09 
0,00 

'1 
0,65 
0,66 

3,39 
0,20 

0,00 

T 

0,68 

0,67 
0,67 
0,76 
0,65 
0,66 

0,69 
0,20 

0,00 
Serviços 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes 
(-) Conta Retificadora da 
Receita 

140.286.498,OOj 87.447.034,791 0,62^ 0,62 
0,70 0,70 

140.286̂ 498,00 
11.962.829.090,00T 12.035.736.227,00^ 8.402.922.480,73 

Receitas de Capital 
Operações de Crédito 

Alienação de Bens 
Amortização de 
Empréstimos 

601.671.056,00 
(3.916.569.823,00) 

613.931.648,00 ' 472.291.528,96 
(3.916.569.823,00) (2.696.599.250,37) 

Transferências de Capital 
Outras Receitas de Capital 
Receitas 
I ntraorçam entárias 
Correntes 

TOTAL 

2.080.458.000,00: 

12.218.000,00 
177.221.000,00 

1.173.830.617,00 
0,00' 

2.174.049.989,00 

3̂6.083.945.669̂ 00 

3.116.015.036,001 
14.150.600,00 : 

177.221.000,Oo1 

338.554.225,15. 
0,00' 

98.652.821,34 

0,00 

2.174.049.989,00 

0,00 

1.487.198.178,10 

38.593.470.528,00 < 23.978.387.942,80 

s/te: www.Sefaz.ba.gov.br e arquivos fornecidos pelo FIPLAN Gerencial 

0,78 _ 0,77 

0,69 0,69 

0,25 0,18 

0,16 0,11 

0,59 0,51 

0,56 0,56 

0,36 0,30 
0,00 0,00 

0,68 0,68 

0,66 
— 

0,62 
disponíveis no 
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Procedeu-se à verificação das informações apresentadas nos Relatórios Resumidos 
da Execução Orçamentária (RREO) dos 1o e 2o bimestres de 2014, especificamente 
no que concerne ao Balanço Orçamentário - Receita, em relação aos registros 
constantes no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do 
Estado da Bahia (Fiplan), tendo sido observada a sua conformidade. 

I.3.2 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 

O valor publicado da Receita Corrente Líquida (RCL), referente ao 20 quadrimestre 
de 2014, diverge do apurado pela auditoria, conforme demonstrado na tabela a 
seguir: 

TABELA I.25 - Receita Corrente Líquida Publicada X Apurada 

Discriminação Valor 

Receita Corrente 
(-) Transferências Constitucionais e Legais 
(-) Contribuições Prev. Assist. Social Servidor 
(-) Compensação Financeira entre Regimes 
(-) Dedução da Receitajoara Formação do Fundeb 
(=) Receita Corrente Líquida 
Fonte: Demonstrativo publicado no site da Sefaz em 22/09/2014 e cálculos da auditoria. 

Publicado 

36.912.911.573^07 
4.747.736.357,27 
2.027.924.708,93 

211.255.921,18 
4^024.44JM 33J 2 

25.901.553.452,57 

Apurado pela 
Auditoria __ 

36.912.911.573,07 
4.747.736.357,27 
2.027.924.708,93 

211.255.921,18 
4JD25J 33.057,94 

25.900.861.527,75 

Em R$ 

Diferença 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-691.924,82 
691.924,82 

Da diferença de R$691.924,82, destacam-se os valores a maior referentes ao ICMS 
(R$682.680,45). 

Diferenças nos valores referentes à dedução da receita para a formação do Fundeb 
também foram observadas nos trabalhos de auditoria das Contas Consolidadas da 
Sefaz, exercício de 2013. Naquela ocasião, a esse respeito, a Sefaz esclareceu, por 
meio do Ofício SAF n.° 078, de 22/04/2014, que: 

[..] 
Tais divergências são provenientes, a princípio, de lançamentos 
automáticos a partir da receita integrada entre o Sistema integrado de 
Gestão da Administração Tributária -SIGAT e o Sistema Integrado de 
Planejamento, Contabilidade e Finanças - Fiplan de restituições e/ou 
reclassificações de Receitas Tributárias. 
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Ademais, a contabilização das receitas pela Sefaz é feita segregando-as por fonte, 
sendo utilizada a Fonte 107 para o registro dos valores que serão destinados ao 
Fundeb. Por sua vez, a partir da Portaria n.° 328, de 27/08/2001, a STN definiu que 
os percentuais retidos automaticamente para o Fundef, atual Fundeb, deverão ser 
registrados na conta contábil retificadora da receita orçamentária, criada 
especificamente para esse fim, que terá o mesmo código de classificação 
orçamentária, com o primeiro dígito substituído pelo número 9. Considerando-se tais 
procedimentos, os valores das contas de receita (Fonte 107) e das retificadoras 
deveriam coincidir, o que não ocorreu em todas as contas. 

Diante dessas ocorrências, através da Solicitação n.° 04, de 14/10/2014, foram 
requeridos à Sefaz esclarecimentos sobre as divergências referentes ao 2o 

quadrimestre de 2014, mas até o encerramento dos trabalhos não houve resposta. 

Dessa forma, é oportuno repetir a recomendação feita anteriormente, de que a Sefaz 
adote providências para evitar a repetição desse tipo de ocorrência, dada a 
importância social dos referidos recursos, especialmente porque se destinam à 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

I.3.3 Renúncia de receita 

Para o exercício de 2014, foi de R$2.943.130.000,00 a previsão de renúncia de 
receita constante no Anexo das Metas Fiscais da Lei Estadual n.° 12.834/2013 
(LDO). Foram contempladas renúncias referentes a protocolos de intenções 
firmados pelo Estado da Bahia e a outras operações, a exemplo do FA2BAHIA, que 
não são originárias de protocolos. 

Na Lei Orçamentária referente ao exercício de 2014, consta o Demonstrativo da 
Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita, em atendimento ao inciso II do 
art. 5o da LRF. Nesse demonstrativo é informado que, na estimativa das receitas 
orçamentárias para o exercício de 2014, tais renúncias já foram expurgadas para o 
cálculo dos tributos correspondentes, de modo que não se observará impacto na 
receita. 

O demonstrativo da renúncia de receita prevista e realizada para o exercício de 
2014, por quadrimestre, é apresentado, a seguir: 
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TABELA 1.26 - Renúncia de receita estimada na LOA para o exercício de 2014 e 
a realizada nos primeiro e segundo quadrimestres. 

Em R$ mil 

Setores / Programa Prevista Na Loa 1° Quadrimestre 2° Quadrimestre 
informática 3.903 367 171 
Fazbahia 18.030 5.508 5.025 
Proalba 18.723 5.382 8.357 
Proauto 909.495 193.539 173.952 
Desenvolve 1.907.157 547.781 559.260 
Outros 85.822 22.906 24.101 

TOTAL 2.S43.130 775.485 770.865 
Fontes: LOA/2014 e e-mail do Gabinete do Secretário da Fazenda de 12/11/2014. 

De acordo com as informações fornecidas pelo Gabinete do Secretário da Fazenda, 
o Estado da Bahia não concedeu isenções de caráter não geral, no âmbito do 
Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), no segundo quadrimestre de 
2014. Não foram considerados, entretanto, os benefícios de caráter geral. 

A Secretaria de Indústria, Comércio e Mineração (SICM) informou que o Estado da 
Bahia firmou 67 Protocolos de Intenções no 2o quadrimestre de 2014. O 
investimento previsto foi de R$947.450.000,00 com geração de 10.934 novos 
empregos diretos, na capital e em diversos municípios do Estado. 

1.3.3.1 Benefícios concedidos às empresas no âmbito do programa 
DESENVOLVE 

O Programa de Desenvolvimento Industrial e de Integração Econômica do Estado da 
Bahia (DESENVOLVE), instituído pela Lei Estadual n° 7.980/2001, tem por objetivo 
fomentar e diversificar a matriz industrial e agroindustrial, com formação de 
adensamentos industriais nas regiões econômicas e integração das cadeias 
produtivas essenciais ao desenvolvimento econômico e social e à geração de 
empregos e renda no Estado. 

De acordo com o demonstrativo encaminhado pela Assessoria do Secretário da 
Fazenda em 12/11/2014, o valor total da renúncia de receita do Programa 
DESENVOLVE no segundo quadrimestre foi de R$559.259.777,45. Foram 
selecionadas 07 empresas para análise, que correspondem a 41,33% do valor total 
da renúncia, tendo sido atestada a sua regularidade. 

Conforme abordado em relatórios de Contas Governamentais anteriores, não foram 
encontradas evidências de que o DESENVOLVE esteja amparado por Convênio no 
âmbito do Confaz. 
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Em resposta a notificação do Tribunal de Contas referente ao Relatório de Auditoria 
2011 - Exame da Prestação de Contas, através do Oficio GASEC n° 254/2012, a 
Sefaz informou que: 

Ao conceder o benefício financeiro, o DESENVOLVE não reduz ou elimina 
parte do imposto dilatado. Pelo contrário, o saldo dilatado é atualizado por 
um percentual da TJLP, que varia de 50% a 100% a depender da pontuação 
do projeto na matriz de aderência, e pago integralmente após seis anos. 

O bônus pelo pagamento antecipado não deve ser confundido na sua 
literalidade como eliminação parcial ou total da obrigação como 
estabelecido na Lei Complementar n°24^75. Ao contrário, ele propicia o 
recebimento antecipado pelo erário de parte do ICMS postergado. 

Desta forma, o entendimento técnico consolidado dessa SEFAZ é no 
sentido de que a citada Lei Complementar foi recepcionada pela 
Constituição de 1988 naquilo que não a conflitar e, assim, o dispositivo 
constitucional é bem claro a ressalvar tão somente os benefícios de 
natureza fiscal. 
[...] 

A Sefaz considera esses incentivos como de natureza financeira, mas, ainda que os 
incentivos concedidos por meio do DESENVOLVE tivessem essa natureza, estariam 
sujeitos ao quanto disposto no inciso IV, parágrafo único, do art. 1o da Lei 
Complementar n° 24/1975: 

Art. 1o As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios 
celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta 
Lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica: 
[...] 

IV - A quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, 
concedidos com base no imposto de circulação de mercadorias, dos quais 
resulte redução ou eliminação direta ou indireta, do respectivo ônus; 
[...]. 

Considerando-se que a liquidação antecipada da parcela do imposto com prazo 
dilatado e a redução dos juros ensejam uma renúncia efetiva de receita para o 
Tesouro Estadual, reitera-se a opinião de que esses benefícios deveriam estar 
respaldados em convênios no âmbito do Confaz. 
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1.3.3.2 Fiscalização das empresas com benefícios fiscais 

Constituída pela Portaria Conjunta n.° 78/2004 das Secretarias da Fazenda e da 
Indústria e Comércio e Mineração, a Comissão de Acompanhamento de 
Empreendimentos Incentivados pelo Governo da Bahia tem a competência de 
fiscalizar o cumprimento, pelas empresas empreendedoras, dos compromissos 
assumidos nos protocolos de intenções firmados com o Governo do Estado, 
especialmente quanto aos números de empregos gerados, investimentos realizados, 
níveis de produção alcançados e cronogramas de implantação. 

A Portaria Conjunta n.° 052/2007 definiu a atual composição da Comissão de 
Acompanhamento de Empreendimentos Incentivados pelo Governo do Estado da 
Bahia. 

A Coordenação de Análise, Incentivos e Acompanhamento de Empreendimentos 
(COINC/SICM) através da Comissão de Acompanhamento de Projetos Incentivados 
(COAPI) encaminhou questionários e Protocolos de Intenções de 07 empresas que, 
conforme informou, foram fiscalizadas durante o segundo quadrimestre de 2014. 

Analisando-se os questionários preenchidos pelas empresas, verificou-se que 
85,71% vêm cumprindo o quanto pactuado nos Protocolos de Intenções. 

1.3.4 RESULTADO PRIMÁRIO 

Os Demonstrativos do Resultado Primário integrantes dos Relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária, que correspondem ao segundo quadrimestre de 2014, 
foram elaborados de acordo com as orientações contidas na Portaria n.° 637/2012 
da STN, que aprova a 5a edição do Manual de Demonstrativos Fiscais. 
Os valores da receita e da despesa, utilizados para apurar o referido resultado, 
estão de acordo com os Demonstrativos da Execução da Receita e da Despesa 
Orçamentária extraídos do Fiplan Gerencial. 

Na tabela a seguir são apresentados, de forma resumida, os resultados primário (ou 
fiscal) do segundo quadrimestre de 2014, bem como o orçado atual para o período, 
com destaque para as principais receitas e despesas. 
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TABELA 1.27 - Resultado Primário do 2° Quadrimestre de 2014 

DESCRIÇÃO ORÇADOATUAL 
Receitas Fiscais 
ICMS 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Fiscais 

35.039.975.127.001 

16.603.000.000,00 

12.035.736.227,00 

Despesas Fiscais 
Correntes 

6.401.238.900,00 

40.934.419.239,00 

_ _ _ _Em_R$ 
REALIZADO 
12.010.618.504,69 
5.547.801.579,56 

4.124.819.179,11 

2.337.997.746,02 

10.697.049.637,71 

Investimentos 

34.035.677.421,12 

6.619.111.817,88 

Outras Despesas Fiscais de Capital 
Reserva de Contingência 
Resultado Primário 

264.146.000,00 

15.484.000,00 

1 . , . 
(5.894.444.112,00) 

9,610.537.696,86 

1.059.531.779,00 

26.980.161,85 

1.313.568.866,98 
Fonte: Demonstrativos Bimestrais do Resultado Primário disponíveis no site; www.Sefaz.ba.gov.br e cálculos da auditoria. 

I.4 RESTOS A PAGAR 

Os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária do 3o e 4o bimestres de 2014 
apresentam os Demonstrativos de Restos a Pagar por Poder e Órgão, indicando o 
acompanhamento no exercício de 2014 dos valores inscritos, cancelados, pagos e 
saldos a pagar dos restos a pagar processados e não processados em 31/12/2013, 
em conformidade com o previsto na LRF. 

O Demonstrativo dos Restos a Pagar do 4o bimestre de 2014 informa que, do 
montante inscrito de restos a pagar em 31/12/2013 (R$1.502.490.683,31), foram 
pagos R$1.184.487.377,79 e cancelados R$29.331.541,10, restando um saldo a 
pagar de R$288.671.764,42, correspondendo a 19,21% do total inscrito. 

As informações constantes dos Demonstrativos dos Restos a Pagar do 3o e 4o 

bimestres de 2014 estão de acordo com os registros contábeis. 

1.5 - CONFORMIDADE DO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (PROJE-
TO DA LOA/2015) COM OS DISPOSITIVOS DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL (LRF) E COMPATIBILIDADE DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMEN-
TO 

1.5.1 INTRODUÇÃO 

Conforme determina o art. 159 da Constituição Estadual, leis de iniciativa do Poder 
Executivo devem estabelecer o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os 
orçamentos anuais. 
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A Lei Complementar Federal n.° 101/00 (LRF), nos seus artigos 4o e 5o, estabelece 
os demonstrativos e as informações que devem integrar a lei de diretrizes 
orçamentárias e o projeto de lei orçamentária anual, respectivamente, tendo sido 
vetado o seu artigo 3o, que estabelecia critérios relativos ao plano plurianual. 

O escopo desta análise restringiu-se ao exame da conformidade do Projeto de Lei 
Estadual n.° 20.934/2014, que apresenta a proposta orçamentária para o exercício 
de 2015, com os ditames da LRF, não tendo o objetivo de contemplar a análise da 
adequação dos valores apresentados no referido Projeto de Lei. 

A seguir, apresenta-se o resultado da análise da conformidade do referido Projeto 
com os dispositivos da LRF, bem como a sua compatibilidade com a LDO 2015 e o 
PPA 2012-2015. 

I.5.2 CONFORMIDADE DO PROJETO DA LOA 2015 COM A LRF 

A Constituição do Estado da Bahia, em seu art. 160, § 6o, inciso III, determina que o 
Projeto de Lei Orçamentária Anual, para o exercício subsequente, deverá ser 
encaminhado pelo Governador à Assembleia Legislativa até 30 de setembro. 

Em 11 e 12/10/2014, foi publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) o Projeto de 
Lei n.° 20.934/2014, onde consta, dentre outras peças, a Mensagem n.° 72/2014 do 
Gabinete do Governador, de 30/09/2014, encaminhando a Proposta Orçamentária 
do Estado para o próximo exercício à Assembleia Legislativa. Portanto, constata-se 
que o encaminhamento ocorreu dentro do prazo constitucional. 

O referido Projeto de Lei estima a receita e fixa a despesa do Estado para o 
exercício financeiro de 2015, compreendendo o Orçamento Fiscal, da Seguridade 
Social e o Orçamento de Investimento das Empresas nas quais o Estado detém a 
maioria do capital social com direito a voto. 

Da análise da conformidade do Projeto de LOA com o art. 5o da LRF, foi possível 
observar sua regularidade. 

1.5.3 COMPATIBILIDADE DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

O art. 5o da Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu caput, determina que o projeto 
de lei orçamentária anual será elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas definidas pela 
própria LRF. 
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De forma a verificar a compatibilidade entre o Projeto de LOA/2015, o Plano 
Plurianual 2012-2015 (Lei n° 12.504/11) e a Lei das Diretrizes Orçamentárias 2015 
(Lei n° 13.190/14), procedeu-se à análise das informações constantes nesses 
instrumentos de planejamento, estando a seguir apresentados os comentários 
considerados relevantes. 

O PPA 2012-2015 está estruturado em "Eixos Estruturantes", que se desdobram em 
"Áreas Temáticas". A partir das Áreas Temáticas, foram concebidos os Programas de 
governo. Os 55 Programas concebidos foram distribuídos entre os três Eixos 
Estruturantes do Poder Executivo e os quatro Eixos relativos os Poderes Legislativo, 
Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública. 

No Anexo I do Projeto de LOA/2015, denominado "Demonstrativos Orçamentários 
Consolidados", é apresentado o item "Compatibilidade entre o Orçamento e o Plano 
Plurianual". Nesse item é apresentado o "Quadro de Metas e Recursos do 
orçamento na Estrutura do PPA", onde são detalhados os Programas, Ementas, 
Ações e Produtos atrelados a uma Área Temática e Eixo Estruturante. São previstos 
os recursos financeiros para cada Programa e suas respectivas Ações, bem como 
são quantificados os Produtos, conforme prevê o parágrafo 2o do artigo 10 da 
LDO/2015 (Lei n° 13.190/14). 

No mesmo item também é apresentada a "Análise Comparativa do Orçamento e o 
Plano Plurianual". São comparados monetariamente os valores previstos no PPA 
2012-2015 e aqueles previstos no Projeto de LOA/2015 para cada Eixo Estruturante 
e respectivos Áreas Temáticas e Programas. Os valores previstos no PPA totalizam 
R$56,7 bilhões e a previsão do Projeto de LOA/2015 atinge R$19,5 bilhões. 

O Projeto da LOA foi elaborado em conformidade com as exigências estabelecidas 
no Capítulo II - Da Estrutura e Organização dos Orçamentos, artigos 6o ao 11° da 
LDO/2015, sendo demonstrada a compatibilidade entre a programação constante 
nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade e o Plano Plurianual 2012-2015, conforme 
preceitua o art. 6o, § 2o, inciso II, da LDO/2015. 

Verificou-se, também, que foi atendido o Anexo I da LDO/2015, que determinou as 
prioridades da Administração Pública Estadual para o exercício sob exame, estando, 
assim, compatíveis entre si os instrumentos de planejamento analisados. 
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CAPÍTULO II - RESULTADO DO ACOMPANHAMENTO DA DESPESA COM 
PESSOAL E PREVIDÊNCIA ESTADUAL 

11.1 ACOMPANHAMENTO DA DESPESA COM PESSOAL 

11.1.1 DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

11.1.1.1 FORMALIZAÇÃO DAS PUBLICAÇÕES 

Os Relatórios de Gestão Fiscal do 2o quadrimestre de 2014, referentes ao 
Demonstrativo da Despesa com Pessoal, foram publicados no Diário Oficial do 
Estado, no Diário da Justiça Eletrônico e disponibilizados na Internet, conforme 
tabela a seguir: 

TABELA 11.01 - PUBLICAÇÃO DOS DEMONSTRATIVOS DA DESPESA COM PESSOAL 

PODER/ÓRGÃO ATO NORMATIVO PRAZO PARA 
PUBLICAÇÃO 

DATA DA 
PUBLICAÇÃO 

DIAS DE 
ATRASO 

Poder Executivo Decreto Estadual n° 15.491/2014 
30/09/2014 

27 e 28/09/2014 -

Poder Judiciário Decreto Judiciário n° 607/2014 30/09/2014 26/09/2014 

30/09/2014 

-

Assembleia 
Legislativa Aton0 43.940/2014 

30/09/2014 26/09/2014 

30/09/2014 -

Ministério Público Aton0 606/2014 

30/09/2014 

30/09/2014, 
republicado em 

02/12/2014 
-

Defensorla Pública Aton0 003/2014 - 26/09/2014 -

Fonte: DOE e DJE. 

Da análise da tabela anterior, conclui-se que os Poderes Executivo e Judiciário, a 
Assembleia Legislativa e o Ministério Público cumpriram o disposto no § 2o do art. 55 
da LRF, que estabelece o seguinte: 

§ 2o - O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento 
do período a que corresponder, com amplo acesso ao público, 
inclusive por meio eletrônico. 

Quanto à aposição de assinaturas, verificou-se que apenas a do Presidente e a dos 
responsáveis pela administração financeira da Assembleia Legislativa constam na 
publicação oficial do Demonstrativo de Despesa com Pessoal. 

No pertinente aos outros Poderes/Órgãos, constam impressos nos demonstrativos 
publicados nome e cargo do Chefe do Poder Executivo, do Presidente do Tribunal 
de Justiça e do Chefe do Ministério Público, além dos responsáveis pela 
administração financeira de cada Poder/Órgão. 
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Destarte, verificou-se a ausência de aposição de assinaturas dos responsáveis pelo 
controle interno do Poder Executivo, do Ministério Público e da Assembleia 
Legislativa, inobservando o parágrafo único do art. 54 da LRF. 

11.1.1.2 MODELO ESTABELECIDO PELA STN 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), no § 4o do art. 55, estabelece que os 
Relatórios Resumido da Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal deverão ser 
elaborados de forma padronizada, segundo modelos atualizados pelo conselho de 
gestão fiscal. No entanto, o § 2o do art. 50 prevê que, enquanto não implantado o 
referido conselho, caberá ao órgão central de contabilidade da União - Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN) - a edição de normas gerais para consolidação das contas 
públicas. 

Neste sentido, a Secretaria do Tesouro Nacional vem editando, desde 2001, 
Manuais de Elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal e Resumido da Execução 
Orçamentária, estabelecendo, em cada edição, novas regras para elaboração dos 
Relatórios e dos Demonstrativos. 

Destarte, na comparação dos Demonstrativos das Despesas com Pessoal 
publicados pelos Poderes Executivo e Judiciário, pela Assembleia Legislativa e pelo 
Ministério Público, relativos ao 2o quadrimestre de 2014, com o modelo aprovado 
pela Portaria da STN n° 637, de 18/10/2012, Anexo I, Parte IV da 5a Edição do 
Manual de Demonstrativos Fiscais não foram identificadas inconsistências 
relevantes, exceto quanto ao a seguir relatado. 

a) Nos Relatórios de Gestão Fiscal do 2o quadrimestre de 2014 os Demonstrativos 
da Despesa com Pessoal do Poder Judiciário e da Assembleia Legislativa (valor 
publicado refere-se à Caixa de Previdência dos Parlamentares) foram publicados 
sem a evidenciação dos valores pagos pelo RPPS ao pessoal inativo e pensionista, 
estando os mesmos registrados somente no Demonstrativo do Poder Executivo. 

Tal procedimento contraria o Manual de Elaboração do Relatório de Gestão, 
aprovado pela Portaria STN n° 637/12, que dispõe na instrução de preenchimento 
do Demonstrativo da Despesa com Pessoal que as despesas com inativos e 
pensionistas deverão ser evidenciadas por Poder/Órgão, conforme apresentado a 
seguir: 

Pessoal Inativo e Pensionistas - Nessa linha, registrar os valores 
das despesas com pessoal inativo e pensionistas, dos últimos doze 
meses, incluído (...) 

Nessa linha, registrar, também, as despesas com a contribuição 
patronal ao RPPS, inclusive com a contribuição suplementar, dos 
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inativos e pensionistas, segregadas, por Poder ou órgão, na 
contabilidade. 

A contribuição patronal ao RPPS, que passou a ser registrada na 
forma de despesa e não mais como repasse previdenciário, 
continuará sendo considerada despesa com pessoal para fins de 
limite, em atendimento ao disposto no art. 18 da LRF. 

Nos casos em que o RPPS for instituído com a assunção de todo 
o Passivo Atuarial, incluindo a parcela relativa a benefícios já 
concedidos pelo respectivo ente e a conceder pelo RPPS, as 
correspondentes despesas de inativos e pensionistas também 
deverão ser segregadas por Poder ou órgão. (Grifo nosso) 

Importante destacar que, independentemente do formato 
administrativo que assuma no âmbito do ente, seja autarquia, 
fundação ou fundo previdenciário, o RPPS deverá observar 
todas as regras previstas nas normas gerais de previdência e 
adotar os procedimentos necessários ao controle da despesa 
com pessoal previsto na LRF, inclusive quanto ao registro e 
evidenciação das receitas e despesas de cada um dos Poderes 
ou Órgãos. (Grifo nosso) 

Desde o acompanhamento da LRF referente ao 2o quadrimestre de 2010 foram 
requeridos esclarecimentos acerca do assunto ao Tribunal de Justiça e ao Ministério 
Público. Justificaram a ausência informando que o FUNPREV ainda não dispunha 
de ferramentas para viabilizar a identificação no sistema de contabilidade desses 
valores por Poder, e que a partir do momento em que o Fundo Previdenciário 
passasse a conhecer e disponibilizar tal informação, a mesma seria demonstrada no 
Relatório de Gestão Fiscal. 

O FUNPREV e o BAPREV passaram a registrar no SICOF, segregando por 
poder/órgão, os valores relativos as despesas com inativos e pensionistas, 
entretanto as informações apresentadas ainda não são suficientes para apuração do 
valor a ser evidenciado nos demonstrativos das despesas com pessoal. Esta 
situação também foi levantada em relação ao FIPLAN, porém não obtivemos retorno 
da SEFAZ sobre o assunto, fato este destacado nos parágrafos seguintes. 

Na oportunidade também foram requeridos esclarecimentos acerca do assunto aos 
Diretores da DICOP/SEFAZ e da SUPREV/SAEB. Mediante o Ofício SAF n° 206, de 
22/11/2010, o Superintendente de Administração Financeira e o Coordenador Geral 
COPAF da Secretaria da Fazenda informaram o seguinte "Para resolver o problema 
será expedida Instrução Normativa pela SEFA27SAF/DICOP, orientando o 
FUNPREV a contabilizar, a partir de 2011, no sistema "compensado", todas as 
informações necessárias para atender a demonstrativo da LRF - Despesa com 
Pessoal, segregado por Poder." 
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Em 10/11/2011, por intermédio da Solicitação n° 001-PC, foram requeridos 
esclarecimentos acerca do assunto aos Diretores da DICOP/SEFA2 e da 
SUPREV/SAEB. Por meio do Ofício DICOP n° 083, de 29/11/2011, a Diretoria de 
Contabilidade Pública prestou os seguintes esclarecimentos: 

1. Já tinha sido elaborada minuta de Instrução Normativa, que segue 
em anexo, dispondo sobre a Contabilização das Receitas e das 
Despesas do Fundo Financeiro da Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Estado da Bahia - FUNPREV e do Fundo Previdenciário 
dos Servidores Públicos do Estado da Bahia - BAPREV, para fins de 
apuração do Resultado Previdenciário de cada um dos Poderes e 
Órgãos. 

A referida minuta está em processo de tramitação para apreciação 
pelos órgãos competentes e posterior publicação em Diário Oficial. 

Informamos ainda que a implementação das orientações contidas na 
instrução normativa, após aprovação e publicação, deverá ocorrer no 
exercício financeiro seguinte (janeiro/2012), visto ser mais conveniente 
a implementação da mudança no início do quadrimestre, além de 
evitar a coexistência de duas formas de contabilização em um mesmo 
exercício. 

Na oportunidade, a auditoria registrou os esforços da Secretaria da Fazenda em 
solucionar essas falhas, inclusive com a implementação de orientações via instrução 
normativa, conforme informado acima. 

Em 30/10/2012, por intermédio da Solicitação n° 001-EM, foram requeridos 
esclarecimentos acerca do assunto aos Diretores da DICOP/SEFAZ e da 
DIGEF/SUPREV/SAEB. Por meio do Ofício DICOP n° 180, de 30/11/2012, a 
Diretoria de Contabilidade Pública prestou os seguintes esclarecimentos: 

1. Conforme informado no Ofício DICOP n.° 083/2011, a Diretoria da 
Contabilidade Pública, para viabilizar a demonstração do déficit 
atuarial por poder, elaborou minuta de Instrução Normativa que 
estabelece procedimentos para registro contábil das receitas e 
despesas atuariais por poder no sistema compensado da contabilidade 
estadual, possibilitando a apuração do déficit ou superávit por poder. 

Naquele ofício, a DICOP se pronunciou que após a publicação da 
Instrução, tais procedimentos só seriam implementados no próximo 
exercício, no caso em 2012, tendo em vista ser inviável se estabelecer 
este novo procedimento no decorrer do exercício financeiro. Ocorre 
que a citada Instrução ainda se encontra pendente de publicação até 
esta data, impossibilitando a implementação deste novo procedimento. 

Agora, com a iminência da implantação do novo sistema de 
contabilidade, o FIPLAN, em janeiro de 2013, a Instrução Normativa 
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deverá ser reavaliada pela Gerência de Normas desta DICOP (que 
está recebendo cópia deste Ofício, para início dessa providência), para 
que estabeleça os procedimentos em conformidade com o novo Plano 
de Contas, (grifo nosso) 

Por meio da Solicitação MF n.°01, datada de 18/12/2013, reiterada pela de n.°01, 
datada de 19/02/2014, requeremos ao Diretor da DICOP/SEFAZ, esclarecimentos 
acerca do assunto, porém até o encerramento deste relatório não obtivemos 
resposta. 

11.1.2 ACOMPANHAMENTO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES LEGAIS DA 
DESPESA. 

Após apuração do cumprimento pelos poderes e órgãos dos limites estabelecidos na 
LRF, temos a fazer as seguintes observações: 

11.1.2.1 CONCEITUAÇÃO LEGAL DE GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS 

A Constituição Federal, em seu art. 169, estabelece que "a despesa com pessoal 
ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não 
poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar", (grifo nosso) 

A LRF, no seu artigo 19, fixa o limite4 da despesa total com pessoal, em percentuais 
da receita corrente liquida, para todos os entes da Federação, estabelecendo-o em 
60% para os Estados. 

Na tabela seguir, estão dispostos os limites de gastos com pessoal para os Estados 
da Federação, conforme previsão contida no artigo 20, inciso II, parágrafos 1o e 4o, 
da LRF: 

TABELA 11.02 - LIMITES DA DESPESA COÍ kfl PESSOAL 
PODER/ÓRGÃO % 
Poder Executivo 48,60 
Poder Legislativo 3,40 
Poder Judiciário 6,00 

Ministério Público 2,00 
Fonte: Lei de Responsabilidade Fiscal. 

No pertinente ao Legislativo, a LRF estabeleceu a forma de cálculo dos limites 
máximos para as despesas com pessoal, por cada órgão integrante do referido 
Poder. 

4 Os limites da despesa com pessoal, até o advento da LRF, eram estabelecidos pelas Leis Complementara n° 82, de 27/03/1995, e n° 96, de 
31/05/1999. 
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Com a publicação da Lei Estadual n° 12.039/2010, e mantida pelas Leis que 
dispuseram sobre as diretrizes orçamentárias para os exercícios seguintes, a 
repartição dos limites de pessoal para os órgãos do Poder Legislativo do Estado da 
Bahia, a partir do exercício de 2011, ficou da seguinte forma: 

TABELA II.03 - REPARTIÇÃO DO LIMITE DO PODER LEGISLATIVO 
ÓRGÃO % 

Assembleia Legislativa 1,87 
Tribunal de Contas do Estado 0,90 

Tribunal de Contas dos Municípios 0,63 
Fonte: Lei Estadual n° 12.039/2010. 

11.1.2.2 COMPOSIÇÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL 

Nos termos do § 2o do art. 18 da LRF, apresentamos a seguir tabela-resumo com os 
valores levantados pela Auditoria, relativos às despesas dos Poderes Executivo e 
Judiciário, Ministério Público e Assembleia Legislativa com auxílio-creche, vale-
transporte, vale-refeição, auxílio-alimentação e auxílio-transporte, referente ao 
período de setembro de 2013 a agosto de 2014: 

TABELA 11.04 - DESPESAS COM AUXÍLIO-CRECHE, VALE-TRANSPORTE, VALE-
REFEIÇÃO, AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO E AUXÍLIO TRANSPORTE 

(em R$ mil) 

DESCRIÇÃO PODER 
EXECUTIVO 

PODER 
JUDICIÁRIO 

MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA TOTAL 

39.35 - Auxilio-Creche 449.951,09 2.250,00 - - 452.201,09 
39.08 - Vale -Transporte 607.193,45 - - 1.328.525,04 1.935.718,49 
49.01 -Auxllio-Transporte 69.945.597,96 11.067.337,60 1,283.622,78 - 82.296.558,34 
39.40 -Vale-Refeiçâo 8.030.880,25 5.532,06 - - 8.036.412,31 
46.01 - Auxilio-
Alimentação 172.525.716,45 84.360.833,57 16.828.999,97 4.486.600,86 278.202.150,8 

5 

TOTAL 251.559.339,20 95.435.953,23 18.112.622,75 5.815.125,90 370.923.041,0 
8 

% 67,82 25,73 4,88 1,57 100,00 
Fonte: FIPLAN Gerencial. 

De acordo com o artigo 18 da LRF, o cálculo da despesa com pessoal deve incluir 
todos os gastos do Estado com servidores ativos, inativos e pensionistas, sob 
quaisquer tipos de remuneração e vantagem, encargos sociais e contribuições 
recolhidas pelo Estado às entidades de previdência. 

Conforme mencionado nos Relatórios sobre as Contas Governamentais de 
exercícios anteriores, vem sendo considerado pelo Estado, para o cálculo da 
despesa bruta de pessoal dos Poderes e Órgãos do Estado, o somatório dos valores 
classificados contabilmente no grupo de despesa "Pessoal e Encargos Sociais" da 
administração direta e indireta. 
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No concernente às despesas com auxílio-creche, vale-transporte, vale-refeição, 
auxílio-alimentação e auxílio-transporte, o Estado não as está contabilizando no 
grupo anteriormente mencionado, por considerar que se tratam de gastos de 
natureza indenizatória. A matéria é controversa, tendo em vista a existência de 
divergências quanto à sua caracterização, tanto na esfera administrativa quanto 
judicial, federal e estadual, existindo, também, posições que as consideram de 
caráter remuneratório5, devendo, com efeito, integrar o cômputo da despesa total 
com pessoal. 

Por meio da Nota n° 1.097, de 26/06/2007, a STN afirma que os Tribunais de Contas 
têm acertadamente conduzido está controvérsia com certa cautela. Para alguns 
Tribunais a inclusão ou não dessas parcelas fica sujeita a verificação da 
temporalidade de sua concessão. Outros entendem que depende da lei que as 
instituíram, atribuindo-lhe natureza indenizatória ou remuneratória. A interpretação 
com maior adesão foi esta última. 

As despesas relativas a auxílio-creche, vale-transporte, vale-refeição, auxílio-
alimentação e auxílio-transporte pagas pelo Estado da Bahia não se incorporam à 
remuneração do servidor para quaisquer efeitos, tampouco podem servir como base 
de incidência de contribuição previdenciária nem como rendimento tributável do 
imposto de renda, razão pela qual não foram consideradas como despesas de 
pessoal para fins de acompanhamento dos limites de pessoal, em atenção ao que 
estabelece a alínea "b" do inciso I do art. 1o da Portaria Interministerial n° 519, de 
27/11/2001, da STN, que dispõe sobre normas gerais de consolidação das contas 
públicas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
regulamentando o § 2o, do art. 50 da LRF, que as classificou no grupo "Outras 
Despesas Correntes" e não no de "Pessoal e Encargos Sociais". 

Sobre o assunto, o Tribunal de Contas da União - TCU em decisão exarada no 
Acordão n.° 894/2012, assim se manifestou: 

9.1. cientificar a Secretaria de Orçamento Federal (SOF) e a 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN) de que as despesas 
concernentes a ativos, inativos e pensionistas da União relativas ao 
auxílio-invalidez e aos benefícios previdenciários, inclusive salário-
família e auxílio-reclusão, integram as despesas de pessoal para fins 
do que estabelece o art. 18 da Lei Complementar 101/2000, não 
devendo ser contabilizados para esse fim os valores associados a 
auxílio-creche ou assistência pré-escolar, nem os benefícios não 
previdenciários previstos no Plano de Seguridade Social do Servidor, 
atualmente representados pelo auxílio-natalidade, auxílio-funeral e 
assistência-saúde, com fulcro no disposto no art. 5o da Lei 
9.717/1998, c/c o art. 18 da Lei 8.213/1991 e o art. 185 da Lei 
8.112/1990; [...] 

5 Neste Sentido, RE - 227331/RS do STF. Contra RE - 281015/RS do STF. 
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A STN acolheu as recomendações do referido acordão, sobre o critério de 
classificação dos benefícios de natureza assistencial na despesa com pessoal, 
conforme informação extraída da 5a Edição do Manual dos Demonstrativos Fiscais 
(MDF), válido a partir do exercício de 2013. 

11.1.2.2.1 OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL 

No Relatório de Gestão Fiscal do 2o quadrimestre de 2014 o Poder Executivo 
publicou o valor de R$54.051.261,84 na rubrica "Outras Despesas de Pessoal", 
referente a gastos com contratação de serviços de informática e processamento de 
dados e apoio técnico e administrativo. Registre-se que o Poder Judiciário, o 
Ministério Público e a Assembleia Legislativa publicaram saldo zero nessa rubrica. 

11.1.2.3 CÁLCULO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 

O valor publicado da Receita Corrente Líquida (RCL), referente ao 2o quadrimestre 
de 2014, diverge em R$691.924,82 do apurado pela auditoria, conforme 
demonstrado na tabela a seguir: 

TABELA 11.05 - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PUBLICADA E APURADA 
Em R$ 

DISCRIMINAÇÃO 
VALOR 

DISCRIMINAÇÃO PUBLICADO APURADO PELA 
AUDITORIA DIFERENÇA 

Receita Corrente 36.912.911.573,07 36.912.911.573,07 0,00 
(-) Transferências Constitucionais e Legais 4.747.736.357,27 4.747.736.357,27 0,00 
{-) Contribuições Prev. Assist. Social Servidor 2.027.924.708,93 2.027.924.708,93 0,00 
(-) Compensação Financeira entre Regimes 211.255.921,18 211.255.921,18 0,00 
RDeduçào da Receita para Formação do FUNDEB 4.024.441.133,12 4.025.133.057,94 691.924,82 
(=) Receita Corrente Liquida 25.901.553.452,57 25.900.861.527,75 691.924,82 
Fonte: Demonstrativo publicado no site da SEFAZ em 17/09/2014 e cálculo da auditoria. 

Foi solicitado ao Coordenador Geral SEFAZ/SAF/COPAF por meio de 
correspondência eletrônica, datada de 21/10/2014, uma análise dos motivos do 
aumento acentuado da Receita Corrente Líquida no 2o quadrimestre de 2014 
quando comparada ao do quadrimestre anterior (R$24.343.479.532,75), e foi 
informado que "refere-se ao incremento na Receita Patrimonial, com a operação de 
royalties no valor de R$560.676 mil, ocorrido em julho de 2014, e ao aumento na 
anecadação do IPVA em R$227.639 mil, natural para esse período do ano? 

Da diferença de R$691.924,82, destacam-se os valores a maior referentes ao ICMS 
(R$682.680,45). 

Diferenças nos valores referentes à dedução da receita para a formação do Fundeb 
também foram observadas nos trabalhos de auditoria das Contas Consolidadas da 
Sefaz, exercício de 2013. Naquela ocasião, a esse respeito, a SEFAZ esclareceu, 
através do Ofício SAF n.° 078 de 22/04/2014, que: 
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Tais divergências são provenientes, a princípio, de lançamentos 
automáticos a partir da receita integrada entre o Sistema Integrado 
de Gestão da Administração Tributária-SIGAT e o Sistema Integrado 
de Planejamento, Contabilidade e Finanças-Fiplan de restituições 
e/ou reclassificações de Receitas Tributárias. 

Ademais, a contabilização das receitas pela Sefaz é feita segregando-as por fonte, 
sendo utilizada a Fonte 107 para o registro dos valores que serão destinados ao 
FUNDEB. Por sua vez, a partir da Portaria n ° 328, de 27/08/2001, a STN definiu que 
os percentuais retidos automaticamente para o Fundef, atual Fundeb, deverão ser 
registrados na conta contábil retificadora da receita orçamentária, criada 
especificamente para esse fim, que terá o mesmo código de classificação 
orçamentária, com o primeiro dígito substituído pelo número 9. Considerando-se tais 
procedimentos, os valores das contas de receita (Fonte 107) e das retificadoras 
deveriam coincidir, o que não ocorreu em todas as contas. 

O total dos gastos realizados pelo Estado da Bahia com pessoal de todos os 
Poderes e órgãos, referente ao 2o quadrimestre de 2014, correspondeu a 48,02% da 
RCL, estando dentro do limite global estabelecido pela LRF, que é 60,00%. 

11.1.2.4 APURAÇÃO DO LIMITE DA DESPESA COM PESSOAL. 

Nas tabelas a seguir, são apresentados os valores de cada parcela integrante do 
cálculo da despesa com pessoal e o respectivo percentual de participação em 
relação à receita corrente líquida, que foram publicados pelos Poderes e Órgãos: 
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TABELA 11.06 - COMPARATIVO DA RELAÇÃO ENTRE DESPESA COM PESSOAL E 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL DO PODER EXECUTIVO E DEFENSORIA 
PÚBLICA. 

RGF - ANEXO I (LRF, art 55, inciso I, alínea "a") 
(em R$) 

DISCRIMINAÇÃO 

PODER EXECUTIVO E 
DA DEFENSORIA 

PÚBLICA 
DEFENSORIA PÚBLICA 

PUBLICADO/APURADO PUBLICADO/ APURADO 

Despesa Bruto com pessoal (1) 13.629.410.429,41 108.105.883,98 
Pessoal Ativo 8.841.010.022,18 108.105.883,98 
Pessoal Inativo e Pensionista 4.734.349.145,39 0,00 
Outras Despesas de Pessoal Decorrente de 
Contrato de Terceirização 54.051.261,84 0,00 

Despesas Não Computadas (II) 3.621.791.910,63 0,00 
(-) Indenizações por Demissão e Incentivos 
à Demissão Voluntária 1.623.816,34 0,00 

(-) Decorrentes de Decisão Judicial 28.597.421,06 0,00 
(-) Despesas de Exercícios Anteriores 2.706.489,88 0,00 
(-) Inativos e Pensionistas com Recursos 
Vinculados 3.588.864.183,35 0,00 

Despesa Líquida Com Pessoal (III) = (1-11) 10.007.618,518,78 108.105.883,98 
Participação da Despesa de Pessoal na 
RCL 38,64% 0,42% 

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal Publicado e FIPLAN Gerencial. 

Da análise preliminar do Demonstrativo da Despesa com Pessoal do Poder 
Executivo e da Defensoria Pública, o seguinte fato chamou a atenção da auditoria: a 
redução da despesa da rubrica "Pessoal Ativo" no montante de R$1.109.836.598,35 
e, como conseqüência, a queda acentuada do índice de participação da Despesa de 
Pessoal na RCL, quando comparados aos valores do quadrimestre anterior, 
respectivamente, R$9.950.846.620,53 e 46,16%. 

Em relação ao índice, outro fator observado pela auditoria, que impactou no cálculo, 
foi o aumento de aproximadamente 6,40% da Receita Corrente Líquida - RCL em 
relação ao quadrimestre anterior, que passou de R$24.343.479.532,75 para 
R$25.901.553.452,57, assunto já tratado no item 11.1.2.3 deste Relatório. 

Diante dos fatos, foi solicitado ao Coordenador Geral SEFAZ/SAF/COPAF uma 
análise dos motivos da queda acentuada das Despesas Brutas com Pessoal Ativo 
no 2o quadrimestre de 2014, tendo sido informado o seguinte: 
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[...] algumas Unidades de fato nâo fizeram a regularização mês a 
mês, gerando um valor aproximado A Regularizar em Agosto/2014 de 
R$1.040.026.703,40, conforme planilha em anexo. Entretanto, parte 
desses valores já foram regularizados nos meses de Setembro e 
0utubro/2014. 

Lembramos que no último quadrimestre todas as regularizações 
pendentes serão efetuadas, considerando que o Sistema não 
encerra o exercício com pendências. 

A composição da planilha a que se refere o gestor está demonstrada a seguir: 

TABELA II.07 - REGULARIZAÇÃO FOLHA DE PESSOAL - VALORES PENDENTES 
AGOSTO/2014 

ÓRGÃO / ENTIDADE U.O. VALOR (R$) 
05-CASA MILITAR 05.101 850.828,19 
07-GAB.VICE-GOVERNADOR 07.101 139.060,19 
10-SEAGRI 10.101 1.849.400,52 
19-SESAB 19.601 116.733.843,43 
20-S.S.P. 20.101 64.273.544,10 
30-PM-BA 20.801 719.698.930,37 
12-POLÍCIA CIVIL 20.802 54.042.883,17 
21-SETRE 21.101 2.246.461,13 
22-SECULT 22.101 823.612,90 
25-SEDES 25.101 2.234.205,20 
02-SETUR 32.101 299.443,10 
23-SEAP 35.101 14.793.927,31 

TOTAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA 977.986.139,61 
83-ADAB 10.301 3.611,171,69 
74-UNEB 11.301 26.752.491,56 
71-UEFS 11.303 14.047.727,05 
73-UESC 11.304 11.742.644,29 
BO-IBAMETRO 15.304 403.838,68 
37-S.E.I. 17.301 858.332,00 
62-IPAC 22.301 1.376.138,32 
63-IRDEB 36.201 3.248.220,20 

TOTAL AUTARQUIA/FUNDAÇÃO 62.040.563,79 
TOTAL GERAL 1.040.026.703,40 

Fonte: Gerência de Controle e Orientação/SEFAZ. 

Considerando que o demonstrativo em comento visa a transparência da despesa 
com pessoal, notadamente a adequação aos limites que trata a LRF, diante de fato 
tão relevante e significativo, caberia a emissão de uma nota explicativa. A ausência 
de tal expediente levou a uma avaliação equivocada do usuário da informação que 
teve acesso ao referido demonstrativo, cuja conclusão seria que o Estado da Bahia 
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está numa posição confortável em relação aos limites da despesa com pessoal. 
Entretanto, esta informação não condiz com a realidade, pois conforme pontuado 
nos relatórios de acompanhamento da LRF dos quadrimestres anteriores, o Poder 
Executivo têm ultrapassado o limite para alerta dos gastos com pessoal definidos 
pela LRF. 

Outrossim, a justificativa do gestor de que as pendências serão regularizadas no 
último quadrimestre não elide a gravidade apontada pela auditoria, tendo em vista 
que os controles sobre a despesa com pessoal incluem a verificação do 
cumprimento dos limites estabelecidos no final de cada quadrimestre. Não obstante 
a SEFAZ não ter informado o (s) motivo (s) do atraso da contabilização das 
despesas de pessoal pelas unidades constantes na tabela anterior, caberia a 
apuração de responsabilidade dos gestores que deram causa a esta situação. 

De qualquer forma, a auditoria procedeu a simulação dos valores do limites das 
despesas com pessoal do Poder Executivo incluindo no cálculo o montante 
pendente de regularização da folha de agosto/2014, no valor R$1.040.026.703,40, o 
que resultou no índice de 42,65% de participação da Despesa de Pessoal na RCL, 
ficando num patamar inferior ao do limite de alerta que é de 43,74%. 

Em relação ao Demonstrativo da Defensoria Pública, convém ressaltar que desde o 
1o quadrimestre de 2011, passou a publicar Relatório de Gestão Fiscal próprio, 
separadamente ao do Poder Executivo, conforme se verifica no DOE de 05/02/2014. 
Este procedimento foi adotado em consonância com a Portaria n° 249, da Secretaria 
do Tesouro Nacional, de 30 de Abril de 2010, que estabeleceu o preenchimento de 
Relatório de Gestão Fiscal pela Defensoria Pública segregado do Poder Executivo, 
mesmo não possuindo limites expressos pela Lei Complementar 101/2000. 

A citada portaria da STN, ao orientar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal pela 
Defensoria Pública Estadual, teve por intenção somente dar mais transparência na 
gestão do gasto público, entretanto ressaltou que os campos referentes aos limites 
não deveriam ser preenchidos, pois o citado órgão ainda não possui limites 
expressos na LRF. 
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TABELA II.08 - COMPARATIVO DA RELAÇÃO ENTRE DESPESA COM PESSOAL E 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL DO MINISTÉRIO PÚBLICO E ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

RGF - ANEXO I {LRF, art 55, inciso I, alínea "a") 
(em R$) 

DISCRIMINAÇÃO 
MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DISCRIMINAÇÃO 

PUBLICADO/APURADO PUBLICADO/APURADO 

Despesa Bruto com pessoal (1) 433.159.641,62 332.870.268,66 
Ativo 385.963.886,57 315.558.833,68 
Pessoal Inativo e Pensionista 47.195.755,05 17.311.434,98 
Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contrato 
de Terceirização 0,00 0,00 

Despesas Não Computadas (II) 82.196.296,81 749,08 
(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à 
Demissão Voluntária 0,00 0,00 

(-) Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 
(-) Despesas de Exercícios Anteriores 35.000.541,76 749,08 
(-} Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 47.195.755,05 0,00 
Despesa Líquida Com Pessoal (III) = (Ml) 350.963.344,81 332.869.519,58 
Participação da Despesa de Pessoal na RCL 1,35% 1,29% 

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal Publicado e FIPLAN Gerencial. 
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TABELA 11.09 - COMPARATIVO DA RELAÇÃO ENTRE DESPESA COM PESSOAL E 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA RCL DO PODER JUDICIÁRIO 

RGF - ANEX01 (LRF, art 55, inciso I, alínea "a") 
fem R$) 

DISCRIMINAÇÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

DISCRIMINAÇÃO 
PUBLICADO/APURADO 

Despesa Bruto com Pessoal (1) 1.496.248.070,38 
Pessoal Ativo 1.496.248.070,38 

Sentenças Judiciais sem Precatório (do Próprio Órgão) 0,00 

Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de Outros da Adm. 
Direta) 0,00 

Demais Despesas com Pessoal Ativo 1.496.248.070,38 
Pessoal Inativo e Pensionista 0,00 

Sentenças Judiciais sem Precatório (do Próprio Órgão) 0,00 
Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de Outros da Adm. 

Direta) 0,00 

Demais Despesas com Pessoal Inativo e Pensionista 0,00 
Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contrato de Terceirização 0,00 

Despesas Não Computadas (II) 68.267.059,06 
(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 1.764.493,08 
(-) Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 
(-) Despesas de Exercícios Anteriores 66.502.565,98 
(-) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 

Despesa Líquida Com Pessoal (III) = (l-ll) 1.427.981.011,32 
Participação da Despesa de Pessoal na RCL 5,51% 

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal Publicado e FIPLAN Gerencial. 

Na tabela a seguir os valores publicados encontram-se consolidados: 
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TABELA 11.10 - COMPARATIVO DA RELAÇÃO ENTRE DESPESA COM PESSOAL E 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (CONSOLIDADO) 

RGF - ANEXO I (LRF, art 55, inciso I, alínea "a") 

DISCRIMINAÇÃO 
CONSOLIDADO D 

DISCRIMINAÇÃO 
PUBLICADO/APURADO 

Despesa Bruto com Pessoal (I) 16.205.558.611,49 
Pessoal Ativo 11.352.651.014,23 

Sentenças Judiciais sem Precatório (do Próprio Órgão) 0,00 
Sentenças Judiciais com Precatório {do Próprio Órgão e de Outros da Adm. 

Direta) 0,00 

Demais Despesas com Pessoal Ativo 11.352.651.014,23 
Pessoal Inativo e Pensionista 4.798.856.335,42 

Sentenças Judiciais sem Precatório (do Próprio Órgão) 0,00 
Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de Outros da Adm. 

Direta) 0,00 

Demais Despesas com Pessoal Inativo e Pensionista 4.798.856.335,42 
Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contrato de Terceirização 54.051.261,84 

Despesas Não Computadas (II) 3.777.216.764,25 
(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 3.546.405,41 
(-) Decorrentes de Decisão Judicial 28.597.421,06 
(-) Despesas de Exercícios Anteriores 109.012.999,38 
(-) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 3.636.059.938,40 

Despesa Líquida Com Pessoal (III) = (l-ll) 12.428.341.847,24 
Participação da Despesa de Pessoal na RCL 48,02% 

Fonte: Relatórios de Gestão Fiscal Publicados e FIPLAN Gerencial. 
(*) Contempla também a Defensoria Pública e os Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios. 

Considerando os valores apresentados nas tabelas anteriores, correspondentes ao 
cálculo da despesa com pessoal dos Poderes e Órgãos realizado pela auditoria, 
apresenta-se a seguir os percentuais alcançados para fins de verificação do 
cumprimento do limite legal: 

TABELA 11.11 - LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 
(em R$) 

PODER/ÓRGÃO LIMITE MÁX. (art 
20) 

LIMITE 
PRUDENCIAL (art 

22) 

LIMITE 
P/ALERTA (art 

59) 
PUBLICADO/ 
APURADO 

CONSOLIDADO (*) 60,00% 57,01% 54,00% 48,02% 
EXECUTIVO (**) 48,60% 46,17% 43,74% 38,64% 
JUDICIÁRIO 6,00% 5,70% 5,40% 5,51% 
MINISTÉRIO PÚBLICO 2,00% 1,90% 1,80% 1,39% 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 1,87% 1,78% 1,68% 1,29% 

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal. 
(*) Contempla os Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios. 
(**) Contempla também a Defensoria Pública. 
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A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, em seu art. 59, § 1o, inciso II, dispõe que os 
Tribunais de Contas alertarão aos chefes dos Poderes ou órgãos quando 
constatarem que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% 
(noventa por cento) do limite definido no art. 20 da supracitada norma. 

Da análise da tabela anterior, verifica-se que o Poder Judiciário ultrapassou o limite 
para alerta dos gastos com pessoal definidos pela LRF. 

Destarte, ao Tribunal de Contas caberá emitir alerta ao chefe do Poder Judiciário, 
em cumprimento ao que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, conforme 
determina o art. 59, § 1o, inciso II. 

11.1.2.5 CRIAÇÃO, EXPANSÃO OU MAJORAÇÃO DE DESPESA DE CARÁTER 
CONTINUADO. 

As observações desta auditoria quanto a criação, expansão ou majoração de 
despesas de caráter continuado prevista no art. 17 da LRF, relativamente àquelas 
decorrentes de gastos com pessoal dos servidores ativos e inativos, está exposto no 
item II.2.2 deste relatório. 

II.2 ACOMPANHAMENTO DA DESPESA COM A PREVIDÊNCIA ESTADUAL 

11.2.1 INFORMAÇÕES BÁSICAS 

A Emenda Constitucional n° 20/98, ao modificar o sistema de previdência social, 
introduziu mudanças estruturais nos sistemas de previdência dos servidores 
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

O novo modelo previdenciário consolidou o caráter contributivo do sistema, bem 
como a necessidade do seu equilíbrio financeiro e atuarial. Também foram 
estabelecidas normas gerais para a organização e funcionamento dos regimes 
próprios de previdência social dos servidores públicos, até então inexistentes. 

Com a edição da Lei Federal n° 9.717, de 27/11/1998, e a Portaria MPAS n° 4.992, 
de 05/02/1999, em consonância com a Emenda Constitucional n° 20/98, foram 
definidos parâmetros necessários para a implementação e organização dos regimes 
previdenciários dos servidores públicos, fundamentados nas normas gerais de 
contabilidade e atuária, visando torná-los transparentes, seguros, confiáveis, 
solventes e líquidos, de modo a garantir seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

A Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que 
regulamentou o art. 163 da Constituição Federal, consolidou as mudanças 
introduzidas no sistema previdenciário dos servidores públicos, estabelecendo, 
dentre um conjunto de outras disposições a serem seguidas, regras para o 
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comprometimento da receita com despesas de pessoal para cada ente da 
Federação, incluídas também as despesas com inativos e pensionistas. 

Com a Emenda Constitucional n° 41, de 19/12/2003, novas alterações foram 
introduzidas ao regime de previdência dos servidores públicos, destacando entre 
elas: 

a) a expressa determinação de contribuição para o sistema previdenciário dos 
inativos e pensionistas; 
b) a extinção da paridade, respeitados os direitos adquiridos, entre os 
proventos e pensões com os vencimentos dos servidores em atividade; 
c) a fixação de proventos com base na média aritmética simples das maiores 
remunerações, conforme Lei n° 10.887/04, que regulamentou as disposições 
da EC 41/03; 
a) a vedação da existência de mais de um regime próprio de previdência social 
para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade 
gestora do respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no 
art. 142, § 3o, X. 

Em 01/01/2008 passou a vigorar a Lei Estadual n° 10.955/07, que alterou a 
denominação deste fundo para Fundo Financeiro da Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Estado da Bahia (FUNPREV) e também sua vinculação 
institucional da Secretaria da Fazenda para a Secretaria da Administração. Com o 
advento da referida Lei também foi criado o Fundo Previdenciário dos Servidores 
Públicos do Estado da Bahia - BAPREV, sendo ambos os Fundos administrados 
pela recém-criada Superintendência de Previdência - SUPREV, órgão integrante da 
estrutura da Secretaria da Administração. 

O Estado da Bahia, com as alterações introduzidas pela Lei n° 10.955/07, passou a 
ter o Fundo Financeiro da Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado da 
Bahia - FUNPREV e o Fundo Previdenciário dos Servidores Públicos do Estado da 
Bahia - BAPREV, ambos vinculados a Secretaria da Administração, com a finalidade 
principal de realizar o pagamento dos benefícios previdenciários dos servidores 
públicos estatutários, civis e militares, de todos os Poderes. 

II.2.2 AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DOS FUNDOS 
PREVIDENCIÁRIOS 

De acordo com o § 2o, art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o projeto de 
lei de diretrizes orçamentárias deverá ser elaborado com Anexo de Metas Fiscais, 
que conterá, dentre outros itens: 

IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
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a] dos regimes geral de previdência social e próprio dos 
servidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

Verificamos que consta na Lei Estadual n° 13.190/14, que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício de 2015, no Anexo de Metas Fiscais, a avaliação da 
situação financeira e atuarial do FUNPREV e do BAPREV, contendo os valores das 
receitas e despesas dos Fundos Previdenciários executadas durante o exercício de 
2013, orçadas para 2014 e estimadas para o exercício de 2015, conforme tabelas 
resumidas a seguir: 

TABELA 11.12 - Receitas e Despesas - FUNPREV 

(R$1.000) 
EXERCÍCIO 2013 2014 2015 

Total das Receitas 3.199.245 2.837.359 2.184.407 

Total das Despesas 4.373.160 4.911.882 5.878.725 

Resultado Previdenciário (1.173.915) (2.074.523) (3.694.318) 
Fonte: Anexo II - E da Lei Estadual n° 13.190/14, 

TABELA 11.13 - Receitas e Despesas - BAPREV 

(R$1.000) 
EXERCÍCIO 2013 2014 2015 

Total das Receitas 234,354 253.065 246.524 
Total das Despesas 1.044 3.761 5.852 
Resultado Previdenciário 233.310 249.304 240.672 

Fonte; Anexo II - E da Lei Estadual n° 13.190/14. 

Consta ainda, no referido anexo, o Parecer Atuarial emitido pela empresa contratada 
para efetuar a avaliação atuarial do regime de previdência dos servidores públicos 
do Estado da Bahia (ETAA - Escritório Técnico de Assessoria Atuarial S/S Ltda.), 
com posição em 31/12/2013. 

A título de ilustração, cabe reproduzir o quadro comparativo do resultado final das 
avaliações atuarias de 2012 e 2013, constante da Prestação de Contas da SUPREV, 
exercício de 2013. De acordo com o Parecer Atuarial emitido pela ETAA - Escritório 
Técnico de Assessoria Atuarial S/S Ltda., o déficit atuarial encontrado no FUNPREV foi 
de R$121.292.486.296,97, composto da forma a seguir: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
76 



TCE/GEPRO 

PG. 03 

TCE 
Relatório de Auditoria dte Acompanhamento da Ler de Responsabilidade Fiscai - LfíF 

TABELA 11.14 - Comparativo entre as Avaliações Atuariais do FUNPREV 
Item 2013 2012 A% 

Reserva Matemática de Benefícios Concedidos (76.922.727.229,51) (72.367.961.728,69) 6,29 
Reserva Matemática de Benefícios a Conceder (44.359.614.355,52) (37.157.842.524,67) 19,38 
Passivo Atuarial (121.282.341.585,03) (109.525.804.253,36) 10,73 
Patrimônio Constituído (10.144.711,94) 82.955.457,29 -112,23 

DÉFICIT ATUARIAL (121.292.486.296,97) (109.442.848.796,07) 10,83 
Fonte: Relatório de Avaliação Atuarial. 

No que concerne ao BAPREV, o relatório apontou superávit de R$347.656.579,61 com 
data-base Julho/2013, composto da forma a seguir: 

TABELA 11.15 - Comparativo entre as Aval iações Atuariais do BAPREV 
Item 2013 2012 A% 

Reserva Matemática de Benefícios a Conceder (317.138.779,91) (197.995.577,47) 60.17 
Reserva Matemática de Benefícios Concedidos (10.048.793,86) (13.614.751,68) (26,19) 
Passivo Atuarial (327.187.573,77) (211.610.329.15) 54,62 
Patrimônio Constituído 674.844.153,38 743.417.685,16 (9.22) 

SUPERÁVIT TÉCNICO 347.656.579.61 531.807.356,01 (34,63) 
Fonte: Relatório de Avaliação Atuarial. 

A variação no valor do Passivo Atuarial, tendo como referência os estudos realizados em 
cada exercício, conforme já apontado no Relatório das Contas Governamentais de 2011 
e nos trabalhos auditoriais anteriores, decorre de modificações ocorridas na metodologia 
utilizada pelos atuários que efetuaram as avaliações, bem como em decorrência de 
alterações na legislação pertinente e nas características da massa de servidores. 

11.2.3 CRIAÇÃO, EXPANSÃO OU MAJORAÇÃO DE BENEFÍCIO 

A Lei Complementar n° 101/00 estabelece, no caput do art. 24, a proibição de 
criação, expansão ou majoração de benefício ou serviço relativo à seguridade social 
sem que seja indicada sua fonte de custeio total. Impõe ainda a necessidade de 
serem atendidas as prescrições constantes no art. 17 da citada Lei, exigindo, por 
parte do Ente Público, a adoção de medidas que deverão integrar o instrumento que 
criar ou majorar os benefícios, assim sintetizadas: 

a) estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes (art. 17, 
§ 1o c/c art. 16,1); 
a) comprovação de não afetação das metas de resultados 
fiscais (art. 17, §2°). 

A expansão quantitativa de benefícios previdenciários encontra-se regulada no art. 
24, 1o, inciso I da LRF, dispensando o Ente da Federação de cumprir as imposições 
supracitadas, nos termos transcritos a seguir: 
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§ 1° - É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento 
de despesa decorrente de: 

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de 
habilitação prevista na legislação pertinente; 

O incremento de novas aposentadorias e pensões (expansão quantitativa) 
impactaram no volume de benefícios pagos. Tal elevação dos benefícios concedidos 
está respaldada nas exceções legais, contidas no § 1o, incisos I e II, do próprio artigo 
24, da Lei Complementar n° 101/00. 

Quanto a majoração na remuneração dos servidores ativos e, consequentemente, 
nos benefícios previdenciários dos inativos e pensionistas, verificou-se que sua 
concessão decorreu dos seguintes atos normativos: 

TABELA 11.16 - ATOS CONCESSIVOS DE MAJORAÇÕES NA REMUNERAÇÃO 

LEI DATA FINALIDADE 

13.154 07/05/2014 
Reajusta os vencimentos, gratificações e proventos dos servidores, as funções de 
confiança e os cargos em comissão do Ministério Público do Estado da Bahia, e dá 
outras providências. 

13.155 07/05/2014 Reajusta os vencimentos dos cargos efetivos e comissionados no âmbito do Poder 
Judiciário do Estado da Bahia. 

13.184 11/06/2014 

Altera dispositivos das Leis n° 8.889, de 01 de dezembro de 2003, n° 11.366, de 29 de 
janeiro de 2009, n° 11.370, de 04 de fevereiro de 2009, n° 11.373, de 05 de fevereiro de 
2009, n° 11.374 , de 05 de fevereiro de 2009 n° 11.375, de 05 de fevereiro de 2009 e n° 
13.149, de 04 de abril de 2014, na forma que indica. 

13.186 01/07/2014 Altera a estrutura de cargos em comissão da Secretaria de Administração Penitenciária 
e Ressocialização - SEAP, e dá outras providências. 

Fontes: Diário Oficial do Estado e site www.ba.gov.br/legislação. 

As despesas criadas com o reajuste das remunerações e dos benefícios, por força 
das Leis n08 13.154 e 13.155, enquadram-se na regra do § 6o do art. 17 da LRF, 
isenta o ente de cumprir as exigências legais no caso de reajustamento de 
remuneração de pessoal prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal, in 
verbis: 

A remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 
4o do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices. (Grifo nosso) 

Entende-se, dessa forma, perfeitamente aplicável às Leis Estaduais o disposto no 
inciso X do art. 37 da Constituição Federal, em razão de conter previsão de reajuste 
a todos os servidores de um determinado Poder. 

O entendimento assente na doutrina é de que a idéia de revisão, contida no 
dispositivo constitucional acima comentado, representa o ato pelo qual o Poder 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
78 

http://www.ba.gov.br/legisla%c3%a7%c3%a3o


TCE/GEPRO 

PG. 03 

TCE 
Relatório de Auditoria dte Acompanhamento da Ler de Responsabilidade Fiscai - LfíF 

Público atualiza as remunerações dos servidores públicos, de modo a recuperar as 
perdas decorrentes da corrosão salarial impostas pelo processo inflacionário. É de 
Di Pietro (2004, p. 456) a lição que se amolda perfeitamente ao que se expõe: 

[...] A revisão anual, presume-se que tenha por objetivo atualizar as 
remunerações de modo a acompanhar a evolução do poder 
aquisitivo da moeda; se assim não fosse, não haveria razão para 
tornar obrigatória a sua concessão anual, no mesmo índice e na 
mesma data para todos. Essa revisão anual constitui direito dos 
servidores, o que não impede revisões outras, feitas com o 
objetivo de reestruturar ou conceder melhorias a carreiras 
determinadas, por outras razões que não a de atualização do 
poder aquisitivo dos vencimentos e subsídios. (Grifo nosso) 

Por outro lado, as despesas criadas pelas Leis Estaduais n.os 13.184 e 13.186 que 
tratam da criação de cargos ou vantagens, ou do aumento de seus valores, não se 
enquadram na regra do § 6o do art. 17 da LRF, por não se tratar do reajustamento 
disciplinado pelo inciso X do art. 37 da CF/88, mas de aumento nos 
vencimentos/vantagens, com a criação de gratificação ou de cargo para uma 
determinada categoria de servidor público. 

Sendo assim, os atos normativos em análise devem ser acompanhados da 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro para o exercício 2014 e para os dois 
subsequentes, bem como da comprovação de que a despesa criada ou majorada 
não afetará as metas de resultados fiscais previstas, inclusive com as premissas e a 
metodologia de cálculo utilizadas, nos termos exigidos pela LRF. 

Ressalte-se que o art. 17, § 5o da LRF dispõe que a despesa não será executada 
antes da implementação das medidas referidas anteriormente, as quais integrarão o 
instrumento que a criar ou aumentar, tendo como conseqüência pelo seu 
descumprimento a nulidade do ato que deu causa ao aumento de despesa com 
pessoal, nos termos do art. 15 e caput do art. 21 da referida Lei. 

Assim, deve a Assembleia Legislativa, ao cumprir uma das suas atribuições de 
controle, por meio da Comissão de Constituição e Justiça, da Comissão de 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle e da Divisão de Controle do Processo 
Legislativo, exercer o regular acompanhamento das normas citadas da LRF no 
tocante ao cotejamento dos elementos norteadores que devem acompanhar as 
propostas de lei que criarem ou aumentarem as despesas obrigatórias de caráter 
continuado que tramitam naquela Casa, competindo ao TCE, consoante o caput do 
art. 59 da LRF, combinado com o seu § 1o, VI, auxiliar o Poder Legislativo na 
fiscalização do cumprimento da referida Lei Complementar. 

O Estado da Bahia, em cumprimento ao art. 4o, § 2o da LRF, fez integrar à Lei 
Estadual n.° 12.834, de 10/07/2013, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício de 2014, o Anexo de Metas Fiscais consignando no Demonstrativo 
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da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado valores 
relativos ao impacto financeiro de novas despesas de pessoal de R$211,6 milhões e 
do aumento do salário mínimo na ordem de R$505,4 milhões, prevendo um saldo 
líquido no período de R$2,2 milhões. 

II.2.4 RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

U.2.4.1 FORMALIZAÇÃO DO RELATÓRIO 

O Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 3o bimestre foi publicado no 
DOE de 29/07/2014, por meio da Portaria n° 178, e o do 4o bimestre, no DOE de 27 
e 28/09/2014, mediante Portaria n° 215, ambos tempestivos. 

Estatui o art. 52, caput e § 2o, da LRF, que o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária, que abrangerá todos os Poderes e o Ministério Público, será 
publicado em até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, sob pena do 
Ente Público sujeitar-se às sanções do § 2o do art. 51 do citado diploma legal, in 
verbis: 

§ 2o - O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, 
até que a situação seja regularizada, que o ente da Federação 
receba transferências voluntárias e contrate operações de crédito, 
exceto as destinadas ao refinanciamento do principal atualizado da 
dívida mobiliária. 

11.2.4.2 DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

Os Relatórios Resumido da Execução Orçamentária, referentes ao 3o e 4o bimestres 
de 2014, cumpriram a exigência prevista no inciso II do art. 53 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal que impõe a necessidade de acompanhar o referido 
relatório os demonstrativos relativos "as receitas e despesas previdenciárias a que 
se refere o inciso IV do artigo 50". 

O modelo desse demonstrativo e as respectivas instruções de preenchimento 
constam na Portaria n° 637, de 18/10/2012, da Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Fazenda, que aprovou a 5a edição do Manual de Demonstrativos 
Fiscais, estabelecendo na Parte III regras para elaboração do Relatório Resumido 
da Execução Orçamentária e no Anexo V para elaboração do Demonstrativo das 
Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores. 

Comparando os Demonstrativos das Receitas e Despesas Previdenciárias 
constantes das publicações dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária, 
relativos ao 3o e 4o bimestres de 2014, com o modelo do Anexo V, Parte III da 
supracitada Portaria e com os dados levantados pelo TCE no Sistema Integrado de 
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Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia - FIPLAN Gerencial, 
constatou-se a regularidade das informações apresentadas. 

11.2.5 MODALIDADE DE APLICAÇÃO 91 DA DESPESA PÚBLICA. 

Por força da Portaria STN n° 688/2005, que modificou o Anexo II da Portaria 
Interministerial STN/SOF n° 163/2001, foi criada a modalidade de aplicação "91" 
alterando a estrutura da despesa pública contida na referida norma. A inclusão da 
nova modalidade teve por objetivo eliminar a dupla contagem no recolhimento da 
contribuição patronal efetuado pelos entes públicos aos Regimes Próprios de 
Previdência Social - RPPS, in verbis: 

Art. 1o- (...) 

91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, 
Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social. 

A nova classificação deverá ser utilizada para os desembolsos orçamentários que 
.tenham como destinatários entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social. Em contrapartida, deverá ser definida nova natureza de receita, 
para recepcionar os recursos repassados. 

A Portaria n° 633/2006 também disciplinou que a aplicação da nova modalidade 
pelos entes públicos será optativa, podendo os repasses aos regimes de previdência 
serem feitos de acordo com os procedimentos constantes da Portaria n° 504, de 
03/10/2003. 

A Instrução Normativa da DICOP n° 04/06 determinou que, a partir de 15/02/2006, o 
empenho da despesa referente à Contribuição Patronal para o FUNPREV deverá 
ser efetuado na modalidade de aplicação 91 - Aplicação Direta Decorrente de 
Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, elemento de despesa 13 - Obrigações Patronais. 

No acompanhamento da LRF de quadrimestres anteriores, têm sido apontados nos 
relatórios divergências entre a receita registrada como contribuição patronal nos 
Fundos Previdenciários e a recolhida pela Administração Direta e Indireta ao 
FUNPREV e BAPREV, por meio da modalidade 91. No quadrimestre em análise, 
constatamos que o FIPLAN Gerencial não permite a emissão de relatórios da 
despesa paga quando selecionamos o campo "Subelemento", dispondo somente do 
valor liquidado. Tal situação foi um fator de limitação, pois comparávamos os valores 
da receita recolhida com a despesa paga. 

Neste sentido, encaminhamos e-mail ao gestor do referido sistema no sentido de 
esclarecer este fato. Em correio eletrônico, datado de 16/12/2013, o gestor informa 
"o FIPLAN não fornece valor pago por subelemento. Consequentemente, o FG 
(FIPLAN Gerencial) também não fornece este tipo de informação." 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
81 



TCE/GEPRO 

PG. 82 

TCE 
Relatório de Auditoria de Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

11.2.6 LIMITE DE GASTOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 

O Relatório de Gestão Fiscal a ser publicado pelos titulares dos Poderes e Órgãos, 
definidos no art. 54 da LRF, tem a finalidade de possibilitar o controle do 
cumprimento dos limites estabelecidos na citada Lei. O art. 21, inciso II, desse 
diploma legal, disciplina acerca da nulidade de pleno direito ao ato que provoque 
aumento da despesa com pessoal e não atenda "o limite legal de comprometimento 
aplicado às despesas com pessoal inativo". 

Paralelamente, no § 1o, inciso IV, art. 59, a LRF dispõe que os Tribunais de Contas 
alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20, quando constatarem "que os 
gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite definido em lei". 

Já a Lei Federal n° 10.887, de 21/06/2004, que modificou o art. 2o da Lei Federal n° 
9.717/98, dispôs que a contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, aos respectivos regimes próprios de previdência social, não poderá ser 
inferior ao valor da contribuição do servidor ativo, nem superior ao dobro desta 
contribuição. 

Dessa forma, procedemos o levantamento da contribuição patronal do Estado da 
Bahia para o custeio da previdência e da contribuição dos segurados, dos últimos 12 
meses, obtendo o seguinte resultado: 

TABELA 11.17 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL E DOS SEGURADOS 
(em R$) 

DESCRIÇÃO SETEMBRO/2013 A AGOSTO/2014 
(a) Contribuição do Estado para Previdência 2.105.968.474,25 
(b) Contribuição dos Segurados 1.219.491.640,19 

(a/b) Contribuição do Estado em Relação à dos 
Segurados 1,73 

Fonte: Fiplan Gerencial. 

Conforme demonstrado acima, a contribuição patronal do Estado da Bahia para o 
custeio da previdência em relação à contribuição dos segurados correspondeu a 
1,73 no período analisado, portanto, dentro do limite estabelecido pela Lei Federal n° 
9.717/98, que é de no máximo duas vezes a contribuição do segurado. 

Ademais, o §1°, do art. 2o da norma anteriormente citada estatuiu que a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios são responsáveis pela cobertura de 
eventuais insuficiências financeiras do respectivo regime próprio decorrentes do 
pagamento de benefícios previdenciários. 

Durante o período de setembro/2013 a agosto/2014, o Tesouro Estadual repassou 
para o FUNPREV, com vistas à cobertura de seu déficit financeiro, recursos da 
ordem de R$1.016.147.045,03. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
82 



TCE/GEPRO 

PG. 03 

TCE 
Relatório de Auditoria dte Acompanhamento da Ler de Responsabilidade Fiscai - LfíF 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, em face dos trabalhos realizados, pode-se informar, até onde foi 
possível observar, que os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária e de 
Gestão Fiscal, referentes ao segundo quadrimestre de 2014, estão atendendo às 
exigências estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pela Portaria n.° 
637/2012 da STN. 

Considerados os esclarecimentos trazidos pela Sefaz, destacam-se as ocorrências 
listadas a seguir, para as quais as justificativas apresentadas não alteraram a 
opinião da auditoria: 

Poder Executivo 

a) O Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (RGF) do 2o quadrimestre de 
2014 manteve o elevado patamar das deduções à dívida consolidada do Estado; 
(item 1.2.1.4); 

b) Não-incorporação do valor do passivo da Desenvale (item 1.2.2.1); 

c) Não-regularização da situação da Ebal, que recebe recursos para cobrir despesas 
de custeio sem ser considerada como estatal dependente pra os fins previstos na 
LRF (item I.2.3); 

d) Controle não efetivo de precatórios por parte da Sefaz e remessa intermitente 
pela PGE de seus controles (item 1.2.6.1, a); 

e) Inconsistências no cálculo de precatórios ensejaram depósito em valor superior 
ao devido (item 1.2.6.1.1.1, A); 

f) Equívoco na determinação da base cálculo da parcela de 2013 do TRF 1a Região 
(item 1.2.6.1.1.1, C); 

g) Ausência de retenção e recolhimento dos tributos/contribuições sobre o 
pagamento de precatórios relacionados às parcelas dos anos de 2010 e 2011 do 
TJ/BA, resultando em descumprimento de responsabilidade tributária e pagamento a 
maior aos credores, com impacto na receita do FUNPREV (item 1.2.6.1.1.2, a); 

h) Ausência de regularização, subavaliando a despesa orçamentária do Estado em 
R$100.942.393,05 (item 1.2.6.1.1.3, a); 

i) Pagamento dos precatórios relativo à parcela do ano de 2012, do TJ/BA, 
regularizado sem as devidas retenções dos tributos e contribuições previdenciárias 
(item 1.2.6.1.1.3, b); 
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j) Repasse indevido ao Tribunal de Justiça no valor de R$270.084,92 (item 1.2.6.2, 
a); 

I) Os controles existentes náo permitem a verificação do atendimento à ordem 
cronológica das Requisições de Pequeno Valor (RPVs), além de apresentarem 
inconsistências. Recomenda-se que a PGE apure a demora no retorno das RPVs à 
Sefaz, uma vez que existem RPVs naquela Procuradoria desde 2004 (item 
l.2.6.2,b); 
m) Divergência de R$ 408.942,40 entre o Passivo Circulante e o controle da Sefaz 
(item 1.2.6.3, a); 

n) Falhas na contabilização dos precatórios, ocasionando a subavaliação do Passivo 
Não Circulante do Estado em R$81.980.743,01 (item I.2.6.3, b); 

o) Falhas na contabilização dos precatórios superavaliaram a conta de 
compensação em R$81.980.743,01 (item I.2.6.3, c). 

p) benefícios concedidos por meio do Programa DESENVOLVE não amparados por 
Convênio no âmbito do Confaz. A liquidação antecipada da parcela do imposto, cujo 
prazo tenha sido dilatado, nas condições descritas pela auditoria, bem como a 
redução dos juros, ensejam uma renúncia efetiva de receita para o Tesouro Estadual 
(item 1.2.3.1); 

q) divergência entre o valor da Receita Corrente Líquida (RCL) publicado pela Sefaz 
e o apurado pela auditoria (item I.2.2). 

Poder Judiciário (Tribunal de Justiça) 

a) Não encaminhamento pelo TJ/BA ao CNJ das informações constantes do art. 1o, 
incisos VI, VII e IX, da Resolução n° 115/2010 (item 1.2.6.1. b); 

b) Inconsistências no cálculo de precatórios ensejaram depósito em valor superior ao 
devido (item 1.2.6.1.1.1, A); 

c) Ausência de retenção e recolhimento dos tributos/contribuições sobre o 
pagamento de precatórios relacionados às parcelas dos anos de 2010 e 2011 do 
TJ/BA, resultando em descumprimento de responsabilidade tributária e pagamento a 
maior aos credores, com impacto na receita do FUNPREV (item 1.2.6.1.1.2, a); 

d) Deficiências no procedimento de pagamento dos credores preferenciais, 
ensejando o pagamento indevido ao FUNPREV e ao Estado no total de 
R$178.313,33. Desse modo, cabe ao TJ/BA, por intermédio do setor responsável, a 
apuração da veracidade dos dados pessoais e bancários dos interessados, bem 
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como a realização de procedimento no sentido de se certificar a integridade desses 
dados antes de proceder ao pagamento (item 1.2.6.1.1.2, b). 

Na auditoria de acompanhamento da LRF do 2o quadrimestre de 2013, foi informado 
que, em 05/11/2013, o Plenário do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) decidiu, por 
unanimidade, abrir Processo Administrativo Disciplinar (PAD) para apurar o 
envolvimento do presidente e da ex-presidente do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia (TJ/BA) em irregularidades e omissão na gestão de precatórios. O CNJ 
decidiu também, por maioria dos votos, afastar os dois magistrados de suas funções 
até a conclusão do PAD ou até que o Plenário entendesse conveniente ou oportuno. 
Ainda, foi determinada a instauração de sindicância contra o Desembargador 
aposentado, Encarregado do Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios (NACP) 
do TJ/BA. 

Em 22/07/2014, mediante Resolução n° 147/2014, o Plenário deste Tribunal de 
Contas, em apreciação do Relatório da mencionada auditoria, autuado sob o n° 
TCE/007461/2013, estabeleceu que, quando da realização da Auditoria Especial no 
Tribunal de Justiça e na Secretaria da Fazenda, determinada por meio da Resolução 
n° 148/2013, fosse verificado e informado o desenvolvimento do Processo de 
Sindicância instaurado pelo Conselho Nacional de Justiça para apuração de 
irregularidades em precatórios. 

Em se tratando do Processo de Sindicância instaurado pelo CNJ, em 23/07/2014, o 
ministro do STF, no exercício da Presidência, concedeu liminar ao desembargador 
para que este retornasse ao exercício da magistratura perante o Tribunal de Justiça 
da Bahia, levando em conta que o desembargador havia sido afastado por decisão 
do CNJ em processo administrativo disciplinar que já durava mais de oito meses, 
sendo que o prazo de duração estipulado pelo próprio CNJ para processos 
disciplinares é de 140 dias (MS 33080 - Mandado de Segurança). 

No mesmo sentido, a desembargadora também impetrou no STF pedido de medida 
liminar, e, em 24/07/2014, foi deferida nos mesmos termos da decisão anterior (MS 
33061 - Mandado de Segurança). 

Despesas com Pessoal e a Previdência Social 

Em nossa opinião, e até onde nossos exames permitiram observar, a formalização 
dos Demonstrativos, os limites de gastos e as exigências fixadas pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, referentes ao 2o quadrimestre de 2014, estão em 
conformidade com os registros contábeis correlatos efetuados pelos Poderes 
Executivo e Judiciário, Assembleia Legislativa e Ministério Público, no que tangem 
às despesas com pessoal e a previdência social, conforme comentários neste 
Relatório, exceto quanto ao seguir sumariado: 
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a) Falta de evidenciação nos Relatórios de Gestão Fiscal do Poder Judiciário e da 
Assembleia Legislativa dos valores pagos pelo RPPS ao pessoal inativo e 
pensionista, descumprindo determinação da Portaria da STN n° 637/12. Os referidos 
valores estão registrados somente no Demonstrativo da Despesa com Pessoal do 
Poder Executivo, (item 11.1.1.2); e 

b) Falta de efetivação de registro no FIPLAN, de forma detalhada, dos valores pagos 
pelo FUNPREV e BAPREV ao pessoal inativo e pensionista, inobservando 
determinação contida na Portaria da STN n° 637/12. Essa situação impossibilita aos 
poderes/órgãos disponibilizarem os valores detalhados nos demonstrativos das 
despesas com pessoal (item 11.1.1.2); 

c) Não contabilização do montante de R$1.040.026.703,40, pertinente a valores 
pendentes de regularização da folha de agosto/2014 do Poder Executivo, 
distorcendo o índice de apuração dos limites previstos na LRF (item 11.1.2.4); 

d) Ausência de nota explicativa no Demonstrativo da Despesa com Pessoal do 
Poder Executivo, informando que não foi considerado no cálculo do índice os valores 
pendentes de regularização da folha de agosto/2014 (item 11.1.2.4); e 

e) Limitação do sistema FIPLAN por não permitir a emissão de relatórios da despesa 
paga a nível de subelemento, o que inviabilizou o comparativo entre o valor da 
receita patronal registrada nos Fundos Previdenciários e aquela recolhida pela 
Administração Direta e Indireta ao FUNPREV e BAPREV, no 2o quadrimestre de 
2014, por meio da modalidade 91 (item II.2.4). 

Cabe informar que o Poder Judiciário ultrapassou o limite para alerta dos gastos 
com pessoal definidos pela LRF (item 11.1.2.4). 

Salvador, 23 de dezembro de 2014 

Coordenadora da 3a CCE 

Superintendente Técnico 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA OA FAZENDA 
DIRETORIA DO TESOURO 

PRECATÓRIOS RPV 
Estoque em 30/04/2014 • Adm. Direta 

| DATA 
ENTRADA N6 OFICIO RECLAMANTE N® PRECATÓRIO ANO ORÇAM VALOR SITUAÇÃO 

RETORNO 
PGE CONTROLE PGE OBS 

25/1/2007 S/N VÂNIA MARIA OLIVEIRA 920.963-2/2005 90 DIAS 5.829,99 PGE em 31/01/2007 -0-
Profis 06/02/07 - Pendente PC E 

17/5/2007 S/N MARIA LEONOR PÓVOAS DE AGUIAR 
140.96.535693-8(40.155} 
33,608-6/2007 90 DIAS 606,14 PGE em 18/06/2007 -0- Nâo consta no controle PGE 

26/9/2007 S/N MARIA LEONOR PÓVOAS DE AGUIAR 44.602-9/2007 90 DIAS 1.427.23 PGE em 27/09/2007 -0- Nao consta no controle PGE 

25/10/2007 0381/2007 MARIA LEONOR PÓVOAS DE AGUIAR 53,151-5/2007 90 DIAS 752,70 PGE em 01/11/2007 -0- Nao consta no controle PGE 

26/10/2007 0392/2007 SÉRGIO COUTO DOS SANTOS 53,860-7/2007 90 DIAS 515,44 PGE em 01/11/2007 -0- Nao consta no controle PGE 

B/4/2009 192/2009 JOSÉ TADEU SANTOS ARAÚJO E OUTRO 790,716/2008 90 DIAS 9.300,00 PGE em 08/04/2009 -0-
PJ 24/07/09 - Pendente PGE 

PRECATÓRIOS RPV - NÃO PAGAR 
Estoque em 30/04/2014 - Adm. Direta 

DATA 
ENTRADA N° OFICIO RECLAMANTE N° PRECATÓRIO ANO ORÇAM VALOR SITUAÇÃO 

RETORNO 
PGE CONTROLE PGE OBS 

25/9/2006 315/08 CONCRETO REDIMIX DO BRASIL 22.083-8/2002 90 DIAS 2.921,66 RECURSO 18/5/2007 Sefaz 18/05/07 - Impugnado 
25/9/2 Ò08 506/08 ARIVALDO SALES LEGAL E OUTROS 14003020448-5 90 DIAS 38.582,33 RECURSO 2/8/2008 NSo consta no controle PGE 

10/11/2008 642/2008 VALM1R NOVAJS FREITAS 570188/2008 90 DIAS 433,47 RECURSO 25/7/2012 
Sefaz 27/09/10 - Pagar 

21/8/2009 913/2009 ABDON ANTONIO ABBADE DOS REIS 6943-14002911778-9 90 DIAS 2.000,00 RECURSO 5/11/2009 Sem informação no controle da PGE 
4/5720Ü9 525/2009 JOÃO NUNES SENTO SÉ PlLKlõ 4á.Sé2-S/20ÓÔ ÍH) DIAS 3.739,49 ftÉCUftSÕ 5/11/2009 S*ffl7.<Wl I/D9 - linnnnniidn 
16/9/2009 537/2009 JOÃO NUNES SENTO SÉ FILHO 42,964-3/2009 90 DIAS 5.388,74 RECURSO 5/11/2009 Sefaz 04/11/09 - Impugnado 
18/6/2010 0247/2010 ANTENOR AMORIM 0012583-90 2009.805.0000-0 90 DIAS 3.284,94 RECURSO 27/7/2010 Sefaz 14/06/10 — Pagar 
3/11/2011 |D995/2011 LUIZ PAIVA BRITTO 0013481-35.2011.805.0000-0 90 DIAS 5.450,00 RECURSO 14/12/2011 Não consta no controle PGE 
6/8/2012 0742/2012 MARCELO SILVA MÀT1AS 0308072-68.2012.8,05.0000 90 DIAS 2.064,37 RECURSO 10/8/2012 N9o consta no controle PGE 
6/8/2012 1142/2012 ROBERTO DE OLIVEIRA ARANHA 0308074-38.2012.8.05.0000 90 DIAS 4.118.48 RECURSO 9/8/2012 Sefaz 09/08/12- Impugnado 
6/8/2012 1143/2012 MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS SOUZA 0308075-23.2012.8.05.0000 90 DIAS 10.982,60 RECURSO 9/8/2012 NSo consta no controle PGE 
12/11/2012 1623/2012 ROBERTO DE OLIVEIRA ARANHA 0308247-62.2012.8.05.0000 90 DIAS 4.196,00 RECURSO 27/11/2012 Sefaz 28/11/12 - Pagar 
21/3/2013 SíN°/2013 CRISPIM FERREIRA DE PINHO 0317104-97.2012.B.05.0000 90 DIAS 30.988.56 RECURSO 16/3/2013 Sefaz 26/03/13 - Impugnado 

22/3/2013 0345/2013 ROBERTO QUEIROZ GUIMARÃES JÚNIOR 0001592-16.2013.8.05.0000 90 DIAS 13.560.00 RECURSO 2/4/2013 

Scfnz 24/07/13 - RPV cancelada 
decorrente de indevida frneionamento de 
débito judicial. 

22/3/2013 0350/2013 ROBERTO LOPES DOS SANTOS 0314903-35.2012.8.05.0000 90 DIAS 6.975.00 RECURSO 5/4/2013 Sefaz OS/04/13 - Impugnado 
9/5/2013 590/2013 RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO 0004004-17.2013.8.05.0000 90 DIAS 12.440,00 RECURSO 5/6/2013 Sefaz 08/09/14-Pagar 
14/5/2013 587/2013 NEUZA MARIA TEIXEIRA 0003178-88.2013.8.05.0000 90 DIAS 13.362,27 RECURSO 16/5/2013 NSo consta no controle PGE 
14/5/2013 586/2013 JOSÉ LÁZARO DE SANTANA 0003179-73.2013.B.05.0000 90 DIAS 11.860.59 RECURSO 16/5/2013 Sefaz 16/05/13 - Impugnado 
14/5/2013 585/2013 ARISTÓTELES OLIVEIRA VELOSO 0003183-13,2013.8.05.0000 90 DIAS 10.540,98 RECURSO 16/5/2013 Sefaz 25/08/14-Pagar 
14/5/2013 1596/2013 GISMALIA OLIVEIRA DOS SANTOS 0003181 -43.2013.8.05.0000 90 DIAS 13.426,35 RECURSO 16/5/2013 N3o consta no controle PGE 
14/5/2013 597/2013 ELENIL MOURA DOS SANTOS 0003180-58.2013.8.05.0000 90 DIAS 11.093.83 RECURSO 16/5/2013 Sefaz 16/05/13 • Impugnado 

19/7/2013 |S/N°/2013 TEREZtNHA RIBEIRO LOPES 0009493-35.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 21/11/2013 
Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela 
Presidência do TJ. 

Excluído do controle, 
posição em 31/08/2014 

29/7/2013 J2309/2013 UB1RACY SOUZA SANTOS 0009817-25.2013.805.0000-0 90 DIAS 8.538,68 RECURSO 3/10/2014 Sefaz 03/10/13 - Impugnndo Pago em 11/07/2014 
29/7/2013 (2311/2013 VICENTE SARNO NETO 0011339-87.2013.805.0000-0 90 DIAS 9.903.40 RECURSO 27/9/2013 Sefaz 27/09/13 - Impugnado 
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30/7/2013 1821/2013 MANOEL' AMORIM RAMOS 0010077-05.2013.805.0000-0 90 DIAS 6.901,66 RECURSO 2/10/2013 N3o consta no contrate PGE Pago em 10/06/2014 
30/7/2013 1834/2013 (VONILDES ALVES TRINDADE 0010062-36.2013.805.0000-0 90 DIAS 11.110.25 RECURSO 2/10/2013 Nao consta no controle PGE Pago em 10/06/2014 

30/7/2013 2247/2013 ABELARDO DE OLtVEIRA BORGES FILHO 0009511-56.2013.605.0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 2/10/2013 
Sefaz 28/11/13 - Cancelada peta 
Presidência do TJ. 

30/7/2013 2251/2013 ADALGISA MARIA BATISTA NEVES REHEM 0009495-05.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 27/9/2013 
Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela 
Presidência do TJ. 

30/7/2013 2252/2013 ANA MATA 00031B2-28.2013,805.0000-0 90 DIAS 13.321,43 RECURSO 3/10/2013 Sefaz 03/10/13- Impugnado 

30/7/2013 2253/2013 ADENOR ARAGÃO 0009517-63.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 3/10/2013 
Sefaz 21/11/13 • Cancelada pela 
Presidência do TJ. 

30/7/2013 2259/2013 CLEUZA SANTOS TERCEIRO 0009505-49.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560.00 RECURSO 3/10/2013 
Sefaz 21/11/13 - Canceladu pela 
Presidência do TJ. 

30/7/2013 2262/2013 DYLSE MALA SOLEDADE 0009490-80.2013.805.000W) 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 13/9/2013 
Sefaz 21/11/13 - Cancelada peln 
Presidência do TJ. 

30/7/2013 2266/2013 EDELZUITA DE SOUZA BARRETO 0009488-13.2013.805.0000-0 90 DIAS 2.377,64 RECURSO 3/10/2013 
Sefaz 28/11/13 - Cancelado pela 
Presidência du TJ. 

30/7/2013 2267/2013 ELGA DE OLIVEIRA DOURADO 0009510-71.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 1/10/2013 
Sefaz 21/11/13-Cancelada pela 
Presidência do TJ. 

3D/7/2013 2268/2013 ELZIRO REIS LEÃO 0009509-86.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 2/10/2013 
Sefaz 21/11/13 • Cancelada pela 
Presidência do TJ. 

3O/7/2013 2271/2013 GILCE FERREIRA RIVERA DURAN 0009492-50.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 3/10/2013 
Sefaz 21/11/13- Cancela ti» pela 
Presidência do TJ. 

Excluído do controle, 
posição em 31/08/2014 

30/7/2013 2272/2013 HERMELINDA SERGIA DE OLIVEIRA 0009515-93.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 3/10/2013 
Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela 
Presidência do TJ. 

30/7/2013 2278/2013 JOSÉ RIBEIRO VILAS BOAS 0009502-94.2013.805.0000-0 90 DIAS 4.291,22 RECURSO 3/10/2013 
Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela 
Presidência do TJ. 

Excluído do controle, 
posição em 31/08/2014 

30/7/2013 2282/2013 LICIA MARIA DIAS LIMA CIDREIRA 0009500-27.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560.00 

13.560,00 

RECURSO 1/10/2013 
Sefaz 21/11/13- Canceladu pela 
Presidência do TJ. 

30/7/2013 2304/2013 ROBERTO CAMPOS RIBEIRO 0009497-72.2013.805.0000-0 90 DIAS 

13.560.00 

13.560,00 RECURSO 3/10/2013 
Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela 
Presidência do TJ. 

Excluído do controle, 
posição em 31/08/2014 

30/7/2013 2312/2013 VARA DE SOUZA PINHEIRO 0009491 -65.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 2/10/2013 
Sefaz 21/11/13 - Canceladu pela 
Presidência do TJ. 

31/7/2013 1888/2013 EULINA MACIEL CAIRES 0009508-04.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 2/10/2013 
Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela 
Presidência do TJ. 

Exduído do controle, 
posição em 31/08/2014 

31/7/2013 1885/2013 GILENO FERREIRA CARDOSO 0009519-33.2D13.805.0000-0 90 DIAS 5.946,86 RECURSO 2/10/2013 
Sefaz 21/11/13- Cancelada pela 
Presidência do TJ. 

Exduído do controle, 
posição em 31/08/2014 

31/7/2013 1884/2013 HUMBERTO LUIZ MAGALHÃES 0009514-48.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 2/10/2013 
Sefaz 21/11/13- Cancelada pela 
Presidência do TJ. 

31/7/2013 1889/2013 RENATO GUIMARÃES TEIXEIRA JÚNIOR 0009518-48.2013.805. OOOO-O 90 DIAS 12.783,06 RECURSO 2/10/2013 
Sefaz 21/11/13- Cancelada pela 
Presidência do TJ. 

31/7/2013 1882/2013 FERNANDO HAECKEL DE OLIVEIRA CARDOSC 0009506-34.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.158,18 RECURSO 27/9/2013 
Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela 
Presidência do TJ. 

Exduído do controle, 
posição em 31/08/2014 

31/7/2013 1883/2013 ILDEFONSO ANUCIAÇÃO DOS SANTOS 0009513-26.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 27/9/2013 
Sefaz 21/11/13. Cancelada peln 
Presidência do TJ. 

Exduído do controle, 
posição em 31/08/2014 

31/7/2013 1886/2013 CELESTE MARIA CARDOSO 0009516-78.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 27/9/2013 
Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela 
Presidência do TJ. 

Exduído do controle, 
posição em 31/08/2014 

31/7/2013 1887/2013 DANTE MARIA CARDOSO 0009504-42.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560.00 RECURSO 27/9/2013 
Sefaz 21/11/13-Cancelada pela 
Presidência do TJ. 

31/7/2013 1890/2013 PEDRO VIEIRA DE ANDRADE 0009499-42.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 27/9/2013 
Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela 
Presidência do TJ. 

Exduido do controle, 
posição em 31/08/2014 

31/7/2013 1891/2013 JOSÉ AUGUSTO PASSOS ROCHA 0009503-79.2013.805. OOOO-O 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 27/9/2013 
Sefaz 21/11/13- Cancelada pela 
Presidência do TJ. 

Exduído do controle, 
posição em 31/08/2O14 

31/7/2013 1892/2013 JOSÉ SAMPAIO OLIVEIRA 0009501-12.2013.805,0000-0 90 DIAS 3.868,15 RECURSO 21/8/2013 
Sefaz 21/11/13- Canceladu peln [Excluído do controle. 
Presidência do TJ. posição em 31/08/2014 

31/7/2013 1893/2013 EVERALDO SIQUEIRA AL CANTARA 0009507-19.2013.805.0000-0 90 OIAS 13.560.00 RECURSO 21/8/2013 
Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Exduído do controle, 
Presidência do TJ. posição em 31/08/2014 

29/B/2013 1668/2013 LUIS CLÁUDIO SANTOS 0010307-47.2013.805.0000-0 90 DIAS 12.187,50 RECURSO 27/9/2013 
Sefaz 28/11/13-Cancelada pela 
Presidência do TJ. 
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30/8/2013 1699/2013 JOSÉ ACHY HEINE FILHO 00 10064-06.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.260,68 RECURSO 27/9/2013 
Scfa* 27/09/13 - Impugnado 

30/8/2013 1704/2013 WILSON GUIMARÃES OLIVEIRA 0010072-80.2013.805.0000-0 90 DIAS 11.179,36 RECURSO 27/9/2013 Não consta no controle PGE 

30/8/2013 1818/2013 GILBERTO BENEDITO CHAVES ÍOÜ 10055-44.2013.805.0000-0 90 DIAS 9.039.19 RECURSO 27/9/2013 Não consta no controle PGE Pago om 10/06/2014 

30/B/2013 1819/2013 ANTONIO BEZERRA DA SILVA KX) 10048-52.2013.805.0000-0 90 DIAS 11.110,25 RECURSO 27/9/2013 
Sefaí 03/07/14 - P»gar 

Pago em 22/07/2014 
30/8/2013 1820/2013 EDELVITA SOUZA E SILVA •0010051-07.2013.805.0000-0 90 DIAS 11.110,25 RECURSO 27/9/2013 Sefaz 27/09/13 - Impugnado 
30/8/2013 1822/2013 JOSÉ BARRETO CARIBE |0010063-21.2013.805.0000-0 90 DIAS 7.063,17 RECURSO 3/10/2013 Se Cm 08/09/14 - P«B«r 
30/8/2013 1823/2013 JANE CELESTE SAMPAIO BASTOS 0010076-20.2013.805,0000-0 90 0TAS 6.341,06 RECURSO 27/9/2013 ScIíij: 16/99/14 - Pnj-ar 
30/8/2013 1835/2013 ELVIA SILVIA COSTA [0010059-81.2013.805.0000-0 90 DIAS 11.110,25 RECURSO 3/10/2013 Sela* 03/10/13 - Impugnado 

RPVs pagas no quadrimestre 
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ANEXO Ot-RPVi TRT 

" j r a n m r ü T V 

m m 
GOVERNO DO ESTADO PA BAHIA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIRETORIA DO TESOURO 

PRECATÓRIOS RPV 

DATA ENTRADA N" OFJCtO RECLAMANTE W PRECATÓRIO 
ANO 

ORÇAM VALOR SITUAÇÃO RETORNO PGE CONTROLE PGE OBS 

27/7/2004 023/2004 *NTONIO JOSÉ CARNEIRO LOPES 00127-1990-251-05-00-6- RT 90 DIAS 2.498,53 PGE em 28/07/2004 <1> PJ/T 06/10/05 - Pendente P G E 

4/5/2005 S/N ESPOUO DE CARLOS ALBERTO BULCAO SANTOS 02240-1990-011-05-00-0-RT 90 DIAS 2.725.12 PGE em 04/05/2005 -0- S u i l w b 08/06/0S - Pagar 

7/7/2006 S/N PAULO SÉRGIO RODRIGUES GONÇALVES 02728-1999-015-05-00-1-RT 90 DIAS 2.938,80 PGE em 18/07/2006 -0- Fi inceb 2IV05/04 

7/7/2006 S/N NOEDMA CONCEIÇÃO DE AMORIM 01206-1993-020-05-00-2- RT 90 DIAS 1.079.03 PGE em 27/07/2006 (1) PJ/T 31/07/06 - Pendente P G E 

11/9/2006 S/N ZlZIMO FONSECA SANTOS 51981-1990-015-05-00-0-RT 90 DIAS 7.000,00 PGE em 21/09/2006 (1) PJ/T 20/10/06- Pendente P G E 

3/10/2006 S/N JOSÉ ANTÔNIO DA RESSURREIÇÃO DE FRANCA E OUTROS D2062-1B96-002-05-00-2- RT 90 0IAS 41.958.89 PGE «m 17/10/2006 -0- Derba 20/06/07 

4/12/2006 S/N ROSANGELA RODRIGUES SILVA E OUTROS (7) 01385-1996-020-05-00-0-RT 90 DIAS 66.642.10 PGE em 13/12/2006 -0- Fmidac 12/03/07 

29/1/2007 S/N (TAL* NEIDE CARVALHO TRIGUEIRO D1729-1994-004-05-OO-O-RT 90 DIAS 5.322,97 PGE em 31/01/2007 -0. C R A 11/03/07 

26/4/2007 5/N CRISTIANO GOMES DA SILVA 32056-1996-015-05-00- 1-RT 90 DIAS 42,162,44 PGE em 14/05/2007 -0- Derba 23/05/07 

27/4/2007 S/N ISMAEL DE JESUS 50162-1990-008-05-00-7- RT 90 DIAS 2.067.53 PGE em 14/05/2008 e 30/08/2007 -0-
Sudcíb 14/06/07 

i/6/2007 S/N MARIA ULIANA COSTA CEDRA2 32909-1990-013-05-00-7-RT 90 DIAS 3.931,71 PGE em 21/06/2007 -0- Fundac 0I/0H/07 

2 D/6/2007 S/N ITAMAR DIAS SANTOS 51441-1989-491 -05-00-8-RT 90 DIAS 936.44 PGE em 29/06/2007 -0- Sefaz 13/(13/01 - Providências 

27/2/2008 S/N *DENILSON ALMEIDA SANTOS 31466-2007-027-05-00-&-CP 90 DIAS 4,913,65 PGE em 29/02/2008 -0- PJ/T 12 /03 /08- Pendente P G E 

10/7/2008 S/N e S/N RAILSON DE OLIVEIRA 01125-1988-015-05-00-1 -RT 90 DIAS 2.191,85 PGE em 11/08/2008 e 23/09/2009 -0-

Sefaz 04/09/06 - Impugnado 

19/5/2009 012/2009 MARIA NASCIMENTO LEAL DIAS D0773-2007-612-05*00-2- R T 90 DIAS 5.995.75 PGE em 21/05/2009 -0-
PJ/T 27/05/09 - Pendente P G E 

25/5/2009 S/N4 EDNA MARIA DOS SANTOS D0905-2001-002- 05-00-4-RT 90 DIAS 12.173,23 PGE em 29/05/2009 -0- SeÍH* 16/06/10- I m p u g n a d o 

30/6/2009 S/NV2009 MÁRCIO DA CONCEIÇÃO BARROS E OUTROS BO993-2004-O13-05-0O-O-RT 90 DLAS 5.063,19 PGE em 07/07/2009 -0- I P A C 19/11/09 

16/7/2009 SW720OT LlDICE VITÓRIA DA SILVA MARQUES 01835-1995-002-05-00-2-RT 90 DIAS 9.300,00 PGE em 05/08/2009 -0-
PJ/T 1 (VOS/09 - Pendente P G E 

15/1/2010 0017/2010 JOSELITA GOMES DA SILVA 01354-2009-024-05-00-1 -RT 90 DIAS 3.991,03 PGE em 04/02/2010 -0- Sefaz 17/03/14 - I m p u g n a d o 
5/3/2010 SÍW/2010 GILDETE DA SILVA OLIVEIRA DE SOUZA 3094200-70.2006.5 05.0342-RT 90 DIAS 10.961.09 PGE em 09/03/2010 -0- N3o consta no controle PGE 

23/4/2010 SW/2010 MARILÚCIA GONÇALVES DA SILVA D118100-48.2007.5.05.0342-RT 90 DIAS 2.328,15 PGE em 28/04/2010 -0- PJ 3 0 / 0 4 / 1 0 - Pendente P G E 

25/2/2011 SINV 2011 MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DE ARAÚJO EVANGELISTA 0106100-40.2005.5,05,0001 90 DIAS 4,094.12 PGE em 01/03/2011 -0- Nâo consta no controle PGE 
24/3/2011 S/W72011 ZELMA PEREIRA SANTOS 3072400-79.2004.5.05.0463 RT 90 DIAS 4.128,17 PGE em 10/05/2011 -0- Mão consta no controle PGE 

4/11/2011 SW/2011 IOSÊ VERÍSSIMO DE JESUS FERREIRA 3028100-43.1990.5.05.0133 RT 90 DIAS 6.595.91 PGE em 13/01/2012 -0- Sefaz 0 8 / 0 2 / 1 0 - I m p u g n a d o 

21/5/2012 D21/2012 JOSÉ LESSA ALVES E OUTROS p180500-96.1989.5.05.0191 RT 90 DIAS 8.494.66 PGE em 22/05/2012 -0- Não consta no controle PGE 
1/8/2012 S/N»Í2012 MARCOS ANTÔNIO MODESTO DE MORAIS JÚNIOR 3145400-18.2D04.5 05.0462 RT 90 DIAS 393.40 PGE em 02/08/2012 -0- Mão consta no controle PGE 

4/9/2012 W / 2 0 1 2 2LEONICE ROSA FREIRE 0060700-66.2007.5.05.0611 RT 90 DIAS 10.611.68 PGE em 06/09/2012 -0-
Sem Informação no controle da 
PGE 

4/9/2012 S/1W2012 JOAQUIM DE SA MENEZES 3011000-65.1990.5.05.0201 RT 90 DIAS 1.133,56 PGE em 06/09/2012 -0- Nâo consta no controle PGE 
14/9/2 012 S/N°/2012 ÍLODOALDO MELO DE SOUSA D176300-49.2002.5.05.0463 RT 90 DIAS 7.295.99 PGE em 06/D9/2O12 •0- NSo consta no controle PGE 
2/10/2012 S/NV2012 ROQUE SANTOS 0210600-93.2009.5.05.0462 RT 90 DIAS 14.792,14 PGE em 08/10/2012 -0- M3o consta no controle PGE 
20/11/2012 Js/N°/2012 SINTRAP - S1ND. TRABALHADORES 3000164-47.2012.5.05.0000 RT 90 DIAS 3.753,32 PGE em 17/11/2012 -0- N lo consta no controle PGE 
B/3/2013 S(N*/2013 MARIA CÉLIA SANTOS DA SILVA 3019600-45 2009.5 05.0222 RT 90 DIAS 203.11 PGE em 14/03/2013 -0- N3o consta no controla PGE 

B/3/2013 S/N*/2013 JOSÉ RONILSON DA SILVA SANTOS 0144400.82,2008.5.05.0222 RT 90 DIAS 149.04 PGE em 14/03/2013 -0- Sefaz 19/07/11 - Impugnado 

11/3/2013 S/N*/2013 AU RELI NO RIBEIRO 3292200-12.1997.5.05.0025 RT 90 DIAS 37.548,22 PGE em 14/03/2013 -0- S e t a 17/09/13 - Psf lar 

13/6/2013 S/W/2013 ANA LÚCIA MOURA OA SILVA 3099000-69.1998.5.05.0101 RT 90 DIAS 1.622.24 PGE em 19/07/2013 -0- Sefaz 19/07/13 - Impugnado 

12/9/2013 052/2013 JORGE SOUZA DOS SANTOS 0151200-51.2009.5.0S.0462 RT 90 DIAS 1.746.22 PGE em 17/09/2013 -0- Sefaz (M/ l 1/13 - Pagar 

PRECATÓRIOS RPV - NÃO PAGAR 
Eatoque em 30/04/2014 - Adm. Direta 

DATA ENTRADA OFICIO RECLAMANTE N* PRECATÓRIO 
ANO 

ORÇAM VALOR SITUAÇÃO RETORNO PGE CONTROLE PGE OBS 

10/11/2004 
[o M/2005 e 
|o1/2006 EDSON FERREIRA DOS SANTOS 00866-1990-132-05-00-1-RT 2004 6.041,37 RECURSO 

12/07/2003 « 
26/07/2006 

Sefaz 26/07/06 - I m p u g n a d o 
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ANEXO 01-RPV» TRT 

28/6/2004 380/2004 RAIMUNDO SANTOS CALDAS 0104000-74.1960.5.05.0006 RT 2005 16.495.17 RECURSO 
27/12/2005 • 
26/03/2012 

Sefaz 2 6 / 0 3 / 1 2 - P a g a r 

10/01/2005, 11 /I0/2006 e 
18/09/12 SfN IZABEIA DRUMMOND JATOBA 0057400-52.1995.5-05-0011 RT 2005 18.906,71 RECURSO/RECURSO 

11/01/2005, 20/11/2006 
e 25/03/13 

Sefaz 21/11/06 - I m p u g n a d a 

4/3/2005 S/N FERNANDO HAANW1NCHES SANCHES 
00042-2005-005-05-00-8 CP / 
00334-1991 -491 -05-00-7-RT 2009 9.606,20 RECURSO a PGE em 15/04/08 

13/04/2005 e 
16/11/2006 

Se (az 08/11/06 - I m p u g n n d o 

22/3/2005 032/2005 !N SS-INST1TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 00869-1992-641-05-00-0- RT 2005 203,91 RECURSO 3/8/2005 Sefaz 03/OS/05 - I m p u g n a d o 

6/4/2005 S/N MARIA MARCIA MATOS MENEZES E OUTROS (6) 002216-1995-011-05-00-5-RT 2005 9.338,86 RECURSO 25/11/2005 Sefaz 21/11/05 - I m p u g n a d o 

06/09/2005 s 06/10/2006 
020/2009 e 
041/2006 IRACEMA DE OLIVEIRA E OUTROS 00294-1990-191.05-00-8-RT 90 DIAS 223.89 RECURSO o PGE em 19/10/2006 22/8/2006 

Sefaz 09/09/08 - I m p u g n a d o 

12/7/2005 S/N ANA MARIA SOUZA 00736-1983-001 -05-00-9- RT 90 DIAS 37.45 RECURSO 1/9/2005 Sefnz 29/08/05 - I m p u g n a d o 

18/07/2005-20/03/2006 o 
26/04/2007 S/N CELESTINO MUNIZ DOS SANTOS E OUTROS (3) 00951 -1991 -002-05-00-0-RT 90 DIAS 19.414,56 RECURSO - PGE em 07/05/2007 26/4/2006 

Sefnz 17/08/05 - I m p u g n a d o 

16/12/2005 S/N JOSÉ SANTOS DE JESUS 00150.1994,013.05.00.1 RT 90 DIAS 6.556.90 RECURSO 13/1/2006 Sefnz 13 /01 /06- I m p u g n n d o 

30/1/2006 S/N ROBINSON NONATO PINA CHASTINET 02206-1989-009-05-00-5-R T 90 DIAS 1.100,85 RECURSO 6/3/2007 Sefnz 06/03/07 - I m p u g n a d o 

11/9/2006 S/N JOSÉ TADEU FERNANDES DE LIMA E OUTROS (5) 02253-1995-006-05-00- l -RT 90 DIAS 4.092.91 RECURSO 24/10/2006 Sefnz 20/10/06 - I m p n g n n d o 

18/9/2006 S/N BARBARA SOBRAL NUNES 02253-1995-003-05-00-0-RT 90 DIAS 737,48 RECURSO 24/10/2006 Sefnz 20/10/06 - I m p u g n a d o 

11/10/2006 1336/2006 ANDRÉ LUÍS ANDRADE FIGUEIREDO E OUTROS (27) 51097-1995-007-05-40-0- PR 90 DIAS 122.175,94 RECURSO 29/11/2010 NSo consta no controlo PGE 

8/3/2007 S/N FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS 02175-2000-020-05-00-7- RT 90 DIAS 15.253.21 RECURSO 22/8/2007 Sefaz 22/OS/O7 - I m p u g n a d o 

17/10/2007 S/N DINA LÚCIA RIBEIRO DALTRO E OUTROS 01387-1996-023-05-00-9-RT 90 DIAS 8.804,64 RECURSO 7/11/2007 Sefaz 09/11//07 - I m p u g n a d o 

,4/6/2008 S/N W A LÚCIA COSTA SANTOS 02214-1995-002-05-00-6-RT 90 DIAS 12.514.84 RECURSO 10/7/2008 Sefaz 10/07/08 - I m p u g n a d o Pago em 22/07/2014 

2Í9/2008 S/N LUCIANO DE O. NASCIMENTO 00717-2004-011-05-0&0 90 DIAS 3.470.45 RECURSO 2/8/2006 
Sefaz 03/12/08 - I m p u g n a d o 

18/5/2009 S/N* ALCIONE RODRIGUES DA SILVA ^0884-2007-342- D5-0Q-6- RT 90 DIAS 2.739,42 RECURSO 27/7/2009 Sefnz 27/07/09 - I m p u g n a d o 

B/7/2009 SW/2009 SANDRA BRITO GONÇALVES 01088-1986-008-05-0&0-RT 90 DIAS 6.916.30 RECURSO 13/1/2010 
1BÍ5/2010 

Sefnz 1 5 / 0 1 / 0 9 - Pagar 

13/11/2009 S/N*/2009 TÂNIA FERREIRA DA SILVA DO973-20O6-341-05-00-5-RT 90 DIAS 9.113,78 RECURSO 
13/1/2010 
1BÍ5/2010 Sefnz 18/05/10 - l i n p u g n n d o 

19/1/2010 S/N JOÃO DE DEUS CARVALHO MENEZES 00914-1989-371-05-00-7-RT 90 DIAS 103.B5 RECURSO 13/4/2010 Sefaz 1 4 / 0 7 / 1 0 - I m p u g n a d o 

27/1/2010 SW/2010 ANTONIO LUIZ RIBEIRO TEIXEIRA DOQ7900-64.2005,5.05.0561 RT 90 DIAS 3.449,51 RECURSO 9/11/2010 Sefaz 0 9 / 1 1 / 1 0 - P a g a r 

28/9/2010 S/IW2010 CLÁUDIO ANTONIO SOARES DE FREITAS 0036900-68.1997.5.05.0003 RT 90 DIAS 717,45 RECURSO 29/11/2010 NSo consta no cont ro lo PGE 
8/10/2010 3/1*72010 MARIA VANEIDE RIBEIRO DOS ANJOS 0004200-60.2005.5.05.0561-RT 90 DIAS 6.385,53 RECURSO 5/12/2011 Não consta no controlo PGE 
15/2/2011 S/W/2011 CLÁUDIO SOUZA SANTOS 0085600-92.2007.5.05.0611-RT 90 DIAS 5.283,66 RECURSO 3/10/2011 Não consta no contrato PGE 
26/3/2011 S/W/2011 OSVALDO SANTANA DE OLIVEIRA 0244400-67.1996.5.05.0010 RT 90 DIAS 48.371,42 RECURSO 12/4/2011 USo consta no cont ro la PGE 

29/4/2011 s / i \ m o n JOSEVAL DIAS MACHADO E OUTRO 0143600-50.1990.5.05.0007 RT 90 DIAS 2.226,42 RECURSO 17/S/2011 Sefnz 17/05/11 - I m p u g n a d o 
15/3/2012 S/N°/2012 CLEUMA MARIA DA CUNHA GUEDES SOUSA FREIRE 0019700-32.1095.5.05 0661 RT 90 DIAS 1.294,87 RECURSO 26/6/2012 Não consta no controla PGE 
21/5/2012 046/2012 VILMA CAMPOS DE OLIVEIRA 0060100-59.1986.5.05.0611 RT 90 DIAS 1.170,91 RECURSO 26/6/2012 Nflo consta no cont ro le PGE 
25/6/2012 S/N°/2012 PIERRE DE SANTANA PEREIRA 0000316-67.2010.5.05.0551 RT 90 DIAS 2.934.61 RECURSO 27/7/2012 Não consta no controla PGE 

05/072012 SfN°/2012 MILA NOVAES GOMES LIMA 0064300-08.1996.5.05,0014 RT 90 DIAS 16.690,39 RECURSO 14/9/2012 Sefaz 10/09/14- 1'agnr 
7/8/2012 S/N°/2012 ANTONIO JOSÉ DOMINGOS p014600-23.20 12.8.05.CHMO 90 DIAS 11,381.54 RECURSO 9/8/2012 N l o consta no controla PGE 

13/9/2012 S/N'/2 012 CREOSVALDO ANTONIO DÊ JESUS 0258800-85.1988.5.05.0101 RT 90 DIAS 4.214,34 RECURSO 6/11/2012 | 

6/11/2012 

Sefaz 09/11/12 - I m p u g n a d o 

24/9/2012 0150/2012 WILLAN LARANJEIRA ISSA 0136300-04.2009.5.05.0611 RT 90 DIAS 6.166.72 RECURSO 

6/11/2012 | 

6/11/2012 Sefnz 29/10/12 - I m p u g n a d o 

6/11/2012 S/NV2012 TELMA MARA DE FREITAS FARIA E OUTROS 0215200-38.2012.5.05.0433 RT 90 DIAS 13.364.29 RECURSO 7/10/2013 Sefaz 07/10/13 - I m p u g n a d o 

4/4/2013 S/N«/2013 MARIA DE FÁTIMA DE JESUS SANTOS 0061600-57.2004.5.05.0021 RT 90 OIAS 13.521,60 RECURSO 7/3/2013 Sefnz 07/05/13 - I m p u g n a d o 

19/7/2013 S/No/2013 WALDEMIR SANTANA DE JESUS 0090900-28.2004.5.05 0421 RT 90 DIAS 9.GO8.90 RECURSO 21/8/2013 Sefaz 21/08/13 - I m p u g n a d o 

7/8/2013 S/NV2013 AGNELO GOMES DE SA 0009900-64.2001.5.05.0371 RT 90 DIAS 2.677.56 RECURSO 14/10/2013 Sefaz 14/10/13 - I m p u g n a d o 
21/8/2013 S W/2014 MARIA DE JESUS E OUTROS 0083200-68.2004.05.05.0431 RT 90 DIAS 10.216.60 RECURSO 4/11/2013 Na o consta no controfe PGE 

26/B/2013 042/2013 ANTÔNIO BATISTA DOS SANTOS 0143700-07 2004.05.05.0462 RT 90 DIAS 2.157.38 RECURSO 23/10/2013 Sefaz 23/10/13 - I m p u g n a d o 

RPVS pagas no quadrimestre 
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ANEXO 0 2 - R P V l TJ 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIRETORIA DO TESOURO 

PRECATÓRIOS RPV - NÃO PAGAR 
Estoque cm 30/04/20-14 - Adm. Direta 

•ATA ENTRADA TI' OFICIO ,'RECLAMANTE N" PRECATÓRIO ANO ORÇAM VALOR SITUAÇÃO RETORNO PGE CONTROLE PGE 

22/3/2013 0345/2013 ROBERTO QUEIROZ GUIMARÃES JÚNIOR 0001592-16.2013.8.05.0000 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 2/4/2013 
Sefai 24/07/13 - RPV cancelada decorrente de indevido 
fracionamento de débito judicial. 

30/7/2013 2247/2013 ABELARDO DE OLIVEIRA BORGES FILHO 0009511 -56.2013.805. OOOO-O 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 2/10/2013 Sefaz 28/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ. 
30/7/2013 2251/2013 ADALGISA MARIA BATISTA NEVES REHEM 0009495-05.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 27/9/2013 Sdaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ, 
30/7/2013 2253/2013 ADENOR ARAGÃO 0009517-63.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 3/10/2013 Sefaz 21/1 l / l ? - Cancelada pela Presidência do TJ, 
30/7/2D13 2259/2013 CLEUZA SANTOS TERCEIRO 0009505-49.2013.805. OOOO-O 90 0IAS 13.560,00 RECURSO 3/10/2013 Sefaz 2 l / l 1/13 - Cancelada pela Presidência do TJ, 
30/7/2013 2282/2013 DYLSE MAIA SOLEDADE 0009490-60.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 13/9/2013 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ, 
30/7/2013 2266/2013 EDELZUITA DE SOUZA BARRETO 0009488-13.2013.805. OOOO-O 90 DIAS 2.377,64 RECURSO 3/10/2013 Sefaz 28/11/13- Cancelada pela Presidência do TJ, 
30/7/2013 2207/2013 ELGA DE OLIVEIRA DOL/RAOO 0009510-71.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 1/10/2013 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência doTJ. 
30/7/2013 2268/2013 ELZIRO REIS LEÃO 0009509-88.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 2/10/2013 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ. 
30/7/2013 2272/2013 HERMELINDA SERGIA DE OLIVEIRA 0009515-93.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 3/10/2013 Sefaz 2 l / l 1/13 - Cancelada pela Presidência do TJ. 
3G/7/2013 2282/2013 LICIA MARIA DIAS LIMA CIDREIRA 0009500-27,2013.605,0000-0 90 DIAS 13.560,00 RECURSO 1/10/2013 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pda Presidência doTJ. 
30/7/2013 2312/2013 VARA DE SOUZA PINHEIRO 0009491-65,2013 805.0000-0 90 OlAS 13.560.00 RECURSO 2/10/2013 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ. 
31/7/2013 1804/2013 HUMBERTO LUIZ MAGALHÃES 0009514-48.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.560.00 RECURSO 2/10/2013 Sefaz 21/11/13- Cancelada pela Presidência do TJ. 
31/7/2013 1889/2013 RENATO GUIMARÃES TEIXEIRA JÚNIOR 0009518-48.2013.805.0000-0 90 DIAS 

90 DIAS 
12.783,06 
13.560,00 

RECURSO 2/10/2013 Sefaz 21/11/13 - Cancelada peta Presidência do TJ. 
31/7/2013 1B87/2013 DANTE MARIA CARDOSO 0009504-42.2013.805.0000-0 

90 DIAS 
90 DIAS 

12.783,06 
13.560,00 jRECURSO 27/9/2013 Sefaz 2l / t 1/13 - Cancelada pela Presidência doTJ. 

29/B/2013 1668/2013 [LUÍS CLÁUDIO SANTOS 0010307-47.2013.805.0000-0 90 DIAS 12.187,50 RECURSO 27/9/2013 Sefaz 28/11/1.1 - Cancelada pela Presidência do TJ. 
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ANEXO 02 - RPVs TRT 

O Bahia 
ÇfrrrtartB ri* Fiwnrfa 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIRETORIA DO TESOURO 

PRECATÓRIOS RPV 
Estoque em 30/04/301* -Adm. Direta 

DATA ENTRADA N* OFICIO RECLAMANTE N» PRECATÓRIO ANO ORÇAM VALOR SITUAÇÃO RETORNO PGE CONTROLE PGE 
4/5/2005 S/N ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO BULCAO SANTOS 32240-1990-01 (-05-00-0-RT W DIAS 2.725,12 PGE em 04/05/2005 -0- Sudesb OS/06/05 - Paiçar 
7/7/2006 S/N PAULO SÉRGIO RODRIGUES GONÇALVES D2728-1999-015-05-00-1-RT 90 DIAS 2.938,80 PGE em 18/07/2000 -0- Funceb 20/05/04 
9/1 Q/2006 S/N JOSÉ ANTÔNIO DA RESSURREIÇÃO DE FRANCA E OUTROS D2062-1996-002-05-00-2-RT 90 DIAS 4I.SSS.89 PGS em 17/10/2006 -0- Dcrba 20/06/07 

4/12/2006 S/N 30SANGELA RODRIGUES SILVA E OUTROS (7) D1305-199&-Ü20-0S-OO-O- R T 90 DIAS 66.642.10 PGE em 13/12/2000 -0- Fundac 12/0.1/07 

2W1/2007 S/N ÍTALA NEIDE CARVALHO TRIGUEIRO D1729-1994-004-05-00-0-RT 90 DIAS 5.322,97 B GE em 31/01/2007 -0- C R A 12/03/07 

28/4/2007 S/N CRISTIANO GOMES DA SILVA 02050-1996-015-05-00-1-RT 90 DIAS 42.102,44 PGE «m 14/05/2007 -0- Derba 23/05/07 

27/4/2007 S/N ISMAEL DE JESUS D0162-1990-008-05-00-7-RT 90 DIAS 2.007,53 
PGE em 14/05/2008 e 
30/08/2007 -0-

Sudesb 14/06/07 

4/8/2007 S/N «AR IA ULIANA COSTA CEDRAZ D2909-1990-013-05-00-7- RT 90 DIAS 3.981,71 PGE em 21/06/2007 -0- Fundac 01/08/07 

30/8/2009 S/N°/2009 UÁRCIO DA CONCEIÇÃO BARROS E OUTROS D09D3-2004-013-05-00-0-RT 90 DIAS 5.063,19 PGE em 07/07/2009 -0- 1PAC 19/11/09 
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ANEXO 03 - ANALISE DA ORDEM CRONOLÓGICA DE RPV» TJ_BA 

G O V E R N O DO E S T A D O DA BAHIA 
SECRETARIA PA FAZENDA 
DIRETORIA DO TESOURO 

P R E C A T Ó R I O S RPV 
E s t o q u e e m 30/04/2014 - A d m . Di re ta 

DATA 
ENTRADA N° OFICIO RECLAMANTE N* PRECATÓRIO 

ANO 
O R Ç A M V A L O R SITUAÇÃO R E T O R N O P G E C O N T R O L E PGE O B S 

25/1/2007 S/N VÂNIA MARIA OLIVEIRA 920.963-2/2005 90 DIAS 5.829,99 PGE em 31/Ü1/2Q07 -0-
P ro fu 06/01/07 - Pendente PGE 

17/5/2007 S/N MARIA LEONOR PÓVOAS DE AGUIAR 140.96.535693-8(40.155) 33.608-6/2007 90 DIAS 606.14 PGE e m 18/06/2007 -0- Nâo c o n s t a n o c o n t r o l e PGE 

26/9/2007 S/N MARIA LEONOR P Ó V O A S DE AGUIAR 44.602-9/2007 9 0 DIAS 1.427,23 PGE e m 27/09/2007 -0- Ni lo c o n s t a n o c o n t r o l e PGE 

25/10/2007 0381/2007 MARIA LEONOR PÓVOAS DE AGUIAR 53.151-5/2007 90 DIAS 752,70 PGE em 01/11/2007 -0- Não c o n s t a n a c o n t r o l e PGE 

2B/10/2007 D392/2007 SÉRGIO C O U T O DOS SANTOS 53.860-7/2007 9 0 DIAS 515,44 PGE e m 01/11/2007 -O- NSo c o n s t a n o c o n t r o l e PGE 

B/4/2009 192/2009 JOSÉ TADEU SANTOS A R A Ú J O E O U T R O 790.716/2008 90 DIAS 9.300,00 PGE em 08/04/2009 -O-
PJ 24/07/09- Pendente PCE 

PRECATÓRIOS RPV - NÃO PAGAR 
Estoque e m 30/04/2014 - A d m . Di re ta 

DATA 
ENTRADA N° OFICIO RECLAMANTE N° P R E C A T Ó R I O 

ANO 
O R Ç A M V A L O R SITUAÇÃO R E T O R N O PGE 

r 

C O N T R O L E P G E O B S 

25/9/2006 315/06 CONCRETO REDIMIX DO BRASIL 22,083-8/2002 90 DIAS 2.921,66 RECURSO 18/5/2007 S e t e 1 S/05/07 - Impoj tn ido 
25/9/2008 506/08 ARIVALDO SALES LEGAL E OUTROS 14003020448-5 90 DIAS 38,582.33 RECURSO 2/8/2008 NSo c o n s t a n o c o n t r o l a PGE 

10/11/2008 642/2008 VALMIR NOVAIS FREITAS 570188/2008 90 DIAS 433,47 RECURSO 25/7/2012 
Sefm 27/09/10 - P»g»r 

21/8/2009 913/2009 ABDON ANTONIO A B B A D E DOS REIS 6943-14002911778-9 90 DIAS 2,000,00 RECURSO Í5/11J2009 
S e m i n f o r m a ç ã o n o c o n t r o l e 
da PGE 

4/9/2009 525/2009 J0A0"RUNES'SÊNT0 SÉ PILHO 42.962-5/200$ 9ÍTDIÃ5" 3.739,49 RECURSO p /11 /2609 Srfcir ÍW/l 1/09 _ tmnircrnnri/l 
16/9/2009 537/2009 JOÃO NUNES SENTO SÉ FILHO 42.964-3/2009 90 DIAS 5,388,74 RECURSO [5/11/2009 Sefaz 06/11/09 - Impugnado 

18/6/2010 0247/2010 ANTENOR AMORIM 0012 583-90.2Q09. BQ5.0000-0 90 DIAS 3,284,94 RECURSO 27/7/2010 Sefaz 14/06/10 - Pagar 

3/11/2011 0995/2011 LUIZ PAIVA BRITTO 0013481-35.2011.B05,0000-0 90 DIAS 5.450,00 RECURSO 14/12/2011 Nâo c o n s t a n o c o n t r o l e PGE 

6/8/2012 0742/2012 MARCELO SILVA MATIAS 0306072-63,2012 8.05.0000 90 DfAS 2.064,37 RECURSO 10/8/2012 Nào c o n s t a n o c o n t r o l e PGE 

0/8/2012 1142/2012 ROBERTO DE OLIVEIRA ARANHA 0308074-38.2012.8.05,0000 90 0 I A S 4.118,48 RECURSO 9/8 /2012 Sefaz 09/08/12 - Impugnado 

0/8/2012 1143/2012 MANOEL RIBEIRO DOS S A N T O S SOUZA 0308075-23.2012.8.05.0000 90 DIAS 10.982,60 R E C U R S O 9/8 /2012 NSo c o n s t a n o c o n t r o l a PGE 

12/11/2012 1623/2012 ROBERTO DE OLIVEIRA ARANHA O308247-62.2012.8.05.0000 90 DtAS 4.196,00 RECURSO 27/11/2012 Sefaz 28/11/12 - Pagar 

21/3/2013 S/N°/2D13 CRISPIM FERREIRA DE PINHO 0317104-97.2012.8.05.0000 90 DtAS 30.988,56 RECURSO 16/3/2013 Sefaz 26/03/13- Impugnado 

22/3/2013 0350/2013 ROBERTO L O P E S DOS S A N T O S 0314903-35.2012.8.05.0000 90 DIAS 6.975,00 RECURSO 5/4/2013 Sefaz05/04/13- Impugnndo 

9/5/2013 590/2013 RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO 0004004-17.2013.8.05.0000 90 DIAS 12.440,00 RECURSO 5/6/2013 Sefaz 08/09/14 • Pagar 

14/5/2013 567/2013 NEUZA MARIA TEIXEIRA 0003178-88.2013.8 .05.0000 90 DIAS 13.362,27 RECURSO 16/5/2013 NSo c o n s t a n o c o n t r o l e PGE 

14/5/2013 586/2013 JOSÉ LÃZARO DE SANTANA 0003179-73.2013.8.05.0000 90 DIAS 11.860,59 RECURSO 16/5/2013 Sefaz 16/05/13 - Impugnado 

14/5/2013 585/2013 ARISTÓTELES OLIVEIRA V E L O S O 0003183-13.2013.8.05.0000 90 DIAS 10.540,98 RECURSO 16/5/2013 Sefaz 25/08/14- Pagar 

14/5/2013 596/2013 G I S M Á U A OLIVEIRA DOS S A N T O S 0003181 -43.2013.8.05.0000 90 DIAS 13.426,35 RECURSO 16/5/2013 Não c o n s t a n o c o n t r o l e PGE 

14/5/2013 597/2013 ELENIL MOURA DOS S A N T O S 0003180-58.2013.8.05.0000 90 DIAS 11.093,83 RECURSO 16/5/2013 SefítJ 16/05/13 - Impugnado 

29/7/2013 2309/2013 U8IRACY SOUZA S A N T O S D009817-25.2013.805.0000-0 90 DIAS 8.538,68 R E C U R S O 3/10/2014 Sefaz 03/10/13 - Impugnado Pago e m 11 /07 /2014 ' 

29/7/2013 2311/2013 VICENTE S A R N O N E T O 0011339-87.2013.805.0000-0 90 DtAS 9.903,40 RECURSO 27/9/2013 Sefaz 27/09/13 • Impugnado 

30/7/2013 1821/2013" MANOEL AMORIM RAMOS 0010077-05.2013.605.0000-0 90 DIAS 6.901.68 R E C U R S O 2/10/2013 N l o c o n s t a n o con t ro l e PGE P a g o e m 10/06/2014 

30/7/2013 1834/2013 IVONILOES A L V E S TRINDADE 0010062-36.2013.805,0000-0 90 DIAS 11.110,25 RECURSO 2/10/2013 N i o c o n s t a n o con t ro l e PGE Pago e m 10/06/2014 -

30/8/2013 1699/2013 JOSÉ ACHY HEINE FILHO 0010064-06.2013.805.0000-0 90 DIAS 13.260,68 R E C U R S O 27/9/2013 
Sefaz 27/09/13 - Impugnado 

30/8/2013 1704/2013 WILSON GUIMARÃES OLIVEIRA 0010072-80.2013.605.0000-0 90 DfAS 11.179.36 R E C U R S O 27/9/2013 Não c o n s t a n o c o n t r o l e PGE 

30/8/2013 1818/2013 G IL8ERTO BENEDITO C H A V E S D010055-44.2013.805.0000-0 90 DIAS 9.039,19 RECURSO 27/9/2013 NSo c o n s t a n o con t ro l e PGE Pago e m 10 /06 /2014 . 

30/8/2013 1819/2013 ANTONIO BEZERRA DA SILVA 0010048-52.2013.805.0000-0 90 DIAS 11.110,25 R E C U R S O 27/9/2013 
Sefaz 03/07/14 • Pagar 

Pago e m 22/07/2014 

30/8/2013 1820/2013 EDELVITA SOUZA E SILVA 0010051-07.2013.805.0000-0 90 DIAS 11.110,25 R E C U R S O 27/9/2013 Sefm 27/09/13 - Impugnado 

30/8/2013 1B22/2013 JOSÉ BARRETO CARIBÉ 0010063-21.2013.805.0000-0 90 DtAS 7.063,17 RECURSO 3/10/2013 Sefaz 08/09/14-Pagar 
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ANEXO 03 - ANÁLISE DA O ROEM CRONOLÔGCA DE RPVS TJ_BA 

30/8/2013 1823/2013 JANE CELESTE SAMPAIO BASTOS 0010076-20.2013.805.0000-0 90 DIAS 6.341,06 RECURSO 27/9/2013 Sefaz 16/09/14-P«j<ír 
30/8/2013 1835/2013 ELVIA SILVIA COSTA 0010059-81.2013.805.0000-0 90 DIAS 11.110,25 RECURSO b / 1 0 / 2 0 1 3 Sefaz 03/10/13 - Impugnado 

RPVs pagas no quadrimestre 
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ANEXO 03-ANALISE DAOROEM CRONOLÓGICA DE RPV» TRT 5« REGIÃO 

•WMMHMJ GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA PA FAZENDA 
DIRETORIA DO TESOURO 

PRECATÓRIOS RPV 
Estoque em 30/04/2014- Adm. Direta 

DATA ENTRADA N* OFICIO RECLAMANTE N» PRECATÓRIO 
ANO 

ORÇAM VALOR SITUAÇÃO RETORNO PGE CONTROLE PGE OBS 

27/7/2004 023/2004 ANTONIO JOSÉ CARNEIRO LOPES 30127-1990-251-0^0(W-RT 90 DIAS 2 498.53 PGE em 28/07/2004 (1> P.J/T 06/10/05- Pendente P C E 

7/7/2006 S/N NOEDMA CONCEIÇÃO DE AMORIM 01206-1993-020-05-00-2-RT 90 DIAS 1.079,03 ' G E em 27/07/2006 H> PJ/T 31/07/06- Pendente PGE 

>1/9/2006 S/N ZiZIMO FONSECA SANTOS 01981-1930-015-05-00-0-RT 90 DIAS 7.000.00 PGE em 21/09/2006 (D 
PJ/T 20/10/06 - Pendente PGE 

20/8/2007 S/N ITAMAR DIAS SANTOS 01441-1989-491-05-00-6-RT 90 DIAS 936,44 PGE em 29/06/2007 -0- Sefaz 13/03/01 - Providencia) 

27/2/2008 S/N ADENILSON ALMEIDA SANTOS D1466-2007-027-05-00-^CP 50 DIAS 4.913,85 PGE em 29/02/2003 -0- PJ/T 12/03/08 - Pendente PGE 

10/7/2008 S/Ne S/N RAILSON DE OLIVEIRA 01125-1998-015-05-00-1-RT 90 DIAS 2.191,85 PGE em 11/08/2008 o 23/09/2009 -0-

Sefaz 04/09/06 - Impugnado 

19/5/2 009 912/2009 MARIA NASCIMENTO LEAL DIAS 30773-2007-612-05-00-2-RT 90 DIAS 5.995,75 PGE em 21/05/2009 -0-
PJ/T 27/05/09 - Pendente PGE 

25/5/2009 S/N" EDNA MARIA DOS SANTOS 00905-2001 -002-05-00-4-RT 90 DIAS 12.173,23 PGE em 29/05/2009 -0- Sefaz 16/06/10 - Impugnado 

16/7/2009 S/N*/2009 LÍDICE VITÓRIA DA SILVA MARQUES 01835-1995-002-05-00-2-RT 90 DIAS 9.300,00 =GE em 05/08/2009 -0-
PJ/T 10/08/09-Pendente PGE 

15/1/2010 0017/2010 JOSELITA GOMES DA SILVA 01354-2009-024-05-00-1 -RT 90 DIAS 3.991,03 ' G E em 04/02/2010 •0- Sc r * i 17/03/14- Impugnado 
5/3/2010 S/N*/2010 GILDETE DA SILVA OLIVEIRA DE SOUZA 3094200-70.2009.5.05.0342-RT 90 DtAS 10.961,09 PGE em 09/03/2010 -0- Não consta no controla PGE 

23/4/2010 S/W/2010 MAR 1 LÚCIA GONÇALVES DA SILVA 011S100-4B.2007.5 05 0342-RT 90 DIAS 2,328.15 >GE em 28/04/2010 -0- P,l 30/04/10 - Pendente PGE 
25/2/2011 S/N*/2011 MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DE ARAÚJO EVANC 0106100-40.2005.S.05.0001 90 DIAS 4.094,12 ' G E em 01/03/2011 -0- Mio consta no controle PGE 
24/3/2011 S/N*/2011 2ELMA PEREIRA SANTOS 5072400-79.2004. S .05.0463 RT 90 DIAS 4.128,17 ' G E em 10/05/2011 -0- Mio consta no controla PGE 

4/11/2011 3/N°/2011 JOSÉ VERÍSSIMO DE JESUS FERREIRA J028100-43.1090.5.05 0133 RT 90 DIAS e.sss.ei 'GE em 13/01/2012 -0- Sefaz 08/02/10 - Impugnado 
21/5/2012 021/2012 JOSE LESSA ALVES E OUTROS 0180500-96,1989.5.05 0191 RT 90 DIAS S. 494.88 'GE cm 22/05/2012 -0- NSo consta no contrate PGE 
1/8/2012 3/NVÍ012 MARCOS ANTÔNIO MODESTO DE MORAIS JÚNIOR 0145400-18.2004,5 05.0462 RT 90 DIAS 393,40 PGE em 02/0B/2012 -0- N3o consta no controle PGE 

4/9/2012 5/W/2012 CLEON1CE ROSA FREIRE 0080700-66.2007.5.05 0811 RT 90 DIAS 10.611.68 PGE em 06/09/2012 -0-
Sem informação r»o controle da 
PGE 

4/9/2012 5/W/2012 JOAOUIM DE SA MENEZES D011000-65.1990.5.05.0201RT 90 DIAS 1.133.56 PGE em 06/09/2012 -0- Nlo consta no controle PGE 
14/9/2012 3/N*/2D12 CLODOALDO MELO DE SOUSA 3176300-49 2002-5.05.0403 RT 90 DIAS 7.295.99 PGE em 06/09/2012 -0- N3o consta no controle PGE 
2/10/2012 3/W2012 ROQUE SANTOS 3210600-93 2009.5.05.0462 RT 90 D1A3 14.792.14 PGE em 08/10/2012 -0- Nao consta no controle PGE 
20/11/2012 5/W/2012 SINTRAP - SIND. TRABALHADORES 3000164-47.2012.5.05.0000 RT 90 DIAS 3,753.32 °GE em 17/11/2012 •o- N3o consta no conlrote PGE 
5/3/2013 S/W/2013 MARIA CÉLIA SANTOS DA SILVA 3013600-45.2009.5.05.0222 RT 90 DIAS 203.11 PGE em 14/03/2013 -0- N3o consta no controle PGE 

B/3/2013 SffT/2013 JOSÉ RONILSON DA SILVA SANTOS 3144400-82.2008.5.05.0222 RT 90 DIAS 149,04 PGE em 14/03/2013 Sefaz 19/07/11 - Impugnado 

11/3/2013 3ÍNV2013 WREUNO RIBEIRO 0292200-12.1997.5,05.0025 RT 90 DIAS 37.546,22 PGE em 14/03/2013 -0- Sefaz 17/09/13- Pagar 

13/6/2013 3/N*/2013 ANA LÚCIA MOURA OA SILVA 009900049.1998.5.05,0101 RT 90 DIAS 1.822,24 ' G E em 19/07/2013 -0- Sefaz 19/07/13- Impugnado 

12/9/2013 D52/2013 JORGE SOUZA DOS SANTOS 3151200-51.2009.5.05.0462 RT 90 DIAS 1.748,22 =GE em 17/09/2013 -0- Sefaz 04/11/13- Pagar 

PRECATÓRIOS RPV - NÃO PAGAR 
Estoque em 30/04/2014 - Adm. Direta 

DATA ENTRADA N» OFICIO RECLAMANTE N* PRECATÓRIO 
ANO 
ORÇAM VALOR SITUAÇÃO RETORNO PGE CONTROLE PGE OBS 

10/11/2004 004/2005 e 01/2008 EDSON FERREIRA DOS SANTOS Q08B6-1990-132-05-00-1-RT 2004 6.041.37 RECURSO 12/07/200S e 26/07/2006 Sefaz 26/07/06— Impugnado 

28/6/2004 180/2004 RAIMUNDO SANTOS CALDAS 0104000-74.1980.5.05.0006 RT 2005 16.495.17 RECURSO 27/12/2005 e 28/03/2412 
Srfaz 26 /03/12-Pagar 

10/01/2005, 11/10/2006 e 
18/09/12 S/N 1ZABELA DRUMMOND JATOBA 0057400-52.1995.5-05-0011 RT 2005 18.906,71 RECURSO/RECURSO 

11/01/2005, 20/11/2003 0 
26/03/13 

Sefaz 21/11/06 - Impugnado 

4/3/2005 S/N FERNANDO HAANWINCHES SANCHES 
00042-2005-005-05-00-8 CP / 
00334-1991-491-05-00-7- RT 2005 

2005 

9.806,20 RECURSO e PGE em 15/04/08 13/04/200$ e 16/11/2008 
Sefaz 08/11/06 - Impugnado 

22/3/2005 032/2005 INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 00889-1992-641-05-00-0-RT 

2005 

2005 203.91 RECURSO 1/8/2003 Sefaz 03/08/05- Impugnado 

5/4/2005 S/N MARIA MARCIA MATOS MENEZES E OUTROS (6) 002218-1995-011-05-00-5-RT 2005 9.338,86 RECURSO 26/11/2008 Sefaz 21/11/05 - Impugnado 

06/09/2005 o 06/10/2006 
004/2003 - 020/2008 
e 041/2006 IRACEMA DE OLIVEIRA E OUTROS 00294-1090-191-05-00-8-RT 90 DIAS 223,89 RECURSO e PGE em 19/10/2006 22/8/2006 

Sefaz 09 /09 /08- Impugnado 

12/7/2005 S/N ANA MARIA SOUZA 00736-1989-001 -05-00-9- R T 90 DIAS 37,45 RECURSO 1/9/2005 Sefaz 29/08/05 - Impugnado 
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ANEXO 03 -ANALISE DA ORDEM CRONOLÓGICA DE RPVs TRT 5* REGI AO 

18/07/2005-20/03/2006 e 
20/04/2007 S/N CELESTINO MUNIZ DOS SANTOS E OUTROS (3> 00951 -1991 -002-05-00-0- R T 90 DIAS 19.414,56 RECURSO - PGE em 07/05/2007 26/4/2006 

Sefnz 17/08/05 - I m p u g n a d o 

16/12/2005 S/N JOSÉ SANTOS DE JESUS 00150.1994.013.05.00.1 RT 90 DIAS 6.556,90 RECURSO 13/1/2006 Sefaz 13/01/06 - I m p u g n a d o 

3Df1/2tJ06 S/N ROBINSON NONATO PINA CHASTINET 02208-1989-009-05-00-5-RT 90 DIAS 1.100.85 RECURSO 6/3/2007 
Sefaz 06/03/07 - I m p u g n a d o 

11/9/2006 S/N JOSÉ TADEU FERNANDES DE UMA E OUTROS (5) 02253-1995-008-05-00-1-RT 90 DIAS 4.092.91 RECURSO 24/10/2006 Sefaz 20 /10 /06 - I m p u g n a d o 

18/9/2006 S/N BARBARA SOBRAL NUNES 02253-1995-003-05-00-0- RT 90 DIAS 737,48 RECURSO 24/10/2006 Sefaz 20/10/06 - I m p u g n a d o 

11/10/2000 1336/2006 ANDRÉ LUIS ANDRADE FIGUEIREDO E OUTROS {2 01097-1995-007-05-4 0-0- PR 90 DIAS 122.175.94 RECURSO 29/11/2010 rNfto consta no controle PGE 

S/3/2007 S/N FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS 02175-2000-020-05-00-7-RT 90 DIAS 15.253,21 RECURSO 22/8/2007 Sefaz 22/08/07 - I m p u g n a d o 

1 7/10/2007 Sltt DtNA LÚCIA RIBEIRO DALTRO E OUTROS 01387-1996-023-0S-00- 9-RT 90 DIAS 8804.64 RECURSO 7/11/2007 Sefaz 09/11//07 - I m p u g n a d o 

4/6/2008 S IN ANA LÚCIA COSTA SANTOS 02214-1995-002-05-00-6-RT ^O DIAS" 12.514,84 RECURSO 10/7/2008 Sefaz 10/07/08 - I m p u g n a d o Pago em 22/07/2014 

2/9/2008 S/N LUCIANO DE O. NASCIMENTO 00717-2004-011-05-00-0 90 DIAS 3.470.45 RECURSO m/200» Sefaz 03/12/08 - I m p u g n a d o 

18/5/2009 S/N» ALCtONE RODRIGUES DA SILVA 00884-2007-342-05-00-6-RT 90 DIAS 2.739.42 RECURSO 27/7/2009 Sefaz 17/07/09 - I m p u g n a d o 

8/7/2009 S/NV2009 SANDRA BRITO GONÇALVES 01088-198B-008-05-00-0-RT 90 DIAS 8.916,30 RECURSO 13/1/2010 Sefaz 1 5 / 0 1 / 0 9 - Pagar 

13/11/2009 S/NV2009 TÂNIA FERREIRA DA SILVA 00973-2006-341 -05-00-5-RT 90 DIAS 9.113,78 RECURSO 18/5/2010 Sefnz 1 8 / 0 5 / 1 0 - I m p u g n a d o 

19/1/2010 S/N JOÃO DE DEUS CARVALHO MENEZES 00914-1989-371-05-00-7-RT 90 DIAS 103.85 RECURSO 13/4/2010 Sefaz 14/07/10 - I m p u g n a d o 

27/1/2010 S/N»/2010 *NTONIO LUIZ RIBEIRO TEIXEIRA 0007900-64.2005.5.05.0561 RT 90 DIAS 3.449.51 RECURSO 9/11/2010 Sefnz 09/11/11) - Pagar 
28/0/2010 S/N'/2010 CLÁUDIO ANTONIO SOARES DE FREITAS 0038900-88. 1997.5.05.0003 RT 90 DIAS 717,45 RECURSO 29/11/2010 NâO consta no controle PGE 
6/10/2010 S/N*/2C10 MARIA VANEIDE RIBEIRO DOS ANJOS 0004200-80.2005.5.05.0561 -RT *0 DIAS 6,385,53 RECURSO 5/12/2011 NSo consta no contro lo PGE 
15/2/2011 SW/2011 CLÁUDIO SOUZA SANTOS 0085600-92.2007.5.05,0611-RT 90 DIAS 5.283, BB DECURSO 3/10/2011 NBo consta no contro la PGE 
26/3/2011 S/N'/2011 OSVALDO SANTANA DE OLIVEIRA 0244400-07.1996.5.05.0010 RT 90 DIAS 48.371,42 RECURSO 12/4/2011 NSo consta no contro la PGE 

29/4/2011 S/N»/2011 JOSEVAL DIAS MACHADO E OUTRO 0143600-50.1990.5.05,0007 RT 90 DIAS 2 226.42 RECURSO 1T/5/2011 Sefaz 17/05/11 - I m p u g n a d o 
15/3/2012 ^/N*/2012 CLEUMA MARIA OA CUNHA GUEDES SOUSA FREIF 0019700-32.1995.5.05.0661 RT 90 DIAS 1.294,87 RECURSO 26/6/2012 N&o consta no controle PGE 
21/5/2012 086/2012 VILMA CAMPOS DE OLIVEIRA 0060100-59.1906.5.05.0611 RT w DIAS 1.170,01 [RECURSO 26/6/2012 Nâo consta no controle PGE 
^5/6/2012 S/N*/2012 PI ERRE DE SANTANA PEREIRA 0000318-67.2010.5.05.0551 RT 30 DIAS 2.984.61 RECURSO 27/7/2012 N9o consta no controla PGE 

05/072012 S/N*/2012 MILA NOVAES GOMES LIMA 0064300-OB.1996.5.05.0014 RT 90 DIAS 10.690,39 IRECURSO 14/9/2012 Sefaz 1 0 / 0 9 / 1 4 - P a g a r 
7/8/2012 S/NV2012 ANTONIO JOSÉ DOMINGOS 0014600-23 2012.8 05.0000 90 DIAS 11,381,54 RECURSO WS/2012 Não consta no controla PGE 

13/9/2012 S/N°/2012 CREOSVALDO ANTONIO DE JESUS 0258800-85.1968.5.05.0101 RT 30 DIAS 4.214,34 ^RECURSO t/11/2012 Sefaz09/11/12 - I m p u g n a d o 

24/9/2012 0150/2012 WlLLAN LARANJEIRA ISSA 0136300-04.2009.5.05.0611 RT WDIAS 6.166.72 [RECURSO S/11/2012 Sefaz 29/10/12 - I m p u g n a d o 

B/11/2012 S/N«/2012 TELMA MARA DE FREITAS FARIA E OUTROS 0215200-38.2012.5.05.0433 RT 90 DIAS 13.364,29 RECURSO 7/10/2013 Sefaz 07 /10 /13 - I m p u g n n d o 

4/4/2013 S/N*/2013 MARIA DE FÁTIMA DE JESUS SANTOS 0061600-57.2004.5.05.0021 RT 90 DIAS 13.521,60 RECURSO 7/5/2013 Sefnz 07/05/13 - I m p u g n n d o 

19/7/2Ü13 S/W/201 í WALDEMIR SANTANA D€ JESUS 0090900-28.2004,5,05.0421 RT 90 DIAS 9.608,90 RECURSO 21/8/2013 Sefaz 21/08/13 - I m p u g n a d o 

7/8/2013 S/W/2013 AGNELO GOMES DE SA 0009900-64.2001.5.05.0371 RT 90 OI AS 2.677,56 RECURSO 14/10/2013 Sefaz 14/10/13 - I m p u g n a d o 
21/8/2013 S/N4/2014 MARIA DE JESUS E OUTROS 0083200-68.2004.05.05.0431 RT 90 DIAS 10.216.80 IRECURSO 4/11/2013 Nfto consta no controle PGE 

26/8/2013 042/2013 ANTÔNIO BATISTA DOS SANTOS 0143700-07.2004.05.05.0462 RT 90 DIAS 2.157.38 RECURSO 23/10/2013 Sefaz 23/10/13 - I m p u g n a d o 

RPVs pagas no quacfrimestre 

Págln» 4 



ANEXO 04 
PRECATÓRIOS BAIXADOS NO CONTROLE GERENCIAL SEM A RESPECTIVA BAIXA NA CONTA DE COMPENSAÇÃO 

DATA ENTRADA N* OFICIO RECLAMANTE N8 PRECATORIO ANO ORÇAM TRIBUNA VALOR SITUAÇAO NO CONTROLE DA PGE 
29/8/2013 1788/2013 JOSE GABRIEL BOMFIM 001008S-79.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 03/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1790/2013 GILSON SANTOS DE SANTANA 0010086-64.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 28.834,68 Sefaz 04/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1830/2013 GODOFREDO DOS SANTOS SILVEIRA 0010087-49.2013.805.0000-0 2015 TJ - BA 59.094,97 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1729/2013 RUBEM PEREIRA AROUCA FILHO 0010089-19.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 77.193,54 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1795/2013 ROBERVAL DO NASCIMENTO FREITAS 0010090-40.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 28.802,41 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1734/2013 VALDIR SANTOS PALMA 0010091-86.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 31.457,46 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1787/2013 SILVA NA DE JESUS LIMA 0010092-71.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 36.698,68 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1796/2013 CLAUDNEY JEFFERSON SANTOS DE ALMEID 0010093-52.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 52.101,74 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1780/2013 CLÁUDIO LUIS NUNES DOS SANTOS 0010094-41.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1732/2013 CLAUDIA MARIA SOUZA SANTANA 0010095-26.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 28.834,68 Sefaz 04/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1733/2013 CARLOS TRINDADE DE SOUZA 0010096-11.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.796,42 Sefaz 04/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1782/2013 WLAMIR NASCIMENTO DOS SANTOS 0010098-78.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 31.438,92 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência doTJ. 
29/8/2013 1791/2013 CLODOALDO QUEIRÓS DE ALMEIDA FILHO 0010100-48.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 36.698,68 Sefaz 04/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1831/2013 ADALGICIO SOUZA SENA 0010102-18.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 38.625,99 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1735/2013 ADAILTON DE LIMA SANTOS 0010103-03.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 10/12/13 - Cancelado pela Presidência doTJ. 
26/7/2013 1829/2013 ROBERTTO LEMOS E CORREIA ADV. 0010104-85.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 528.312,60 Sefaz 04/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1780/2013 DANIEL PEREIRA SOARES 0010106-55.2013,805.0000-0 2015 TJ-BA 28.834,68 Sefaz 04/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1793/2013 DEISE AMORIN DE ALMEIDA 0010107-40.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1779/2013 DALZIVALDO SOUZA CASTRO 0010108-25.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 36.698,69 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1781/2013 CRISTINA DE CASSIA SANTOS BRTO 0010109-10.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 28.834,68 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência doTJ. 
29/8/2013 1783/2013 CRISTIANE DA CONCEIÇÃO SOUZA 0010110-27.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 10/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
21/8/2013 1881/2013 AGUINALDO DA CONCEIÇÃO SANTOS 0010179-27.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 28.802,41 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1827/2013 DIOGENES DE JESUS SANTOS 0010180-12.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 28.834,68 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1824/2013 DILMA PEREIRA COPQUE 0010181-94.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 32.095,59 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência doTJ. 
21/8/2013 1871/2013 DANIEL SOUZA FILHO 0010183-64.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
1/8/2013 2429/2013 DANIELA SILVA DE JESUS 0010185-34.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 28.834,68 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1828/2013 GERVANDRO RIBEIRO BARAUNA 0010186-19.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1797/2013 GERONILSON JORGE PINHEIRO 0010187-04.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 10/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
21/8/2013 1875/2013 FRANCISCO BORGES PIMENTA 0010188-86.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 41.471,66 Sefaz 10/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1778/2013 EVERALDO CARMO PIRES 0010189-71.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 28.751,58 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1826/2013 EPITACIO PEREIRA DE OLIVEIRA 0010190-56.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1825/2013 ELIOMAR RAIMUNDO SILVA BARBOSA 0010191-41.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
21/8/2013 1868/2013 ELIANA BISPO NASCIMENTO 0010192-26.2013.805.0000-0 2015 TJ - BA 27.677,15 Sefaz 04/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
21/8/2013 1867/2013 EDVALDO DOS SANTOS 0010193-11.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 41.557,99 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
21/8/2013 1853/2013 ECIVALDO FERREIRA DE JESUS 0010194-93.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 30.499,04 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
21/8/2013 1869/2013 DOMINGOS DA GUIA DIAS 0010195-78.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 32.452,13 Sefaz 10/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
21/8/2013 1878/2013 GILVANEY ACACIO OLIVEIRA SANTOS 0010196-63.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
21/8/2013 1877/2013 GILBERTO VENTURA DA COSTA 0010197-48.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 28.834,68 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
21/8/2013 1874/2013 GILBERTO CONRADO DANTAS FILHO 0010198-33.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 1777/2013 JOSE UILTON DOS SANTOS 0010199-18.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 28.834,68 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
20/8/2013 1876/2013 JOSE JOAQUIM SANTOS DE SOUZA 0010200-03.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
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29/8/2013 2281/2013 JAIR GOMES DO ESPIRITO SANTO 0010294-48.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
20/8/2013 1855/2013 JOSE ANTONIO ALVES MOREIRA 0010296-18.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 2255/2013 BERNARDO GONÇALVES DA SILVA 0010297-03.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 10/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 2258/2013 CARLOS ALBERTO ALMEIDA SANTOS 0010298-85.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência doTJ. 
29/8/2013 2260/2013 CARLOS ALBERTO DE PAULA 0010299-70.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 2257/2013 CARLOS ALBERTO REQUIAO PEREIRA 0010300-55.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 28.834,68 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 2288/2013 MARCOS ROCHA TELES 0010301-40.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
20/8/2013 1981/2013 MARIO CEZAR DOS SANTOS SILVA 0010302-25.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 59.302,10 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 2289/2013 MARCO ALBERTO BRITO DAS NEVES 0010303-10.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 28.834,68 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
20/8/2013 1980/2013 MANOEL MAURÍCIO DE CARVALHO FILHO 0010305-77.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 28.721,89 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
20/8/2013 1864/2013 MANOEL MACEDO DE LIMA 0010306-62.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 52.750,67 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência doTJ. 
3/9/2013 1989/2013 RITA DE CASSIA NUNES REIS 0010309-17.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 10/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 2298/2013 PAULO CÉSAR RODRIGUES 0010310-02.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência doTJ. 
29/8/2013 2295/2013 NOELIA RAMOS DE JESUS 0010311-84.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 28.834,68 Sefaz 10/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
20/8/2013 1979/2013 MARLEIDA DA SILVA DA CRUZ 0010312-69.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 28.834,68 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
3/9/2013 1856/2013 SÉRGIO RICARDO DA CRUZ 0010313-54.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 28.834,68 Sefaz 10/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 2254/2013 ALDA MONTANHA SANTOS 0010314-39.2013.805.0000-0 2015 TJ - BA 27.677,15 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
21/8/2013 1857/2013 ALBERICO DOS SANTOS 0010315-24.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
20/8/2013 1879/2013 HUMBERTO NEVES DA ROCHA 0010317-91.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 32.563,72 Sefaz 10/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
20/8/2013 1963/2013 IBERIO DOS SANTOS SILVA 0010318-76.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 10/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
21/8/2013 1858/2013 AILSON JORGE PEDREIRA MOREIRA 0010316-09.2013.805.0000-0 2015 TJ - BA 59.302,10 Sefaz 10/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
20/8/2013 1862/2013 JOSELITO CASAES FERREIRA 0010319-61.2013,805.0000-0 2015 TJ-BA 28.823,84 Sefaz 10/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 2250/2013 ARNALDO PEREIRA DA SILVA 0010320-46.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 36.698,68 Sefaz 10/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
20/8/2013 1865/2013 LUIZ CARLOS SOARES LEONCIO 0010321-31.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
21/8/2013 1873/2013 CARLOS ANTONIO BARBOSA DE ARAÚJO 0010322-16.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 28.834,68 Sefaz 05/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
29/8/2013 2256/2013 BARBARA CONCEIÇÃO SOUZA DA FONSECA 0010324-83.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 10/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
21/8/2013 1880/2013 ATAI DE PEREIRA DOS SANTOS 0010326-53.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.796,42 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
20/8/2013 1872/2013 LASARO SANTOS BORGES 0010327-38.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 38.816,96 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
1/8/2013 2430/2013 ADEMAR REIS 0010328-23.2013.805.0000-0 2015 TJ - BA 27.677,15 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
21/8/2013 1866/2013 ADELMARIO SANTOS 0010329-08.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
20/8/2013 1859/2013 JACO SILVA BRITO 0010330-90.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 28.802,41 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
21/8/2013 1860/2013 ANTONIO DE LIMA FRANÇA 0010332-60.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 32.383,48 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
21/8/2013 1947/2013 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 0010333-45.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
21/8/2013 1863/2013 ANILMA DOMINGUES DE SOUZA 0010334-30.2013.805.0000-0 2015 TJ - BA 36.698,68 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência dò TJ. 
21/8/2013 1948/2013 ANDRÉ LUIZ CERQUEIRA DOS REIS 0010335-15.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 12/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
21/8/2013 1946/2013 ANA LICIA TEIXEIRA DE SANTANA 0010336-97.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 04/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 
20/8/2013 1967/2013 JUCINEIDE CARVALHO BRAGA 0010338-67.2013.805.0000-0 2015 TJ-BA 27.677,15 Sefaz 10/12/13 - Cancelado pela Presidência do TJ. 

TOTAl 3.000.242,92 


